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Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro,
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DATA: 1010912025

ORGÃO: Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho.

ASSUNTO: Abertura de processo licitatório tendo por objeto,

contratação de empresa especializada para a construção de

unidades habitacionais em áreas urbanas do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA
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DOCUilIENTO DE OFICIALIZAçÃO DA oEilIANDA - DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal n' OO4|2O25, de 02 de janeifo de 2025,

publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da ContÍataÉo

início com o Documento de Oficializaçáo da Demanda, a cargo da área requisita

soluçáo.
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Secretâriâ .!Iunicipal de Âssistênciâ
Social, ,Iuventude e trabâlho- SEll'IAS
Â" enida Castelo Branco. s/n. Centrr.),

Santo Antônio dos Lopes / CEP 65 710-000

IDENTIFEÀçÃODA-REAREQUISITAtrÊ

Area Rôquisitante (UnidadêrsêtorrDepto):

Sêcrêtaria municipal de assistência social, juventude e trabalho.
Responúvel pela demanda: CONCEIÇÃO DÉMÀR|A

LUCENA CRUZ

Portaria: 049/2025 GPSAL

E-mail: conceicaolucena@hotmail.com Telefone: (99) 98271-250í

Fonte de Recursos: A critério do setor contábil. Oala'. OSlOgl2O2S

lt,ÊilnFEÂçÃO 0A arEtrÂirDA

O presente documento manifesta a necessidade de construção de unidades

habitacionais em área urbanas de interesse do Município de Santo Antônio dos Lopes

- MA,

JUSTIFIGATMA DA CO}ITRATAçÃO

A contrataÉo de empresa especializada para a construçáo de unidades

habitacionais em áreas urbanas do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA

mostÍasse imprescindível diante da crescente demanda por moradias adequadas,

seguras e acessíveis à populaÉo em situaÉo de vulnerabilidade social. O município

enfrenta déficit habitacional signiÍicativo, que impacia diretamente na qualidade de vida

das famílias, ocasionando situaÉes de risco à saúde, à segurança e à dignidade

humana.

A execufro das obras por empresa c.om comprovada experiência técnica

garantirá a obseÍvância das normas de engenharia e segurança, além do cumprimento

dos padróes de qualidade estabelecidos pelos programas habitacionais federais,

êstaduais e municipais. A medida tamtÉm contribuirá para o ordenamento urbano,

reduçáo de ocupaçóes irregulares e prevenção de riscos ambientais deconentes da

falta de planejamento habitacional.

Portanto, a contráaçáo é necessária náo apenas para atender ao diÍeito

con§itucional à moradia digna, mas também para promover inclusáo social, melhoÍia
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da infraestrutura uóana, geraçáo de emprego e renda local, e fortalecimentq

desenvolvimento socioeconômico do município tf PR
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De acordo com projeto básico

ALIIúHAmEITOCOTOPLA]{ODECOTÍRA-rÃÇÃOAilúÂt

A contratação náo está alinhada ao planejamento anual da secretaria, embora

o plano de contrataçáo náo tenha sido concluído em tempo hábil, e conforme decreto

00412025 de 02 de janeiro de 2025, traz a expressáo "poderá", outrora a conslrução de

unidades habitacionais em áreas urbanas do Municipio de Santo Antônio dos

Lopes/MA, se faz necesúria e imprescindível para atender às necessidades

habitacionais da populaÉo e assegurar o cumprimento do direito social à moradia

digna.

FONTE DE RECURSOS

A identificação e a indicaçáo detalhada da fonte de recursos utilizada para a

execu@ da presente mntráação seráo de responsabilidade exclusiva da

Contabilidade do órgão contratante, que deverá assegurar sua conformidade com as

normas legais e orçamentárias vigentes.

Encaminha-se ao Secre,tário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de setembro de 2025

coNcEtÇÃo DE tvtARtA LUCEI{A CRUZ
FISCALDE CONTRATOS

PoÍhÍia no 0492025 GPSAL

DECISÃO DA AUTORIDADE COÍIIPETENTE

HÁDILLA DA SIT'r'A CAMPOS BORGES
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCh SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO

Porlaria no 004/2025 GPSAL
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Secretâriâ !Irrn icipal de Assistência
Socirl, Juyentude e trabalho- SE]llAS
ikenida Castelo []ranco. sln, ('e[tro,
Santo AntôDio dos l-opes I CEP 65 7]0-000
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Estê documento é a primeira

planejamento de uma contratação que c€racleriza

o interesse público envolvido e a sua melhor

solução e da base ao projeto básico e ao têrmo d6

reÍerência a serem elaborados caso se conclua

pela viabilidade da contrataÉo. "Art. 50, lnciso XX,

da L6,i 14.13312021".

í. OBJETO

Contratação de empresa especializada para a construção de unidades

habitacionais em área urbanas do Município de Santo Antônio dos Lopes/Ma.

2. DANECESSTDÂDEDACONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para a construção de unidades

habitacionais em áreas urbanas do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA

mostrasse imprescindível diante da crescente demanda por moradias adequadas,

seguras e acessíveis à população em situação de vulnerabilidade social. O município

enfrenta déficit habitacional signiÍicativo, que impacta diretamente na qualidade de

vida das famílias, ocasionando situações de risep à saúde, à segurança e à dignidade

humana.

A execução das obras por empresa com comprovada experiência técnica

garantirá a observância das normas de engenharia e segurança, além do

cumprimento dos padrões de qualidade estabelecidos pelos programas habitacionais

federais, estaduais e municipais. A medida também contribuirá para o ordenamento

uóano, redução de ocupaçôes irregulares e prevençáo de riscos ambientais

decorrentes da falta de planejamento habitacional.

Portanto, a contratação é necesúria não apenas para atender ao direito

constitucional à moradia digna, mas também para promover inclusão social, melhoria

da infraestrutura urbana, geração de emprego e renda local, e fortalecimento do

desenvolvimento socioeconômim do município.

SecÍetaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e tÍabalho- SEMAS

Avenidê Castelo Branco, s/n, Centro, Santo

Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000W'
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Destaca-se que todo o processo de contratação seguirá rigorosamente os

ritos, princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei no 14.13312021 (Nova Lei de

Licita@es e Contratos Administrativos), assegurando legalidade, transparência,

eÍiciência, economicidade e seleçáo da proposta mais vantajosa para a Admin o

Pública

3. DACONTRATAçÃOEDOPLANEJAMENTO

A contrataçáo não está alinhada ao planejamento anual da secretaria, embora

o plano de contratação não tenha sido concluído em tempo hábil, e conforme decreto

00412025 de 02 de janeiro de 2025, l.az a expressão 'poderá", outrora a construçáo

de unidades habitacionais em áreas urbanas do Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, se faz necessária e imprescindível para atender às necessidades

habitacionais da população e assegurar o cumprimento do direito social à moradia

digna.

4. DOS REQUTSTTOS DACONTRATAçÃO

A contrataÉo será realizada por meio de licitaçáo, na modalidade

Conconência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor prêço

global, nos termos dos artigos 60, inciso XXXVlll, 17, § 2', e 34, todos da Lei no

14.133t2021.

O regime de execuçáo da obra será o de empreitada por preço global.

A contrataçâo tem natureza de obra, tendo em vista que, que implica

intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que,

agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta

alteração substancial das caracterÍsticas originais, não pode se enquadrar na

definição de serviço comum de engenharia, nos termos do art. 60, inciso Xll, da Lei

Federal no 1 4.'13312021.

Portanto, a contratação paÍa a realizaçáo desses serviços segue os

procedimentos estabelecidos na Lei no 14.13312021.|sso possibilita uma gestão mais

eÍicaz dos recursos públicos e assegura a execuçâo satisfatória das obras, conforme

AO

Secretaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e trabalho- SEMAs

Avenida Castelo Branco, s/n, Centro, Santo

Antônio dos Lopes / CEP| 65,730-000
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as necessidades e padrões de qualidade estabelecidos para a constru

unidades habitacionais.

Para prestaÉo dos serviços pretendidos os eventuais interessados
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comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, be

como apresentar os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos

do art. 62, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021:

e CertiÍicado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho

de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

(cREA).

o CertiÍicado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho

de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharla e Agronomia

(CREA) de todos os proÍissionais técnicos que participarão na condução dos serviços

contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e

Urbanista.

. Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade

técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a

experiência da empresa/consórcio licitante em atividades compatíveis com o objeto

licitado, devendo conter no mínimo (admitindo-se a soma de atestados):

. Capacidade proÍissional (pessoa física): certidão de acervo técnico

(CAT) do responsável técnico da licitante (devidamente atestado pelo CREA/CAU),

que comprove execuçáo de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto

licitado.

. Vínculo Empregatício: Apresentar comprovação de vínculo empregatício

de cada profissional técnico que participará da condução dos serviços contratados.

a) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita

mediante ópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de

Empregados (FRE) ou contrato de prestaçáo de serviços dentro da legislação civil

comum, que demonstrem a identificaçao do(s) profissional(ais) ou, ainda, de

declaraçáo de contrataçâo Íutura do proÍissional detentor do atestado apresentado

desde que acompanhada da anuência deste;

b) Os proÍissionais indicados deverão participar da execução dos serviços

até a conclusáo final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de

experiência equivalente ou superior, em condiçôes idênticas de disponibilidade e

secÍetaria Municipal de Assistência social,
Juventude e trabâlho- sEMAs
Avenida Castelo Branco, s/n, Centro, Santo

Antônio dos Lopes / CEP: 65.730'000ffia
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dedicaçáo aos trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a comprovaçáo de

qualificação técnica exigida.

c) Não será permitido apresentar comprovaçáo de vínculo de um

proÍissional em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.
AÇAO
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5. LEVANTAi,TENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREçOS-.-E-_---

JUsnFlcATrvA DA EscoLHA Do lpo oe soluçÃo A coNTRATAR

Levantamento de mercado não será o caso da contrataçâo em tela, tendo

em vista a natureza do objeto, pois há no mercado nacional diversas empresas para

realização dos serviços por preço global, o que possibilita ampla concorrência e

vantagens à administração pública, propiciando transparência e legalidade para

requerida contrataçáo.

Assim, foi elaborada, pela equipe técnica responsável pelo planejamento

da licitação, planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde

estão discriminados os valores unitários estimados de todos os materiais e

serviços que serão aplicados na contratação e projeto básico.

Vale ressaltar que a referência da planilha oçamentária baseada nas

tabelas SINAPI e SICRO, supera pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto

Federal no 7.983, de 08 de abril de 2013 e publicaçâo "Orienta@es para elaboraçáo

de planilhas orçamentárias públicas - TCU".

Os serviços necessários para atendimento da demanda conforme as

necessidades da SOLICITANTE, se darão via contrataçáo indireta por concorrência

eletrônica, o que causaria maior transparência, redução de custos e agilidade e

eÍiciência na contrataÉo.

6. ESÍITATIVADASQUANTIDADES

Os quantitativos estimados paÍa a contrataÉo pretendida têm como

parâmetro os projetos de engenharia realizado pela equipe técnica com a elaboração

de planilha orçamentária onde segue discriminados os valores unitários estimados de

todos os materiais e serviços que serão aplicados na contrataçáo, projeto básico e

plantas em anexos neste estudo técnico preliminar.

Secíetaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e trabalho- sEMAs
Avenida Castelo Branco, s/n, Centro, Santo

Antônio dos Lopes / CEP:65.730{00
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Considerando a natureza do objeto, que envolve a execução integral d bra

de construção de unidades habitacionais em áreas urbanas do Município de Santo

Antônio dos Lopes/MA, a solução mais adequada é a adoçâo da Concorrência, tendo

em vista o valor estimado do contrato e a necessidade de assegurar ampla

participaçáo de empresas interessadas.

Opta-se pelo critério de julgamento de Menor Preço Global, uma vez que o

objeto deve ser executado de forma unitária e completa, abrangendo todas as etapas

previstas no projeto básico, memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro e

planilhas oçamentárias. Esse critério garante que a Administração obtenha a

proposta mais vantajosa em termos de custo final, evitando fragmentaçôes ou

distorções que poderiam ocorrer caso fosse adotada a forma de preços unitários.

Além disso, o julgamento por menor preço global proporciona maior

previsibilidade orçamentária, reduz riscos de aditivos desnecessários e assegura que

a contratada se responsabilize pela entrega integral da solução contratada, dentro do

valor proposto e das especificaçôes técnicas definidas.

Dessa forma, a solução escolhida está em conformidade com os princípios da

Lei no 14.13312021, notadamente os da legalidade, isonomia, economicidade,

planejamento e eficiência, assegurando a obtenÉo de resultados adequados para o

interesse público.

8. ESTIIÚATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

O custo foi verificâdo após a realização do projeto básico, onde a equipe

técnica encontrou um valor de R$ 3.168.750,00 (três milhões, cento e sessenta ê

oito mil, setecentos e cinquenta reais) ao concluir que seria mais eÍiciente, em

respeito ao interesse público, elaborar um orçamento para os serviços com suas

descri@es a serem executados através da tabela SINAPI e SICRO, para melhor

atender aos importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro,

com sua preciÍicaçáo devidamente justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser

tecnicamente e economicamente viável a execução direta dos serviços.

Secretaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e trabalho- SEMAs

Avenrda Castelo Branco, s/n, Centro, santo

Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000ffit
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A soluçáo a ser implementada consiste na contrataçáo de empresa------''

especializada, por meio de Conconência, utilizando cpmo critério de julgamento o

Menor Preço Global, para a construção de unidades habitacionais em áreas urbanas

do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme projetos, memoriais

descritivos, planilhas orçamentárias e demais especiÍicações técnicas fornecidas.

A obra deverá contemplar todas as etapas necessárias à entrega final das

unidades habitacionais, incluindo serviços preliminares, fundaçôes, estrutura,

alvenaria, cobertura, instalações elétricas e hidrossanitárias, revestimentos,

acabamentos e pintura. Também deverão ser observadas as exigências legais de

sustentabilidade, gestáo de resíduos sólidos e eficiência energética.

A opção pela Concorrência assegura ampla participação de empresas,

garantindo maior competitividade e transparência no processo licitatório. Já a escolha

pelo critério de Menor Preço Global justifica-se pelo fato de o objeto demandar

execução unitária e integral, permitindo maior previsibilidade orçamentária, evitando

fragmentaçôes e assegurando que a contratada seja responsável pela entrega

completa da solução dentro do valor contratado.

A execução será realizada em conformidade com as normas da ABNT,

legisla@es ambientais e urbanísticas aplicáveis, bem como com os requisitos de

segurança do trabalho previstos nas Normas Regulamentadoras do MTE. A

contratada deverá fomecer mão de obra qualificada, equipamentos, materiais e

insumos de primeira qualidade, garantindo a durabilidade, funcionalidade e segurança

das edifica@es.

A entrega da solução compreende o fornecimento completo das unidades

habitacionais em plenas condi@es de uso, aptas para o imediato atendimento às

famílias beneficiadas, contribuindo diretamente para a redução do déficit habitacional,

melhoria da infraestrutura urbana, inclusão social e fortalecimento do desenvolvimento

socioeconômico do Município.

secÍetariâ Municipal de Assistêncie social,
Juventude e trâbalho- SEMAS

Avenidâ Castelo Branco, s/n, Centro, Santo

Antônio dos Lopes / CEPr 65.730-000#ffi4
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í0. JusTrFlcATrvAs PÀRÂO PARCELAMENTO OU NÃO DACONTRATAçÃO

O não parcelamento dos serviços é mais satisfatório do ponto de vista da

eÍiciência técnica, por manter a qualidade do investimento, haja vistra que o
gerenciamento permanecÉ o tempo todo a cargo de um mesmo administrador,

oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução dos serviços.

Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada,

por nâo ser vantajoso para a administraçáo pública ou representar prejuÍ

conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado

11. RESULTADOSPRETENDIDOS

A execução da contratação objetiva alcançar os seguintes resultados:

Redução do déficit habitacional: Entrega de unidades habitacionais prontas

para uso às famílias em situação de vulnerabilidade social.

Melhoria da qualidade de vida: Proporcionar moradias seguras, acessíveis

e com infraestrutura adequada, garantindo dignidade e conforto aos beneficiários.

Desenvolvimento urbano e inclusão social: Contribuir para o ordenamento

urbano das áreas atendidas e integração das famÍlias beneÍiciadas à cidade.

Eficiência e economicidade: Obtenção da solução completa pelo menor

preço global, assegurando o uso racional dos recursos públicos.

Conformidade técnica e legal: Execuçáo das obras conforme normas

técnicas (ABNT), legisla@es ambientais e de acessibilidade, garantindo durabilidade,

segurança e sustentabilidade.

Transparência e controle: Processo conduzido em conformidade com a Lei

no 14.13312021, garantindo ampla publicidade, rastreabilidade e fiscalização eficaz

pela Administraçáo.

lmpacto socioeconômico positivo: Geração de emprego e renda local

durante a execução da obra, fortalecendo a economia do município.

SecÍetaria Municipal de Assistência Social,

Juventude ê trabalho- SEMAS

Avenida Castelo Branco, s/n, Centro, Santo

Antônio dos Lopes / CEP:65,730-000ffia
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12. POSSíVEEIMPACTOSAMBIENTAIS

A execuçáo das obras de construção de unidades habitacionais em áreag/
urbanas pode gerar alguns impactos ambientais, que devem ser considerados e

mitigados:

Geração de resíduos sólidos de construçáo: Entulho, restos de materiais

de construção e embalagens podem causar poluição se não íorem destinados

corretamente.

Emissão de poeira e partículas: Operaçoes de escavação, movimentação

de tena e transporte de materiais podem afetar a qualidade do ar nas proximidades

da obra.

Ruído e vibração: Equipamentos e máquinas podem gerar incômodo à

população e impactar o bem-estar local.

lmpacto sobre recurcos hídricos: Possível contaminaçâo de rios, órregos

ou sistemas de drenagem urbana devido a escoamento de resíduos ou produtos

químicos.

Risco à fauna e flora urbana: Remoção de vegetação e interferência em

áreas verdes podem afetar ecossistemas locais, mesmo que de forma reduzida em

área urbana.

Medidas mitigadoras:

. Destinação adequada dos resíduos da obra.

o Uso de baneiras contra poeira e controle de ruído.

. PriorizaÉo de materiais sustentáveis e práticas de emnomia de recursos.

. Planejamento de vegetação compensatória quando necessário.

í3. CONTRATAçÃOCORRELATADASE/OUINTERDEPENDENTES

Durante a etapa de planejamento da contrataçáo, foi deÍinido que a

adjudicação do objeto será feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as

licitantes deverão apresentar atestados de capacidade técnica para a realização do

objeto a ser contratado.

Secretaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e trabalho- sEMAS

Avenida Castelo Branco, s/n, Centro, Santo

Antônio dos Lopes / cEP' 65.730-000
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Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento d

que possam comprometer o sucesso da contrataçâo e da gestão contratual. Para cada

risco identificado, deÍine-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis

danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a

identiÍicaçáo de responsáveis por açâo.

Após a identificação e classiÍicação, deve-se executar uma análise qualitativa

e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação

conforme a relaçáo entre a probabilidade e o impacto. Tal classiÍcação resultará no

nÍvel do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de

planejamento e gestão do contrato.

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gestão dos serviços identiÍicados e classificados neste documento.

SecretaÍia Municipal de Assistênciâ Social,

Juventude e trabalho- sEMAs
Avenida Castelo Branco, s/n, centro, santo

Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

o
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Fiscalização contínua,
acompanhamento por

engenheiro responsável e

cumprimento de normas
ABNT

Alto
Monitoramento do

cronograma, planej amento de
Atraso no

cronograma

Não cumprimento dos
prazos de execução da

obra
Media

Risco Descrição Probabilidade Impâcto Medidas Mitigadoras

Geração de
resíduos sólidos

Emissão de
poeira e

partículas

Ruído e vibração

Impacto sobre
recursos hídricos

Acúmulo inadequado de
entulho e restos de

materiais

Poeira gerada por
escavação, transporte e

movi mentação de
materiais

Ruído e vibração
gerados por máquinas e

equipamentos

Contaminação de rios,
córregos ou drenagem
urbana por escoamento

de resíduos

Remoção de vegetação
ou alterações no relevo

Erros de execução ou
projeto comprometendo

segurança

Média

Alta

Média

Baixa

Baixa

Baixa

Plano de gerenciamento de
resíduos, coleta, transporte e

destinação adequada

Barreiras de contenção,
aspersão de água, controle de

horiirrios

Restrição de horários,
manutenção de equipamentos,

pÍotetoÍes acústicos

Sistemas de contenção,
drenagem adequada e

monitorarnento

Recuperação de áreas verdes e

compensação ambiental

Alteração da
paisagem e

vegetação urbana

Medio

Médio

Médio

Alto

Médio

Alto
Falhas

estruturais ou de
projeto

ffil
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Diante do exposto, DECLARA-SE a viabilidade técnica, jurídica e econômica

da cnntratação empresa especializada para a construção de unidades habitacionais

em área urbanas, em conÍormidade com a legislaçáo vigente, especialmente a Lei no

14.13312021, garantindo a observância dos princípios da legalidade, eficiência,

transparência e interesse público.

í6. JUSTIFICATIVADAVIABILIDADE

Os estudos preliminares evidenciaram que a contrataÉo da solução descrita,

mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do

exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida, inclusive nos termos de

disponibilidade de mercado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de setembro de 2025.

DE MARI,A Lt'CEilA CRI.IZ
F§CAL Í'E@iITRATO§

Portarh no 0'l9iD25 GP§AL

SêcÍetaÍia Municipal de Assistência Social,
luventude e trabalho- sEMAS

Avenida Castelo Branco, s/n, Centro, santo

Antônio dos Lopes / cEPr 65.730-000

oo

Exigência de ceÍificados de
qualidade, inspeções

periódicas e substi tuição
imediata

Planejamento logistico,
armazenamento adequado,

rotas altemativas

Cumprimento das Normas
Regulamentadoras §Rs),

EPIs, treinamentos contínuos

Assessoria jurídica,
acom panhamento rigoroso das

eta contr

Risco Descrição Probabilidade Impacúo Medidas Mitigadoras

contingência, aplicação de
multas contÍatuais

Problemas com
materiais ou

eqúpamentos

Conflitos de
logística e
transporte

Segurança do
trabalho

Riscos legais e
contratuais

Uso de insumos
inadequados ou falha de

equipamentos

Dificuldades na entrega
de materiais e
equipamentos

Acidentes com
trabalhadores durante a

obra

Descumprimento de
exigências da Lei no

14 131/2021

Média

Media

Baixa

Baixa

Médio

Médio

AIto

Alto

ffia
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ENDEREçO DA oBRA: SANTO ANTONIO DOS LOPES - MARANHÃO

TIPO DE PROJETO: Habitação Unifamiliar (25 unidades)

Ánea toral I CoNSTRUIR: 53,86 m2 por unidade

ÁRea únl a coNSTRUtR: 47,s6 m, por unidade

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de Íorma

suscinta os materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais

do programa FNHIS Sub 50, com área total de 53,86 m' por unidade.

SERVIçOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada a unidade habitacional

deverá ser limpo e nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo os

níveis de piso determinados em projeto. A seguir a obra será locada conforme

determinado nas plantas.

FUNDAçÔES: A fundação a ser executada será superficial do tipo sapatas isoladas.

Será executada uma viga de baldrame com concreto de resistência característica de

20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensóes de 12 x 30 cm, a qual será

impermeabilizada com hidro asfalto em todas as faces.

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares

de dimensões 14 x 26 cm e as vigas do nível 2,85 com dimensões '12 x 25 cm. Todo

concreto da superestrutura será de 20 Mpa. Deveráo ser previstos pilaretes de

amanação da alvenaria destinada aos oitões da casa. A laje do teto do banheiro

será rebaixada conÍorme cota do projeto e será do tipo vigotas pré-moldadas h =
12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área.

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de

concreto não

estrutural, dimensóes 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de

assentamento com preparo em betoneira. Antes de serem utilizados, os tüolos seráo
SecÍetaria Municipal de obras,
Habitação e UÍbanismo - SEMOHU

Rua Maria Dias, ns148, Bairro Sâo

Vicente, Santo Antônio dos Lopes /
CEPr 65.730-000
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umedecidos, evitando que estes absorvam a água da argamassa de assentam

As fiadas seráo alinhadas e aprumadas, podendo as juntas apresentarem espessün#- R..-".

máxima de 1 ,5 cm. Nos vãos das portas e janelas serão executadas vergas-
transpassando a alvenaria em no mínimo 20 cm para cada lado. As contravergas

serão executradas em todas as janelas.

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com

revestimento cerâmico.

FORRO: O fono da edificação será em PVC.

COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura

imunizante compostas por ripas, caibros e terças com 2 águas e telha cerâmica

capa-canal com inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amanação de 3 fiadas de

telhas dos beirais.

REVESTIMENTO: As paredes intemas e eÍemas da edificação receberão

revestimento de chapisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão

revestimento cerámico do piso ao Íorro na área do box de chuveiro. As demais

paredes do banheiro, assim como a da cozinha e lavanderia receberão revestlmento

cerámico com í,5 de altura. Nas áreas com revestimento

cêrâmico, será executada argamassa traço 't:2:8, com preparo mecânico, aplicado

manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, seráo feitas com massa única

em argamassa com traço í:2:8, acrescida de faixa impermeável de 60 cm de altura.

ESQUADRIAS: As portas extemas, de acesso à sala e cozinha, serão metálicas. As

portas intemas

da edificação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as dimensões do

projeto. As janelas deverão ser metálicas, de preferência com veneziana nos

dormitórios nas regióes em que predominam esta solução. Os vidros utilizados nas

janelas serão transparentes e lisos, com

espessura de no mÍnimo 4 mm.

secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbânismo - SÊMOHU

Rua Maria Dias, ns148, Bairro São

Vicente, Santo Antônio dos Lopes /
CEP:65.730-000
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PINTURA: As paredes internas e extemas seráo previa

aplicado selador acrílico, em seguida pintadas com tinta

tantas demãos de tinta quantas Íorem necessárias para

acabamento adequado.

INSTALAçÔES HIDROSSANITÁRhS: Para atender a demanda de consumo de

água Íria conÍorme úlculo, será instalado um reservatório de Íibra de vidro com

capacidade de 500L para cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema

proposto pelo projeto de instalaçóes hidráulicas. Haverá um conjunto de tratamento

de esgoto para cada unidade.

INSTAI-AçÔES ELÉTRICAS: As instalaçóes elétricas obedecerão às normas da

ABNT e a concessionária de energia. Os quadros de distribuição intemos possuirão

circuitos separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas

especiais e chuveiro.

SERVIçOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos

totalmente removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se.

g0ub
oo(uftnb-iiírdo diEit ltEmc

I.AjIATO FEFIIOES PCSIIIIA
o.u. re/oâ2o25 rÀ27:.r.. o!.o
kriÍqÉ.o n(D!J/v.lidr..iti.tov5,

Responsável Técnico
Lázaro Femando Pestana

CREA- 058.3í2ID-MG

o
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Secrêtaria Municipal de obras,
Habitação e UÍbanismo - SEMOHU

Rua Maria Dias, ne148, Bairro São

Vicente, santo Antônio dos Lopes /
CEPr 65.730-000
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Anot!çáo de Respon§!bllldEde Técnlca - ART
Lel no 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Págiíi.112

CREA.MA ART OBRÂ / SERVIçO
r{o M420250944014

INICIÂL AUTUAçÀO
AT PROC

LA]ZARO FERTANOES PESTAI{A

Tituloprofssion6l EI{GEI{HEIRO CML RNP:1a05893753

Regislro: í000@0lao Â

:-rrc ce.ponslei

- 

2. D.d6 do Cqú-âro
ContÍatante: Pí!Í!lurr. IunlclBrl rlG S.ío Arüônlo do6 Lopr!
AVEIIOA PÍr.ld.it YârlaB

Complêmento:

Cldade: S.nlo Antônlo dos Lopês

CPFTCNPJ: 06.í 21.7201000í -í 0

N": 446

Bairo: Crnt'o
UF: tlA GEP: 65730000

CoíEato: xIor.p.díic.do Côlehúâdo eln:
Valor: Rl 3250.lm,00 Tipo d€ contratant6: P.âaoâ Juridica de Dircito PúHico
AÉo lh6ütJcjonât Enlidad€ gGnefc.nt

- 

3. D.do. dr Ob'.rs..viço
AVEI{DA PÍr.ld.íÍt. Varyar

Coínplemento:

Cidâde: S.Írto 
^ntônlo 

d6 Lopes

D€ta de lnício: 31Y07/2025 Preüúo de lérÍfiino: 30m9r2025

Finaldadê: R!.ld!nci.l
PrDprietário Pr!Írlur.É lunlclp.l d. Srmo Artônlo dc LoD.!

No: tgt6

BeinD: Conúo

UF: lrA CEP| Ê5730000

Coorden8des Geográficas: 4.65ES62, {,1.35tS14

Códigoi Iao Elpêclíc.do
GPF/CNPJ: 06.172.?2010001-10

- 

4. ArMüd. Técnlca
'14 - ElâboÍeÇão

80 - Proj€lo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM
GEOTÉCNrcA > #3.2.,I.í - Â TRADO

80 - Proj€to > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGÀMASSA ARMADA > ü2.1.Í -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMAOO

80 - PÍdôro > coNsTRUÇÀo cNrL > EDtFtcaÇÓEs > DE EDtFlcÀÇÃo > *í.t..t.1 - DE
ALVENARIA

80 - Pt§iêto > coNsTRUÇÀO CN|L > TNSTALAÇóES HTDROSSANÍTÀRIaS > #1.4.4 - OE
LIG^ÇAO NDMDUÂL DE REOE DE ÁGUA

80 - Pq6ro > coNsTRUÇÁO CN|L > TNSTALAÇóES HTOROSSANÍTÁRÊS > #í.4.5 - DE
LIGAÇÁO NDMDUA DÊ REDE DE ESGOTO

80 - Prolero > coNsTRUÇÃo ctvtl > |NSTALAÇÔES HtDRossANtTÁRhs > *í.4.2 - DE STSTEMA
DE REDES DE ÁGUÀS PLUVIAIS

80 - Prol6to > ELETRoTÉcr.rtcl , NsteulÇÕes ELÉTRtcAs > DÊ tNsTÂLAÇóEs ELÊTRtcAs
EM BAIXA TENSÁO > #í1,I0.í.1 - PÁRA FINS RESIDENCIAIS

35 - EleboÍ8êo dê oÍlamênto > GEOTECNIA E GEOIOGIA DA ENGENHARIÀ > OBRÂS 0E
TERR^ > DE OBRAS DE TERRÂ > #33.1.r - ES|CâVAÇÁO

35 - EhboreÉo de oÍsárÍrEÍto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DÉ CONCREIO E ARGÂi ÀSSÂ
ÂRMÂDA > #2-,I.1 - DE ESTRUTURA OE CONCRETO ÂRMADO

35 - ElabqEgáo de dçalrlehto > coNsTRUÇÁo ctvtl > ED|F|CÀÇóES > DE ED|F|CAÇÁO >

#1.1.1.,I . DE ALVÉNÂRIA

35 - ElaboEçâo de orÇâmento > coNsTRUçÂo ctvtl > TNSTAIAÇÓES HTDROSSANTTÁR|AS >
#í.4..1- DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUÂ

35 - EhboráÉo de orFmenro > coNSTRuÇÃo ctvlL > INSTALAÇÔES HIDRGSSANÍTÁRIAS >
#í.4.5-DE LIGÀÇÁO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

3ti - ElâboÍeÉo d6 oÍçáÍn€nto > coNSTRUçÁo CV|L > |NSTALAÇóES H|DRGSSANÍTÁR|AS >

#1.42,DE SISTEMA DE RED€S DE ÁGUAS PLWIAIS

35 - Etâboísção de oÍçamcnto > ELETRoTÊcNtcA > TNSTA-AçÔES ELÉTR|CAS > DE
INSTÂLAÇÔES ELÉIR|CAS EM gAtXA TENSÃO > #11.10.1.1- PAR F|NS RES|OENCIA|S

66 - Lsudo > GEOÍECN|A E GEOLOGIA OA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDÀGEM
GEOTÉCNICA > 33.2,1.3 - ROTATIVA

Quanüdadô

í36,25

70,00

3.27S,00

1.170,00

985,00

r.323,75

9.05,0,00

í 36,25

70,00

3.279,00

1.170,00

9A5,00

1.323,75

9.050.00

1,OO

Unidâdê

Apó6 a conclusáo dâs €tvrdadês técÍ1icas o pmfissiülêl deve proc8dêr a baix6 deás ART

5- Ob.ru.có.!
"ART FERERENTE Â PROJETO E ORçÀIJENTO OA CONSTRUÇÃO OE UNIDADES HABIÍÂCIONÀS NO MUNICIPIO OE ISÂNTO ANTÔNIO DOS
LOPES- MA. PROGMT'A: MINHA CASÀ MNHA VIDA- MGMV FNHIS SUB 50, PU ISANTO ANTÔNIO OOS LOPES +1A. CÀXA - ÍC OGU

À aul.nn ldád. dBl,a 
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Congllho Rrgional de Engênharia e Agronomia do Estado do tlaranháo
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ART OBRA / SERVIçO
No MA2O25O944Oil*--\-
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'"dúd Ro.po...vc .jMCTDAOES 974073/2024
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7. Endd.do do ClEssa

2
- D€clsro que sstol, drmpdndo as rêgrâs de acêssrbilidâdê prêvistâs nâs holmâs técíicâs dâ ÀBNT. ns lêglÊlâÉo aspêcínc€ s no dscÍ€to n.
5296/2(M a 9451Í2018.

CLUSE DE ÉNGENHARIA DO MA

- 

8. Asllnrútr8
D6d6ro 6G.Ém v€rdad6iràs as inÍornaÉ€s acima

0o«mento eslinaÍlo el€tmnicamente

com íedenciais de loSin e senha

UUI RO FERI'IAI{OEg PE§ÍAXÀ
RLA l/Oaael76:|
o.r.: 0a,roa/i1025 'l6rl l:,49dê (r€

LAiZARO FEirl r{DÉs PEar^x^ ' CPr: -.É04.?9r'e

H.lúa I!.lGlF.! d.8. o 
^rló.tlo 

d6 Lopr . CIFJ: 0a.irL720rüni-í0

_ 9. lr|ldmaçõal
' A ÂRT é válida somente quando quitad6, mediânte âpresentaÉo do comprovante do pagamenlo ou coníêrência no sil€ do Cr6.

- 

10. Yaloi

VelordeART: R3 Zrí,a7 Regisfàda em: uJí18m25 Vdor pâgo: R3 27í,a7 No6so Número: E:10êaíí55

A áuidltiridad€ dêlá ÁtT Dod. .d wifed. m: htpsr/ot..@.Biác.@rn.ú/pou.o/, .ún . drfl.: 92c79

lmprBs m: ()./08/À)25 à6 16;19r.9 pr , D: 1 6, 2,t9 l.r5,r 00

Tát (ú) 2106{100
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CA'XA QuadÍo dê Composiçáo do BDI

N. oPERAçÃo
110020t28

N" TRAI{SFEREGOV
974073t2021

PROPO}IEiITE' TOiTÀ'OR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT ANT

APELIDo oo E PREENDIMENTo / DESCRIçÃo Do LoTE

Mlnhs ce36, Minha Mda . McMv FNHts sub 50 / coNsTRUÇÁo DE HABTTÂÇÓES POPULARES

GÍau de S
íPUBLIC

Nto LOPÉS

Confo.m€ l6gi6lâÉo Uibutária municipal, definiÍ eslimâlivâ de p6rcôntuâl de bâE€ d6 cákrJlo pâra o ISS: 5,00%
Sobre a basa d6 Êábulo, dcfinir â respectivâ allquota do ISS (ente 2% e 5%): 100,00%

BDI .I

TIPO DE OBRA

'Rúífi
'Edído.

Itans Slglag
%

Adolado
Admin istrâÉo Cêntrâl AC 3,00%

Seguro e Garantia SG 0,80%
Risco R o,970/0

D€spesas Finan@iras DF 0,59%
LucÍo L 4,310/o

Tributos (impost6 COFTNS 3%, e PtS 0,65%) CP 3,650Á
Tribl.,t6 (lSS, variávôl de acoÍdo com o municíÍio) ISS 5,00%

TÍibuto6 (Contribuição Preüdenciária sobÍe a Recêil,a Brula - Loi 12.946 de 1411212011 . Desoneràçáo) CPRB 0.00%
BDI SEM desoneraÉo (Fímula Aqirdão TCU) BDI PAD 20,31%

Os valor6 de BDI foram calclJlados com o emprego da fómula
+AC+S+R+ +DF

BDI = 1
(1-CPISS.CRPB)

DBclarD pâra c devidc fns quê, conforme legislação tibuláda muhicipsl, a bêsê de élculo d6ste tlpo de obÉ conespohdo à 5%, com s resp€ctiva
6lÍquota de 100%.

DodaÍD pâra (,Ê dovidc lln6 qu€ o Íagimê d6 ConÍiúição PrBvidsnciária 6ob.e a R6c6itá Bruta adolado para elaborâÉo do úç€m.nlo íd SEM
D6aon6ráÉo. ê qu6 ê61á á á âll.mâtivâ mâi6 âd€quâda pãra â Adminislrâçáo Públce.

SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA sexta{êirâ, 1 dê agosto de 2025
Lócel D.t

g6rh
Do<uffito #rn do diÉit lm.nte

UEArc FMTDES PÉSIX'A
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G^rx^ coMPoslçõEs

AUTU

ü1)rf PROC

FI

cusrDUxrr 
- 

^ iUífú Entfois âr
oEíotEn m rÀoDt§oí*i. .-

ÊN6fl{HÊrio CtV[ Dr O6RA]UNtm COÀr ENCIAGOS aOMPLÊMtllÍ^f, Es

tlnEr4lo. xo'lÍadIl t *sHIr6EÍ Da aôIxa Fln/r vÍi latoüxq frD€n
saaa D (*u$ r-rs w, . l]IIt 

^ç6as. 
trr$ coaalG{lo im ã s6e6l

DT5MOLDÀXIT PROTITOR PÂf,^ FORM^' ü MÀDTINA OE g!5I OIfOSA EMUTS@NÂDÂ EM A6UÀ
FOiÍA!ÊTE.r,sX7,S. CM EM P|NU5, rürÍ OOEaUV^LENrtO RtGrÂO,3âúrÀ
STARÁfO '2J I 7T! CM EM FIIIUS, MSTA OU EqU ALÊNIE I» RÊ6lrO BFUTA

mEGO D€ À(O FOUOO COÀ' algEa_À 1.7 X 2t 12 r/4 I I l)
oJ6s

507l 0,016

6212 rÂaua .2J t :t0 cu EM PrNus, MtsT^ ou Eoulv IÉNTI 0^ ÀÊGr^o . ERUTÂ 1

71,71

22,02 21,1t

m€Go 0€ Àco D(,froo coM cÁBE(Á DUPL 17 x
ÀUOAÀÍE OT CÂ'PINTEIRO COM ENCAN66 €OMILEMENIAiESaa:39

34262 ICÁÂP{NTEIRO OT FOfiMAI COIIil EN'}RGÍ)5 f,OMPLEMTI{IÂRES

sEFÂÂ CTRCUIÁR OE AÂNCÂDÁ COr\í MOÍOR ErÊrRrcO

,o". cHP DruRtro. Âf_m/2015
crÀ oE 5Hr, coM corfÂ PÀnÂ Drsco

Ex-c.DÁ co., MoioR E-'afriÉõ ot 5HP, COM COltÁ PÂX^ oiSCO

91691 10" cHl oruixo. 
^r_032015

9271t coRTÊ Ê ooBiÂ or Àço cÀ-6q EÍRO DEr,2 MM. ÂF_06/2022

anEro Fcx r 25MPÀ IU(O 12J{,7 {tM f,rÀSSÀ jfc DEOMTXTO/riÊrA
EPÀnO MECIXrcO COM BEÍONrn 60OLÀÍ 052021

MÂDOi @M TN(ITGOs COMPLIMII{TAXEs

stNRA CIRCIJ(ÁN DC BÂIICÂDÂ (OM MOTOR NCrÂ 0t sHD, COM COrrÂ PAiÁ o|SCO

91692 t0' cHP oluino. af_032o15

ru {lo DC tco, \E a rmaEagr tauÍttí rrElÉoal40*a,Ir-
xdtr6tu- F^* cdr6{lo5r rrI&Bl {*E'tt":: :iaf,üêirJ,Ei
EsDÂ(rOOn / O5r fiCr^mn OÊCUL^Â COna fi{râÀ) rÂTÉR r, rírll PLÂtnrO, PÀnÀ VrRGÀ}iÁO
.a,l^12,5. MM, COAi|MEI{TO 20 itM o22 qrt

't3ut AiÁME RECO2IOO 16 AwG, D = r,6s Mí\, {0,016 xc/M) orJ 13 lW6, O . 1,25 Mil 10,01 XG/àr) 0,025
3aà6 atuoÀIllE oE AnM^DoA coM Hr(Àicos LoMrLÉMrNt^xr3

ARMADOS COM EN(jRGOS COMPLEMENIANES H 26,13 24,91

1

coiÉiÊtaGaM oE toc6 rx EoftoÀruE ÍÍo t úGÀ5 t^(Di uEs, tax r5rpÀ ullçlratJÍÍo
coíraâtcÀ^Dfxs xEt{ÍoE aÀlaxDítol DÀrI (Iogn 

'l965t91

!):: ffiüiv
SAtOlt PtDRÉrio coM rtJc Â605 couruMENTÂ É5 H I
86316 sfnvttl1E coM tflcrÂG(6 coMPrrMENÍ Rrs 1r,s2

9(Ét6
v6ilmR Dt rMEisÃo, ôrÀMEIno E Pot{TEn^ asMM, MoTot ÊrÉIRrco ÍnrrÁtEo 9oÍÊ oÂ
ot r cv. cHP ollrnro ÀF_6l,0t5 o,:l 1.35 rJ5

9(Ér,
vBn^Doi rx rMERsIo, Dr^rüErno o€ poarTfn 45Mrq, MoroR EIÊnrco TtlfÁsrco porÊno^

c2cl/ cr'I üuino. Àf_620ú 051 o,s!

l,l5 $4,r1

27,41

)a,a3

06

rrü 4Io 0a tE routÉ E cstBuTut E at aEtEÍo Arta^Ào llmufio ll,tr\rEx^na
oa vtD clo úÍrz rEo 

^@ 
c .60 D€ a: Mfl . MolÍrAGIfi, EÀlt @tapo6tçló §ttÀDt

úat l ,it,.i,),i,iffi ffi#Í*,
ESPÀCÁDOh / OISTÀI.ICIÀDOÀ CIRCI.ILÀÀ COM ENTRÀDÀ LÂÍÉNÂl, EM PI.ÀsTICO, PÀRÂ \,ERGÀLHÀô
!1,2À 12.5. Mr{. COSitM€r{TO 20 MM 1,1 o27

43132 ÂRÁME iICOADO 16 BWG, O = 1,65 MM (0,016 rC/M) ()r' 1a BWC. O = r,25 MM ÍO,0r KG/IV) q015 20,11

A]UDTXI€ OE ÀIMADOR COrl EI{(ÀIGOs CO DIfMTNIÂNA 0,66
g2l5 26,1r

r1,95

q02

o1 aíiurui tH ia olnÁ Frx slro*rE DÉ( Ít Drl6u^t@1,

:t!t92

t^aua 
^P 

ÂaLHÀoÀ .1,5 x ito. cM, ÉM M^clr Not B^^t^ss^t^xouBÀ ÀI{GEUM ou
EOIJtVAtúrt D f,rcr^o
tÀru 

^P^Àtur^o^ 
t25 x 15. cM, EM MrE [rDuàÂÀrs§ÁÂ nousÀ^l{cEuMou

ÉqlN^Éút 0Â trctÀo

5 32,44

3994

clÉRo Nro APAitLH^oo .5 I 6. Crr, rM M^alÂÂrou0^^r^$rÂ^Nou3À axctuM ou
EOUryÀfNTI OA iEGlrO . SNUIÀ

56t PnE60 0Ê aco p( UDo coM cÁatcÂ la x 27 l2 r/l x 101 1913

3arl9 Àuo^riÍt Dt cÁÂFrxmrno corr, tllcÁÂ60s coM]t€MtNTrxES 0,6 22,O2

3626) CI^àNTEIRO DE fOfiM'S COiI ENCÀÂGOs COà/IPLEM€I{IÂ-nE5 7 25,9!l 23Á3

91692

sEiR ctf,culÀR DC gÂNCÁDÀ coi, MoroR Éúr*lco PorENcn 0€ sHp, coM colfÁ pÀrÀ DEco

m'- cff DURNO. Âf-@ncl s o,o5
I

27,81

colrctçIo @
c BÀo-16úaEf,?oumLE o, sú ünos lficutso6 ruros. coflÊt(ôts E Tdl{ÊiA or úl )

Êdr.ao fttfio a fttrÀ çIo. il'1ffi ryffi.$i
itcrsÍRo oE t3FEnÀ P]rc, sotDÁvEt- coM vorÁMr[, on ls MM - FoeÍrEoMEmo E

lrlsÍÀu4lo. 
^r 

o82o21 2 36,13

9rt/tllo
RE6I5IRO OE ISFERA, P!t,
rxÍÀ,r4Ào 

^Í_@2021

COM \'O[ÀI{II, Drl 3I MM . FORíIECIMÉIIIO E

I 53,66

;lir]11]!.l:.
EÍ{CTRTCGA& GÉRÀL COM ÉI{CÁÂGO6 COMPLI EMARES H 11,22

ú eçt,lo ílElitrall ) oa tE ll cM rmÀ (u ç^Irmrrt 
^t5lrJ 

ou Equ|vAEaftl

3993

Í^ÀuÁ ÀP^Âtl,H^OA r2,5 X ls. CM, rM rl^CÀn riDUB /M§'Àa^ÀOUB , AIGEL]ír' OU

0, t5
piE6o ot 

^co 
ftoüDo coM caaEcÀ tt r 77 P tn\ 7ol

21,71t€,I39 I 77,02

34262

ÀJUOAIWE DE CÁÂPINIIIFO COM EII(ÀBGO6 COMPLEIVENTÂÂEs

crnEMÉno oÉ ÊoiMri coM FNaiR60s ÉoÂrcrtMrNrÂRls I

Plahilhâ RdsrÊncia.ís vd\rà, 1.8 - D€s€nvolvido por cáixâ Econóínico Fed€r-al - coíteúdo sob r€sponsâtildsdo do usÉrio
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AU IUAÇÀO
N'PRO

cdíIo
rum, Pvc,lotDÁ,ttL, oE 25MM, ltsIÀ mÉMntsfRv {Áo p.rDt^r or Á6ua

LUMt{ÁÂrA Ot rtTO PLrfOt/PtÂFOnlEn Et PI^'TICO COM aASE E2r, toIIflOÂ MÂXrírrÀ @ W

e.!o6;t

oll Í{tEaRln'tol DEIiEito^L taLlr^t aDor.â]t ,l^, sEx,gLtD DE to hr
IERlrrlNAr Á CoMPiE5S OEM Coai€ ESI^NHAm P^R^CÀBo4 MM2,1FU^o t I CoôTPRESSÂo,

l.rsruprd dú.ren.iaL raüúl hipolar2ÍÀ sánb dra. ro Ma

ÂUXL|ÀN OL EI.EIXIOsIA COM TNC'úGOs COÀIPTEMINIÂÂES

;iiii rÜ*r!:l' r1,1.:i :.§lil.ai, i,1."1

rÉ!4(Á UN 12AJa

0,1325

34254 ELEÍFICISTACO €ÍÍCÂÂ6O5 COMDÉMTNTAiES 0.1315

r60,22

^t 
ELl^x oE EtfÍRrosl^ (orr, oicÀncos cc\rPLtHct{Í^r(l

quaEoordsÍ ürcro, Ex ttt, E oaÉrtn 4 tatl^Hro Tana / iÉutto, PÀr
Ít otirutaÍoifs Ét
quÁDRo DE D6IitBlrC^O, Er9 Pl,t, OI ÉMBUTTR, COÀl BÂAR^ÀrtntO rtrRÀ / rrrÍRo, pÀnÀ r'
DISUI{TOREI NEMA OU 16 DIS'UXTOREs OIÍ{ 1

ÁrcÁMrss^ iRÀço r-1:6 trM wLUMt r clrrEmo, c L t ÀÂEra MÉDú úMDÀ) pÀ 

^ÊM8oço/trÀss^ úàrcr^s$MrÀMí{Ío or Árw ÁxrÂ Dr vEDÂçIo, pnEpaÂo MÂxuÂt

Àt lru Â DE Ét.ETllrclslÀ coM Írc^iGos coMPLfirEr{T RE JH
&ljl6a ElETnioí coME,{cÀi60scoMpLfMEr{TÁxrs l{

010 ÍarBlUFÍOt OLElliOÀ aEsDOATradrt 20^| Slllslallo DÊ !0rú ,ii:iihlli.,ir!i ixlilrllülfr,rril:

1571

ÍEiM$tÂLÀCOMPRISSAO EMCOBnE t3TÂt{HÀ00 CÀiA C^àO4MMl, 1 ÉUnOr I COMmESSÁO,

PÂR^ 
'^ÊÀFUSO 

DE FIXÂC OM5 2 1,36 1,36

cor^4Ão lnlêruptd dií.,.nclal rêrdoal b{ool.r 20À síbílldade 30 nA
ú247 a\rxlItÂ Dt tLfTnEtsTÀ coM tilca6os coâTPIEMtxlÀnÉs 0,1115

826a ELEÍRICEÍÀ «)M TIICÀR6O6 COMPLEMTTIIANES o,1315 79,56

Ll,a lâr EIEÍoãr, n/E roxrai Ea Ê-r§r@ coa ! 5a EÍr, Dorlio taar 46ow
qúDsrErlw

ELEÍRIC'ÍA COÀl ENCâiGO5 COMPIEMEI.IIÂÀES

rll,rP DA (oMPÁCÍÂ Ot úD r0 W, &ÀSE E27 , fOÀtiECrMEr{IO E rNSI^r (ÀO. 
^r_09202,1

H

r2,66 13,25

29,r6
a(ÂtLtÀÂ D€ LLEI nrcts ÍÀ coM rr{clÂ60s corúPltMll{ratls ,7,49

ELETRrclsÍÂ CDM TI{CARGOg €OMPLEMEI{TÀIES

^D^Pr^DOn 
CUfirO COM 6olt E ROSaÁ 

'AnÀ 
it6§TXO, P\ra, 50rúVÉ1, Oà r5M!ú X l/a

rriSTÀ-ÁDo Erv RÀMÀr ou suEt^MÁr Df ÁcLr - FoÂNtcrirÉxro t
ÊL OX 25MH, r{ÍÀÂm EM iÂM^t OU SUgR^Àl^L Ot

r2,31

2

IÜm, PVC, SOL-o^VtL DÉ :DHM, tr{sÍÀ OO $r RErmV^dO PnEüÀ OE Á60^
FonxEoMs{Ío E rNía,À(lo 

^r 
oal2o2. 0ts1

roEüo $ 6nÀus coM SuaHÂDf tATÀo, pvc, sotoÁvÉ! D rr MMi5/a', [{sÍÀr.ÀDoEM
RESEnV CIo PflrDrrI E 16rrÀ FoRxÉoMrilro E rllsraÂçÃo. ff_o4no24

I

I

,oELHo I GRÀu§, wc, sorDÁvrl oN 3r MM tNsÍA!ÀDo rM ias€ivÂçÁo pttoÀ m ÁGUÂ

FORXECTTIEMrO E RST^I çIO, ÀF_OalrOr4

TÊ, D\rc, SOtOÁVEI, O 25 MM rXí^r-ADO €M nrsrrv (IO pitDr^L Oe 

^6UÁ 
FORN€CIMENTO f

rNsÍÂrÂçÃo, ar o.norr

aoÀPTÀDoR coi,r ÊLÀNGE € aNfl, or vEoÂçÃo, pvc, solDÁ\,tl, Dn 25 MM )i 3/4"i rÀrnÀÁoo
EM irsERVÂçÁO rRtOrÀL O€ ÁGU^ FOANECTúÉ ÍO E ll{STÂIÂçÀO. Af_UAo2r

i[ pvc, soútÊ( ox 3, MM rr/í PNEolà.OTI6UA fOAIIIOMENIOE
llrsÍÂraçÀo. ÂÍ or2o2r

ADAFTÀOOR @íI,l FLÁNGE E ANTT OT VTOA(IO, PVT, Í)[DÁ!TL DN ]2 MM I T', Ií{ÍÀLÀDO TM
RrsrRvÀdo pREDlÀr DE Á6ua - roR EclMÍ{ro E tNsIArlçÀo. 

^f_04/2024
UN

:t

10259t

TOqt{€RÀ OÊ BOiA pÁRÁ CÁrXÂ O'Á6UA, ROSCÁ,ÍL 3/{" FORÍltOilENTO t TNSTALÂçÃO.

FURO EM 
',TIÀ 

D'Á6UÀ COM ESPESSURÂ OE 2 ATÍ S MM E DdMÊIiO OI 25 MM, ÀF-Oí2O27

Êuno ÊM crlj(À D'I6uÀ coM Ésprssunl oÉ 2 
^Í 

s MM € DúMtno Dt 3t MM aF 0612021

c ÍrÀ D'ÁGUÁ EM porlEÍuno, rm urn6 roÂÀrrcrM€Írro E Í{Í rlç.1o. *_últo2t

olt lÍTh§ProtDffiÁrllsat^Lltq,rt8Àsrl5lauoaDÉt)0.ú .;a:t,ú*:.11
r ÀÁcoMPnÊssÀoEMC06nEESÍÀxH^mDAÂÀCÂtOl0Mív2,1F(JÂOE I@MPiI5SÂO,

htÉruúd diLHciâl Éilu:l tiFLÍ aaÀ 6sibl'd.d. !o M.
PTII PÂÂT'USO DE FXTT'O M6

16,)2

4426,1

ffiEü];::ffi

.Ô,GçIô oril

97610

1

H q2,31

0,5355tg26a

:iri ii:','i
r lrAi ,coiDosrçlo

looM06rco nelGsExr nvÀ E srivr@ or D6Íau4lo 0Ê Íulo3 0a ,vq
sor.DÁvE Á6u^ F[À ora rs H Íí!r5Í r m EM i^Mlt ru]i^ú^l i^ârLoa
Drsrrutr çloorflr ÀD l, llro,usrvr ao aôrscoÍÍÉsaFrlçôE5,,^r ]ÉDr6,0lr

3935€ o,7

0,65a):t62

alt166

ruao. pvc, sorDÁvEL o€ r,sMM, NrrÂLÂDo ÉM R MÁr rx, suEiaMÂr oÊ Á6LrÁ -

Foxr{EoMtltrÍo E rr{íÀ 
^(Io. ^r-62022roarío 90 cRÀn, p\rc, soro^vr-wL, m :ir,ru, rnsiÃljoo-eu mn,r-t oo sJ-eúÀ,ar DÍ ÁGU^ -

Fo^xEoMEflÍo € rNtíÀÂ(ro. ar-62022
ToELHO I CRIUS COrr' SUCHÀ DÊ LÀÍÀO, PVa, SOr-OÁlfL On 25MrV, X 3/1 {5rÂr^OO EM

Rlrr^t ou suB4ÁM^I oE ÁGU^ FoitJtoMtr,lTo E rNsrar,^çlo- aF_62022

4.92

16,2r

B37a
LwÀ p4/q so(.DÁvfl" oir t5rrM, r ÍÀr@ EM nrMA ou 5u6-RÁn ÀL or i6uÁ -
rcRx€orrr Ío E lrsÍxÁçIô. rr_0610r)

0.6522ar:lat

13,3'3936

Plânilhe RefêÉnrierds veísão '1.8 - Deáehvdvido por Ceixâ Econô.nlcs Fedê-el - CoíÍerido sob responsatildáde do usúdo

7 1,75 t,75

N

25,13 26,03

9,59



AUTUA
çÀo,f PRoc

9lr!x)

tn|oADI @CfrC. OtsoríEi DO ..,á6;;..r'
TÊ coM BUaF^ oÉ rÀÍlo NÁ EoúÀ cEr{rrÀ, p1/c, sooÁvEl, oN tsMM x 1/l , tNsÍÂr^Do ÊM
R^M^L OU sUB-nÀMAt OE ÁGUÀ FOnXEOMÊNÍO t rNSÍAr çIO- ÀF_O62022

aoiaúçIo

tfl?GrçIoiE ftEarÍ^nv^l E sr rr{oDr riasÍ uçlDrr.6 or n É, rd.olyrL ldr
À oaa tr rx 0,13ÍÀ16 rÂxru.grl.l I !üraDlotítfrçIoq,,lÍ.§lro I

í'Er,lltn@ítÉr66, Eú'rEt ! úrG, P r ãhc.

i.:r1. jtÉi,!,
'.- i+t- . ;+é;
:::-+.*iü**F:

,.;1;, ,,.,1..L;';lfi:â,'t; .': :

:i .:tlilí,'ll:,

&857
ru6o, wc soLoÁvtL o€ 32MM, risrÀÂx) ír, RÁMrt (x, su&R rirÀ o€Á6uÂ
FORXEOMETÍÍO E rriíÁt ÀçÃO- Àf_tE2O22

39346

L(,vA, flrc, SOrI)^VE[, Dfi 32trM, rNSr t^m EM i MAr OrJ SltgnÀiÁr Dt 

^6U^ 

,
Foir{ÉoMÉr{ro E rirÍÂ!ÀÍlo. ÀF 0612022

I

I 9,05

49393

IÉ, pvr, so(DÁvÊl, Dr{ 32MM, rNsrÀtÁDo rM iÁMÀL ou tuo-RÁMAL oE ÁGUA tonflEoMEí,lTo
Er srÀLÁçÃo. 

^r_062022

a9{03

nrm, pvc, soLoÁvEç oc 32MM, ltlsTÂrÀDo EM RÀMÂt oE DrsÍArBUçÃo Dr Á6uÀ -

romEClMEiTo E tNíÀrÇÀo. 
^f_6202t

q367 ú,» 19,13

loÉrHo 90 cn^Us, pvc, soLúvEL D j2rr,rM, r srÂt @ EM RÂMAI oc DsrA|Bul(Io of ÁGrrÁ

Fotr{EoMENro É liríÀ-a(io. 
^r_6/1022

0,o5!9 r1,,lt 12,71

JottÀo a5 GtÀJs, p\rc, sotúvEt or{ 3zMM, tNÍÁrloo EM RÀiÂl o€ otínl6utçÃo oE Á6u^
toA EOM TO t NsrÀ-Âç^O. ÂF_úâO22

l9.t3l
rwÀ pw, 

'o-DÁ!,Et, 
D 32MM. tNslÀlm EM RÀMA! De OrSTRtSUrçÃO Ot ÁGUÂ

toir{EoMt ro € fiíAr-À(lo. Âf 6à02r I 0,o555

89.35
uNrlo, wc, soLDÁwL, Dt 32MÀt, nsrÀ-Âoo tM iÁlur oE ortnrBu|ç^o Dr Ácua
FOrr{ÉoMCNrO E Í{Í^lr(IO Af 62022 7t

rDÂrÍ DoR cuR1o coa, EotlÀ E RoLÀ FÀ À ÀtctsTio, Fva, sorD^vrL D i2MM x1,
rNsrÀr Do EM firM& DÉ DrsrRrBUrçIo oE l6ul ÍonNEcrMENTo t rtsrÁrÁçÃo. Ár_6/1022
TE, Brc, sot oÁvtl, ox 32r,rM. rNsrÂtÀDo E ü R.IMÀL Dt DlsrRr8urgo DE ÁcuA
FORll€CM€lllTO E tNÍÀ-ÀçÁO. Af_6/2O22

L OE 32MM, iNíALÁDO TM PAUMÀDÀDE

rNsrÂrÀ(Âo. aF-o62or2 0,9565

t9491
roErHo so Gn^us, pvc, sotDÁvEt, Dr{ t2Mrr, rNSTAt oo EM piuMÁDA DE Á6uÀ -

FoÂNEoMf í{Ío Ê rNíÀ-açIo. ÀF_o6/2o22 UN o,ls6a

6,03aE4l
LW^, Ptt, SO{DÁVE\ Oir 32MM, rNSrÀ m EM PRUü^DÀ DE 

^GUÀ 

- ÉO{ ÊOMEmO E

llísrÀrl(io. Af_0620t2

ê853
aDAPT DOiGrÀTOCOtaiol.s tR(Er PÂ A iEG6IXO, PVC,

lxSTÀ'M EM PiIJMADA OC I6UA - FoÂNIOIIII{IO E INST ,
DN I()MM X ]2MM, IT5IÂTAOO EH PNUMTDA D€ Á6UA

Fo EoMEirÍoE, 
'ÍÀ,À(Io. ^r 

6202r

5,39

10.05&r9ú2
I

I0.o25r

aü20
Í!, Pl/C, SdDÁVEL Or,r 32UM, rr{SrÂrlm €i' Pf,Uir^OA Ot 

^6Ul 
. FOf,|{ECTMINIO E

rNsÍaLÀcÀô. 
^r_062022rÊ o€ RE-ú@, F/c, soroÀ,rEt Di' 3rMH x 2sMM, lt{ariliroo EM PRUMÂD^ DE ,fuur

FoBxEctMt ro E t íÁr,açÃo. Ár_06/2022

0,r112

&t622 13,27

ÍÊ O. RÉDUÍÀO, PVC, sOLDÁVÉL OIT /OMM I 32Mü, IIIsTÂIÂDO TM PÂUMADÂ DÉ T{CUÂ -

FO ECTMÍ{ÍO E tNÍÂt CÀO 
^f 

06,12022 UN o0l5z 16,35

sol36 IJN q0106 13,31

a,61

r533

904!9

q01t

FUiO MANUÂL EM ÂTVTI{ÀnIÀ PÁRA

MECÂNI2ADO IM CONCAETq COM MAAIELO DEMOIIDOR, PAÂÀ III'T
toiluuc^s, DlÁMErtos MEfloREs ou iGu^ls À 40 MM. ÀF-09/r023

UXE R MÀNUÀ €Iq AI'VENÀÂIÀ PÀTÁ RÁMAIS/ DÉNIBU or lr{sÍ
DâIUU'IS, DIÁMEIiO5 MÊÍORES O{' IGUAIS A 40 MM, Af M

3

20,11
IÊ DE REoUçÀo, Pvc, solDÁvÊç DN 3TMM x 25MM, INSTÂI.ADo EM RAMÀL o! sUs.nÁMÂL oE
Á6u^ - FoRNrcrMEí{To E t $ÂrÁçla, 

^F_tr,12o2)
0,0115

TU6o, pvc, sotDÁvÉL oE zrMM, rr{srÀÀDo EM iÂita! oE otsTRtBU(Ào oE ÁGU^
FoRr.EdMrr{Ío E r rraÂ(Ào. aF-62022 1ta2 1r,61
JOflXO !E ORÀt S, PVC, 5OfDÁWL, oal 23MM, ll{ÍÀr DO rM i M^r Dr DtSntBUtçÃO Dr ÁCU^
Foifi €oMairTo E rxíÁr.lçlo. ÂÍ-6/mr2
rwÀ Pvc, taf,DÁvEr, olú 25ÀrM, [Í^r^oo cM hÀMÁr o{ orsrRrsuçto Df Á6u -
FonnEoir€{Ío E NsÉ-açrb. Àr-62022 0,01!5
ÍÊ, pva, sor.DIvEL or{ 25MM. ftÍÂ(^oo EM ÂrrÀ De osrrluÚ]çÃo Dr Á6u^
Fonx€oM€r{To E t*srÀ-açlO. Àr 6A022
rÊ DE REouÍIo, n/c, soLDÁvrL oN 3zMu r 2sMM, lrrsrÂ|rDo rM RAM^I DE DrsrRrBurçto Dr
Á6u -FoRxEoMEmoEt Í r Çao. 

^r_06/102r

tNsrar^çlo. 
^Í_o6no22

DE 2SMM, INíAIÁDO EM DRUMÀOÀ DE

5,19 5,30

5,02uN

0,0135

5,lg

aríl;l 6,63

tÉl622

tottHo 90 Gnru5, Pvc, sotúvEL D{rt 25MM, lt{Í^tlDo EM PRUMÀDA oE ÁGuÁ

FoRnEoMENTo Ê rNsTÀrçÃo. Àr-06/2022
LWÂ, PVq SOIDÁVIL, O 25MM, N'rÀLÂOO ÉM PRUMÀOÁ OE Á611Â FOfiNEOMEmO E

rNsÍÂL (lo ar_062022
Lw^ oÉ RCDUçIo, pva, sorDÁ-vE! DN 3iúM x,aMú, lrsrar DoiúriúMÁDi DITGUÁ-
FonilEclMttrÍo E lxrrnçÃo. Àr_0612022

rÊ DE REDU(lo, pvc, soLDÁvÉl, D 3!MM x 25iirr, lns rÀ-Àm tM
FoRxÉcrirrí{Ío E llrÍruçlo. ÀF_6/2022
Í DE hEDUglo, pvc, sorDÁvEL DI roxM x 25rari rxsÍ LÀm tM pÂuHÀD^ oE ÁG!^
FoRxEcrJEÍro E ÍÀrçlo. ff_62o22 ,9,55

6,95

FURo M xu^l tM ÀLvttÁÂrÀ p iÁ r[sr t f,ÔIs Btof,ÁwcÁs, Dú €rRos MEnffEs olJ
rcltA6 Â lo Mir. 

^f_rrg/2íDl
13,3r 15Jl

RrsGo uÀrEÂa M^llUI! tM 
^rvEN^ÂrÀ 

pÁir iÀMÂrs/ o6Íxr8!çlo oE rNsrAlr(fts
hrffÁutrAt orl^iEÍR6 MErcnEs orJ IGUÀS 

^ 
.o rrrM ÀÍ_e/]o2i

1,93

PASSÀI{IE nPO IUBO COM DlArtlETtO DE aO MM, m(ADO EM t ,t, P^RÀ PÀl5 6EM Dt
Íu8urÂçÔEs coM no MÁrMo 32 irM r oLÀMEIRo 

^f_09/2023

9116s

aHUMaÀ iENTo ur{ÊÁi rM ÁIvEnÀÀr pÀnr RÂMArs/oErRrBUrdo DE rllÍarÁçÕEs
HloúuocÁs coM ot^MErRos MÉr{oRts ou rGúÀs a 40 MM. ÂF_09/2023
i'ré4E-aiuBoa HoR'ronraE D€ pvalõri oro, waIGUÂ prw'^! cwc, ppR,

coonE ou Âço, o METios MÊ otEs ou rGuÀs a 40 MM, coM aBRÁçÀDflRt MEÍÁrcÁ
FlEtfutl u MM, Írxaoa otnÍÀMENIE nÀ r^E. 

^Ê_09/ro23
23,3a 25,58

cHt ràÀM€NÍo ,orúu^L EM p t5Á6ru ff rum coM DrÂlqFrno Mt of, ol, tGUÀ À ,ro MM
11,25
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o

tÀlD Df corac ocsdrEx m
crxo ot 4{ MM, rsr& EM t l€, PÂ&a P siqGEM o€

LÂçÔ85 CqV NO MÁTüO 32 MM DT OIÀIEÍNO, A'

CHUMO{MENTO PO({TUÀI, EM PÀ55A6EM OE TUAO COM OI EÍRO ME'IOR OU I6UAL À TIO MM.

to Pvc, stRtE No(M^l Escdro Di€otÁL Dr{ 7s MM, toriltclDo t lNíÀ.Àm EM RÀMAL D€

ÚSCAAGA O{J RAMAI I)t EsGOTO sÀ,lÍTÁXIo. ÀF-OA2O2]

90 GÀ^t 5, PVC, stÂlG rloiMÀl- ESGOTO PREOIÀL DN 
,,5 Mlir, 

'UNTÂ 
ELÁSÍCA,

tctr(Erçlo rl'fr*úrÀrry^) E su{D E ,5Írrçro E'rue Dt r\rc, rásE llorxrl'
alcolotllol l' r,l4a xM lrorrr-oo ti, trra l DIDêta t6 ol,t x to€êlcoto
s§Ír/lrE} ,claryE coi Eílat Gffrrs a rú f!as, ,À ,laüc,

ffiW
j:,::-1r).|.:

ir**:&rit
.1.'.jl

:,§:::i:".:!i:ii r,

:r1.1 -*r r,,i*
ffi
r',tf :â*r,Í1r

TUCO PrrC, Stn|t M]AirÀ. $6010 PRtOiÂt Dr{ ,|o MM, ÍOir€OE E |NSI^[ m ÊM ÂÁrr^r D€

DE5(án6Â olJ ÂlÀlÁr Ot E56OÍO sÁxÍÍ ÂrO. Àr_@/2O21

rorLxo906i (r5, P\rrc, sEirE NoÂM^r- úGoro FiEDlÀ, on 40 MÍrr,,ullI^ sorD^vEL
FoRxEo@ t rNsrÂL^m EM RÀMA! 0t D€5CÂRGA ou iÁÀ4Ár o€ EscoÍo sÁxÍriÀlo.

]OILXO ,t5 6NAU5, PW, SERIE NORMAL E5GOTO PiEDIAI, DX I() MíI,i, 
'UIiTA 

SOLDÁVEI

toAl|tctoo t rtirsÍAtÀDo LM R MA oÊ Dty-ÀRGA ou ntMÀr ot EsGoTo sÁÍ{Írif,o.

LWÀ srírlput pvc, sEnlt NoÊMÀL Escoro pnE 
^L 

oN ao MM, ,ullÍÀ soLDivE! FoRNEom t
rNsÍa( Do ÉM RAMÂ! ot DEs(raGÂ ou i MAL oE €s6oTo salíTÁnlo. 

^t 
og/20t2 0,1924

JUNÇIO SIMPLCS, PVC, stRlE No{MÂL t§6oTo PR[DI^! ON aO rvlM, IUNTÀ 5oloÁ\,tl,
ÊORI{ÊODO É 

'I{5TÀ[ÁOO 
EM RAMÀ OI D€SCARGÀ OU RAMÀT D€ T560Í0 SÀIIÍTÁÂlo-

0,r116
FUiO itlriuÁL tM ÀrvÉx^Âr^ P^A rxÍ
r6u^Is 

^ 
{O MM. 

^F_82023AT§60 L|NETÂ MÂXIJAT ÉM ÀTVENAÂIÀ PÂÂA RÁMA6/ D§TI
HtotÁultcA§ ot^ Ernos Mtll6t5 oo lcuÀ§ 

^ 
ao 

^rM. ^F

oEt

Prss^ÍrE IPo TUm coÀ,t OC 40 MH íTADO EM LA'T, PAAÀ PÀ55ÀGÊM OT

ruauuçõ6 coâr No Mlxlüo x MM ot otL,tETFo 
^[_09/ro!3

UN

I0,t596 13,a1 15.33

3,23

:|,93o,7772 3,69

90.66
CHUMÀ^MENIO Uí{E R EM AVrN^ni P^Âr nrMÀS/O§rnrSUrdO D€ rirÍÂI,ÀçÔEs
llloâluucrs coM oúMÊrn6 MÊronEs ou r6t Àr5 

^ 
/o MM. 

^f 
o9l2023 0,2609

9l1A§

FtxÀ4lo Da TUAOS HOREOI{TÀS O€ PVC ÁGUÀ P\rc [J6OTO, PVC Á6UÀ pruvrÁr, CPVC, PPR,

COOn€ OU 
^4O, 

DllMETRo6 Mtl{OnES ol, IGUÀS Á rl{, MM, CoM ÀBnÀCÁOÊir MÍÁUaÁ
Éú)lÍvt[ 1a MM, FrxloÂDrRErÀMENrf r{al t 

^r 
og/lolt 23,14 25,53

0,2596 11,25

05

(o96(10 itn8aÍÍ^nvÀ oo sttvtío or tsÍrrrflo Df ruEo * Ilíq sátE lroxrs&
al6oÍo lilor^l út L xra 0§Ítlloo Era xaraat 0{ D6aat6^ ot tÀuÀl E ts@Ío
ssrllrol, rlG rlsnr a6rüôcs cfirÉ r Íur(6És eÀr àúc.

; '::.t:;i íjffi
a9?i2

IUBO A/C, StRlE NfrM^l. ISGOÍO Pf,tDlÀ- Dll $ ,vlM, FORI{ECIDO E ll{íIlm ÉM R M^r Ix
*Í^iGÂ oJ iÂMÀr 0c Ê5coÍo sÀnÍrÁÂto- 

^r 
@àcrz I 26,5'

JOELHO 9(} GnAUS, 
'Vt, 

slitE Noii,iÀ!, ESGOTO PiEUÀl ON 50 Mrrr, rUnIA ELISnC-â,

ÊoRàEooo € ltisTAl,aDo EM RÁMlt DE o€saÁRGA ou iÂMÀt o€ ÉsGolo sÂflÍtÁ^o
1

IOELHO ,I5 6iAI',S, 
'VC, 

SERIT NORMA! ESCOTO PTCOIÀL ON 

'O 
MM, 

'UNTÂ 
E

FORNECIOO E IISTALÂOO EM RÀMÂI O€ O€SCÁAGA OU IÀMÀL DE IS6OTO SÀNÍÁRK)

SrMPus, P\rc, sERr€ NoRM& Éscoro pREDr^L DN 50 MM, JUNÍa Eúsnc4 Fofl Êom E

,\l.tDo Err, ftÂMÂL Dr DçscÂRcl ou i^ilÂI 0E tSGoTo sÀilÍTÁnlo. Àr_oalmr2 I
SEIIC É

,\J.âDO EM R^M^r Dt DetC^ÀGÀ OU nlÀlÀt DE ESGOTO s^NÍT^NO. 
^F_rúrr021

ut{

rw 9Hru5. ,vc. sEiE r{oiuÁt , Escoro pnEuÀL Dx 50 HM, lu rÂ EúsÍcÀ, FontrEom r
rti31A m EM PiuMrDÀ D€ Escmo ! xÍr^Âlo ou vÊ 5,Ú

15,61

49753

2tÉ3

ÍuroM riu t €M Âl!ÍtÂar^ p Â tNsrÂl,r(ô{s HrDilultars orlMtrtos MÂrcREs out,ro
MM r írrÉioRú ou r6ux5 

^ 
75 Mir- ar-092o21

prssÀ{TE rpo tuto coíú DúMÉlno DC 75 MM, Fxrm EM rÀt, pÀtr pÂss^GtM DE

TUBULÂçÔCs COM O MiXMO 50 MM Df OdÀ|EÍiO. 
^f_09/202'oruàrBÀ,rEmouiE Â EM ÂlvENÀÂr p Â^n r,t^rs/orsrnrBú@ E ll{ÍiúçôEs

HroaÁuucÂs coM DÉMErio6 MÂroREs our ,ro Mrrr E MEloRrl ou rGUÀr Á 7r MM.
0,1 72,12

6)r

9lú6

FüÀçÀo oE rljBos HoRl2oNrats D{ pvc ÁGuÀ FVc t§6oro, Dvc Á6uÀ pLwlÂt, cwc, ppR,

coài€ olJ 
^ço, 

DlÀMETFos MÀonEs out aoMM É MENoRESou rct ltsÂ 75MM, coM
ÂBtÀ4^DEti MEIÍlcÁ FLEívEt 1a MM, FllÂD orREÍÂÀlENir r{Â wE 

^r 
o92oz3 o0!r

t E 1S

3 0,1

R s6o tÀrErÂ MÂxu^r tM Àwà^firÀ PÀÂl nÀM^rs/ DtsIRrBUrçIo ot rNsrÀt4fts
xrDâÁutlcÀs, ofiúgrid MÀro ts out ro MM E M€l{on€s orJ rGUÀs Â 7s Mrrr. Á,

25,12

91191 1115

tll72 9,r5

FoRr{Ecroo r rNsÍÀLÂoo tM tÀMÀt tr€ DÉscrRGÀ ou aÁMÀL DE tscoro sÀNnÁRlo

Fonll€dm E tNsrÀlDo EM RÀMÀr Dt D€saÀRGA ou RrMÀ oÉ tscoro sÂNÍr^Ro.
lo€LHo a5 6MlJ5, Í,\rc, SERrt I{ORM[, E560rO PIED|^!, Orl 75 Mírr, 

'UrfÍA 
Ê

1

t,si\
GHUMB MtNTo Lt Êln ÊM 

^rvEr{ÀRrÁ 
panÂ R MÂrs/otsrnr8utçÂo Dt rNÍÂtÀçót§

HlDúuucÁs coM olÂMEÍRos MENoRES ou rclrÀs Â .o MM. ÂÍ_09/2023

GHUMB METÍÍo Por{ÍuÂr EM passÀGÉnr DE TUEo coM DúMETRo MENof, ou tGu^t Â rro MM
11,25

-],*-.
lzs rrr,lrrsr,

rEÉs€tÍÍ tlv ] Dos8l/rço Dr iaí. tuao l!ít,3ll|t tí, E56gro PrEl^. dr
ata i^uÂt oa Ér*À ird alx E!6, sataÍIfto, rnuuaDA oÉ ar6.
EÍr,rÀçlo), {'ro-co saasc rBEau çôÉi D/,rÉd(!.@a

0,r3S?r!

72,710,(]2l^r oi
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AUTUA
pPoc

36,41



AUTUAÇÂ oÍç PRoc
Liro oa @aEc otsdrE m ll& *-*

rw^ srMPtEs, Pvq SfRrf r{orMÀ. EsGoTo riÉDtÀr, DN 7s MM, ,uNT^ El^Ít(á, FoxxtcrDo É

ltlSTA DO Etú R^MÀr DC D[SC^Â6^ OU nÂMAr DE ESGOTO SÂNÍÁiD 
^F_O8/,OLTÉ, PVC, 5EhIT NORMÀI. €SGOTO PAED T, DN 75 I 75 MM, ]Ut.nA E

II{SIÂIAOO EM RÀMÀL DT DCSCÀRGA OU RÁMÂI DE ESGO-IO S,ÀNÍTÁAO ÂF

EÍROS EIITRI 
'O 

MM T 75 M M

Füiçlo 0É Íuaos ÉoRtzotlIAts D{ Pvc Á6uÀ PVc ÊscoTo, ,vc ÁGU^ ptwlal cpvc, !?R
COàRE OIJ AçO, DúMEIROS MÁ'ORES AUE 

'O 
MM E MTNOFES OU IGIIÂIS A 75 MM, CO"

laRaçÀDElhÁ MErhrcÀ FLBÍVEI la MM, f[íÀDÂ D|REr^MENTI NA rÀÊ. Áf O9lrO2]
ouiaa MENTo PonTuÀ EM P^ssr6í!r ot rum «)a,

uí{

TIIO MÀOR Ar]t 75 MM ECTiUMAAMEITO DOI{TUÂT EM PÀS'T6[M Dt IUB{) COM

MENOnES OU tGlJAr5 Â t5O MM. Àt_G/2023

49195

luíÍÇÃo slMPtÉs, Pvc, ÍEnrE aonM^t Es6oTo PAEotÀl DN 75 X 75 MM, jUNÍA ELISTICÂ,

'OTXEODo 
E INíÁIADO EM ilMA OT OIS'IXGÂ OU RAMAI O€ ESGOTO §ANÍTÁ&O,

21,0t

IUàO h/C, trnlE notM^L rs6oTo PtforÀr, ori 7s MM, FotxÉoDo r tNÍ rÁDo rM píuH^DÂ
ot E56OTO 5Àl{ÍTÁ^lO O! VENTII(IO, AF_tBzO2r

IOETHO ll5 GTAUs, DW, SÊiIE NORMAL, ESG TO ÍNEOÁ1, DIl 75 MM, 
'UNÍÂ 

EÚ§ÍrcÁ,
FORNECIOO E INíÂTÁOO EM MUMÀI» OT E56OTO SÀNITÁRO OU VENTILÂçÀO. AF.O3/2022

CT'iVA OJRTÀ S GRÀT'S, PVC, SERIE NORMÁI- E5COTO PfiIDIÀI, Dà 75 MM, ]UTÍA EÚ§ÍrcÀ
FOií{ÉOÉ Ê rflSlÂrrDo EM mUM^D 0É E96OIO § NllÁhlo OU \rlfnuçro. Âf-CÉ/r02'

o1265

35,14

23290,

a9a?9 ul

Nl&D

L(,v^ staPtls, P\Jq sERrt NoRMA tsGOIO pÍEOtÀI, Ou 75 MM, 
'U|{TA 

túSrrcÀ FdlltCtDO t
r íÀum Ei, Pf,uM^D^ ot EsGoto 5 llÍÁRo ou vEt{nllçIo. Àr_ú/2022
tr, prçiiniiioãiiÍrr, escoro errorrr, on rs x n uu, :um]i_tusrrcn, ronnroúi
lÍtsÍÀL^Do Ei, pnuMÁDÁ oÉ rscoTo sÁNlTÁRto ol, vENnLÁçÁo. Ár_Epo2)

rUflgO SIMPTES, PVq SERIE I{ORMAI,, ISGOIO PREDIÀL ON 7' I 75 MM, JUNÍÂ ET,sÍCA,
FoiÀEooo € rNlfÂráDo EM ,RUMÁD o€ Et6oro tqMlÁno oJ vtNÍuÇÃo 

^r_Bâo2tF(no gtl,tuÀ tM nwÁlnlÀ pÁ^Á rí{sÍÀ,r(ô€s HD§ÁuucÂ9, ollMErf,G MÀoRts eut ao
rrM E MEi{ORE5 OU r6UA6 

^ 
75 MM. rr_@/lU:t ut{ 0.oBa 36p1

36J3

,Âs$^ÍIE ,rPo ruBo coM DrlirETxo ot 7s uu, rllÂm EM uJa, p^xJr pÂ!sÀ6ÊM Dr
ruauLÂçôEs coM ,to MIxMo 50 MM r oiirrEÍRo Àr-09/2023 0,1661 585

9t146 0,0382

oiB

tcor'l6rçlo lllilsExr llv l E §lrço or rrÉT.rulo ?y(t rÉ rít EscoÍo FcDu! tú
w ltÍttÍ. t u^t Drsc 16 nrM r o€ Ei6. sÂflÍ" DauM oa ala sÀ!$t,, vÊfnu(Io ou
cr-ad,EÍoi 

^.fiÉo} 
r aLc Eróltr cffEs, Fx {õE r,riÍDlos,

;.ir";-:
.i1 i-lrrÍi,:i!ê #

'Í:l{áÊ* iffiffi
ruIO PVC, 

'[RIE 
I{OXM T, ESGOTO PÂÉDIAL DíI IOO MM, TOINE€IDO E INíÁIADO EM RAMAT OE

ocsa^xc^ ou RÀÀiÀL ot t56oÍo sÀ ÍrÁnlo. ar_E/tor2 0,1

,oELHorsGi ut pvq sÉnE NoRM^t, Escoro paEo[L o 1@ MM, JUNTÀ aÁÍcÀ
FoR'lEoDo t ntÀ.am EM tlMÂr D€ trsaÁnGÀ ou RÂírrÀt DÉ tscoro sÁxÍÁflo.

0,059r
allRIÀ s Gi Us, Dvc, tEirÉ ioiM^t rscoro pntolrl, oÍ{ lm MM, IUNTA

FoÂr{ÊcrDo r rNsralÂDo EM iAMAr DC 0€s(rn6a olJ iÁMAr 0É EtGoro sÂNÍÍÁRlo.

LwA stMPL€s, P1/c, sERlt NoRMÀr, ESGoto pnEuÀ- on rm MM, tuNrÂ EtÂncÂ, roRNtooo a

rNsÍÂr-Am€r, RIM^!o€ ocs(}^6Aou MÀr DE rsGoro tÂxÍÍlúJa. N @pol 16,G

P\t, sCRrt riorMr! E56oro PfiEu^t, oí'r 1@ r !@ MM. lum^ alÁsllcÀ FoRNtoDo É

rr{sra,^m EM iAMÀI oa oÉsaÀ G^ ou RÂÀiÀr oE rscoro sÂflÍtÂro. Àf o/2o22
srMPtts, PVC, sÉRrE NdM^r, TSGOTO pRrorÂr., DN 1m X mO HM, rurflÀ

FoRflEoDo E tNsÍÁtÁDo EM f,ÂMÂr oÍ rxsaÂRGA ou n MÀL oE EsGoro sÂfiÍÁiro.

3o P1rc, §fRIÉ IIORMÀL ISCOTO PRTDIÀL OIi 1& MM, FOiNECIOO E INSTÂIÂDO EM PiUMÀOÁ

Dt Es6oro5 rlTr§,o oU vEMnLÁçÀo. ÀF_0s2o2, >6,71

8796

a5 GR Us, p\í.' s€rE rÍoRM^t, cscoTo pntol L Dri t@ MM, Jr,rÍÍr^ ÊJsÍca,
FoR {Eom t fistÀÁm EM PiuMrD tf, E56oTo sÂxÍÁÂo ou wNnL{.Ào 

^r 
c/2o2l
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Declaração de Enquadramento da lntervenção na Resolução GONAIIIA 237lí AUTUAçÀO
F PRO

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

Programa: 5600020240048/47 - NOVO PAC - FNHIS SUB 50

Termo de Compromisso: OGU MCIDADES 97407312024 - Operaçáo í 10020$28

ObJEtO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ÁREA URBANAS
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

FI

DO

,ry

Declaro sob as penas da lei que a intervençáo detalhada no objelo do termo de compromisso

acima referenciado e dispensada de licenciamento ambiental, uma vez que não Íaz parte do

rol de atividades ou empreendimento sujeitos ao licenciamento ambiental - Anexo I ResoluÉo

CONAMA 237 de 1911211997.

Declaramos também que o empreendimento/atividade é de pequeno porte, possui baixo

potencial poluidor/degradador e que a intervenção acima detalhada não possui restriçóes

ambientais do ponto de vista da legislação Municipal.

Santo Antônio dos Lopes/MÀ 10 de agosto de 2025.

CTBELLETRABULST âillli?iiilüüifl,Fl8ltrá
NAPOLEAO MENDONCA MENDoNcA DA

DA srLVA:0023 s2223oo 3'"'JlJ!;#111i3i,:54:,0 43,00,

CibelleTrabulsi Napoleão ilendonça da Silva
Prefeita Municipal

,ffi
DLr

Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo - SEMOHU

Rua Mêna Dias, ne148, Bairro São

Vicente, Santo Antônio dos Lopes /
cEP:65.730-000

o ffie
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Declaração planejamento llcltação

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPEq

Programa: 5600020240048/47 - NOVO PAC - FNHIS SUB 50

Termo de Compromisso: OGU MCIDADES 97407312024 - OperaÉo í 10020&28

ts PRoc

ObJEtO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ÁREA URBANAS DO
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

Declaramos através desta que este Município pÍetende realizar o processo licitatório com a

Íinalidade de contratação de empresa para execução do empreendimento acima referenciado

conforme segue:

Santo Antônio dos Lopes/MA, '10 de agosto de 2025.

CIBELLE TRABULSI

NAPOLEAO MENDONCA DA
SILVA:00239222300

tusinado de foÍma digltalpoÍ C|EELLE

TRABULSI NAPOLEAO MENDONCA DA
SILVA:00239222300
Dados: 2025.08.10 18:56:24 {3'00'

ClbelleTrabulsl Napoleão Mendonça da Sllva
Prefeita Municipal

sêcretaria Municipal dê obras,
Habitaçâoe Urbanismo - SÉMOHU

Rua Maria Dias, ne148, Bairro São

Vrcente, Santo Antônio dos Lopes /
CEP: 65.730 000

lndicação das submetas que serão
licitadas separadamente:

Serão licitadas em separado (meta 'l - produçáo de unidades
habitacionais / meta 2 - execuçáo de trabalho técnico social)

Legislaçáo adotada: lei 14.13312021

Forma de execução Execução indireta

Utilizará pregão? ( )Sim/(x)Não

Regime de execução: Empreitada preço global

Preço sigiloso?: Não

orffi
t, Dr-r';:*Fl
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N'/ AJTIO DA PROPOSTA;
033366/2024

"-oo. r"ipà..,,"

NÚMERo DA PRoPosTÁ Novo PAC . sELEÇÃo:
56m000464',1t2024

OBJETOT
Provisão de unidades habitacionais no município de Santo AntôDio dos Lopes/MA

cAR {CTERTZÁÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O municipio de Santo Antônio dos Lopes,4r,íA, com população estimada em 2010 é de 14.215 habitantes com IDH de 0,566
considerado baixo, onde 59,89% são pertenaentes a área ruml. E uma Cidade localizada na microregião do Médio Mearim,
Onde suas priocipais cadeias produtivas sào, produção de gás natural e agÍicultura- Politicamente emancipada desde

3011211961. O município possui um défiçit habitacional significativo, çspecialmente eDtÍe as familias de baixa renda.

'1

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTÁ E OS OBJETTVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A proposta visa a consfirção de moradias para famílias de baixa renda. alinhando-se ao objetivo de prover habitaçâo digna e

acessível paÍa lodos os cidadãos, especialmente os mais vulneráveis. Reduzir o Déficit Habitacional: À construção de 25 novas
rmidades habitacionais contribui para a redução do déficit habitacional no município, um dos objetivos centrais do MCMV e do
FNHIS em conformidade com a Portaria 6?3 de I I de Julho de 2024.

PÚBLIco ALvo:
Populaçào de Santo Antônio dos I-opes,MA que se enquadre na laixa uràano I e 2 em conformidade com a Portaria 141612023

que regulamenta a linha de atendimento voltada à provisão subsidiacla de unidades habitacionais em área urbanas, com recursos

do Fundo Nacionat de Habitação de lnteresse Socist - FNHIS, integrante do Miúa Casa, minha vida.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
O municipio de Santo AÍtônio dos Lopes/MA, atualmente elftenta um déÍicit habitacional significativo, especialmcnte entre as

famílias de baixa renda. A falta de moradias adequadas impacta diretamente na qualidade de vida dos cidadãos, contribuindo
para a proliferação de áreas insalubres e para a exposição a riscos sociais e ambientais suscetiveis ao surgimento de áreas de

sinuçôes de risco de vida a população.

RESULTÂDOS ESPERÂDOS:
Promoçào do exercício da participação e inserção social, em articulação com as demais políticas públicas, contribuindo para a
melhoria da sua qualidade de vida e para a susteítabilidade dos bcns, equipamentos e serviços implantados.

I - DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE:
56000

NOME DO óRGÃO/ÓRGÃO STJBORDINADO OU UG:
MINISTERIO DAS CIDADES

CPF DO ITESPONSÁVEL:
625.624.tO2-97

NOME DO RESPONSÁ\'EL:
JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

ENDEREçO DO RESPONSÁ\r'ELI CEP DO RESPONSÂVEL:

Rehtório emitido em 25lOBl2O25 1O:01'.O2 Página 1 de 7
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2 - D{)OS DO PROPONENTE

{PROPONENTE:
06.112.72010001-to }f PROC

AUTUAçA

RÂZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUMCIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES \

,/l
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
AVENIDA PRESTDENTE VARGAS, 464

CIDADE:
SANTO ANTÔMO DOS LOPES

UF:
MA

cóDIGo
MUNICiPIO:
0903

CEP:
65730000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFOITIE:
9898507717r

BANCO:
104 . CAIXA ECONOMICA

AGÊNCtA:
215t-2

CONTÂ CORRENTE:
0060710934

CPF DO RESPONSÂVEL:
002.095;t t3-06

NOME DO R.E,SPONSAVEL:

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRÁ

CEP DO RESPONSAVEL:
65730000

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA MARIA DIAS, S N - BAIRRO SAO VICENTE

Relâtório emitido em 25lOü2O25 1O:O1:O2 Pàgina 2 de7



4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL: R$ 3.250.000,00

VÂLOR DÂ CONTRAPARTIDA: RS 0,00

VÀLOR DOS REPÀ$SES; Ano Valor

2025 R$ 3.250.000,00

VALOR DÁ CONTRAPÁRTIDÁ FN{ÂNCEIRÂ: R$ 0,00

VALOR DA CONTRÂPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00

VALOR DE RI,NDIMENTOS DE APLICÂÇÃO: RS 0,00

tr{Íclo DE VIGTNCIA: 0'l105/2025

FIM DE VIGT,NCIÂ: 0'7 /o512029

ITGÊNCIÂ DO INSTRIJMENTO: 2029

I

Relatório emitido em 25lOBl2O25 1O:O'l:02 Página 3 de 7
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5 - CADÀSTRO DE OBRA

IDENTIFIC,{DOR DÂ OBRÁ:
58 t94.21-08

NOME, DO PROJETO:
Proüsão de unidades habitacionais no município de Santo Antônio dos Lopes/MA

NÂTUREZÂ DA INTERVENÇÃO:
Obra

ESPÉCIE DA INTERVENÇÃO:
Construção

EIXO:
Social

TIPO:
In lraestÍutura UÍbana e Mobilidade

SUBTIPO:
Habitaçâo de Interesse Social

Geomctrias

Lrtitude: 4.86M'l Lotrgitude: 44.36260

ESTE PROJETO DE IN!'ESTIMENTO TEM ESTTJDO DE VIABILIDADE? Nâo

POSSUI PLANO NACIONAL DE POTJTTC,IT NãO

HÁ PLANo DE PoLÍTICA vNcULADo: Não

QUANTIDÂDE DE EMPREGOS GERADOS:

POPULAÇÃO BEI\IEFICIADÂ:

DESCRIÇÃO DÂ POPULÂÇÃO BENEFICIADÂ:

A OBRA FOI MODELADÀ EM BIM? Não

Relatório emiüdo em 25lOü2O25 10:01:O2 Página 4 de 7

ÂUTUA
rf PROC



Especlflcaçâo: Produção de 25 unidades habitacionais em área uóana no município de Santo Antônio rtos LopesÃ,ÍX)'"""'" "

Unidade de Medlda: UN Quantldrdc: 1.0 Valor: R$ 3.250.000.00

Itricio Pr€ürto: l2lo5l2o25 TérmiroPreüsto: 29llll2O27 Valor Global: R$ 3.250.000,00

UF: MA Munlcípio: 0903 - SANTO ANTONIO DOS LOPES CEP: 65730-000

Endereço: Santo Antônio dos Lopes/MA

EtrpúFue n': 1

Eryecificeçio: Produção de 25 unidades habitacionais eÍn área urbana no município de Santo Antônio dos LopesI!íÀ

Quantidede:
1.0 un

Valor:
R$ 3.250.000,00

Início Previsto:
1210512025

Térmitro Previsto:
291ll 1202't

6 . PLANO DE TRABALHO (,;: 24-=
ru//

AÇÂo {

Meta no: I

7. CRONOGRÂMA DE DESEMBOLSO
MINISTERIO DAS CIDADES

t - CRONOGRÁMÀ DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE SANTO ÁNTONIO DOS LOPES

MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2025

META N": I VALOR DA META R§ 3.250.000,00

DESCNÇÃO: Produção de 25 unidades habitacionais em área urbana no município de Santo Ântônio dos LopesÀ{A.

PARCELÀN': IVÂLOR DO REPÂSSE: RS 3.250.000,00

Relatório emiüdo em 25lOü2O25 '|O:O1:O2 Página 5 de 7



DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Trabatho técnico social

NÂTUREZÁ DA AQUISIÇÃo: RecuÍsos do Inskumento NATUREZA DÂ DESPESÂ: 339036

ENDEREÇO DE L(rcALIZÂÇÃO: SANTO ANOTÔNIO DOS LOPES-MA

CEP: 65730-000 UF: MA MUNICÍPIO: O9O3 - SANTO ANTôNIO DOS LOPES

UNIDADE: UN QUANIIDÂDE: I ,00 v, uNrT/iRro: R$ 8l.250,00 V.TOTAL: R.S 81.250,00

OBSERVAÇÀO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERWÇO; CONSTRUÇÃO DE 25 T]NIDADES TIABITACIONAIS

NATUR-EZÂ DÂ AQUI§IÇÃO: Recursos do Instrumsoto NATUREZA DÂ DESPE§A: ,149051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÁO: SANTO ANOTÔNIO DOS LOPES.MA

CEP; 65730400 T,F: MA MI,MCÍPIo: O9O3 . SANTo ANTÔMO DOS LOPES

UNIDADE: un QUANTIDADE: I,00 V. IJNITÀRIO: R$ V.TOTAL: R$3.168.750,00

OBSERVAÇÀO:

9 . PLANO DE APLICAÇÃO DETALHÀDO

IO - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZÀ DA DESPESA

Recursos Contrrpsrdd& Beos e

Serviços
Rendimento de

Apücação
Córügo TotâI

44905 r R$ 3. r68.750,00 R$ 3.168.750,00 RS 0,00 R$ 0,00

339036 RJ 81-250,00 R§ 81.250,00 Rr$ 0,00 R$ 0,00

TOTÂL GERAL: Rr§ 3.250.000,00

Relatório êmitido em 25lOBl2O25 10:01:02 Página 6 de 7



1I . DECLÁRÂÇÂO

12 - APROVÀÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRÂBALIIO

Aprovado

13 - ANEXOS

Na qualidade de representante legal do proponenre, declaro, para fins de prova junto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora oü situaçâo de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou eltidade da Administração Priblica Federal, que impeça a úansl'erência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho,

Pçde Deferimento, / AUTUAÇÀo\

{'''"l,'at -\.,-r-;=" /
Local e Data Propo[erte

t

Local e Data Concedente
(Representaote legal do Órgâo ou Entidade
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PLO . PLANILHA DE LEVANÍATTIENÍO OE QUAI{ÍIDADES
Memóíia dê cáhulo . OGU

9710732024

Grá'J d. Slgllo

PROPOI{EiITE 
' 
TO À)OR

PREFEI]IJM MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO OOS LOPES

FRENÍÊS DE OBR,ü

PÁREDES E PÁ'ÍVE'S
PAREDES E PÀINEIS

APELIDO DO ETPREEI'DIiIEI{TO
Mhhâ vlda-MCMVFNHtS Sub 50

VERG Mq-OADÂ N Loco Etrl cot{cRETo PÂRA JA}lEL ScOM

(

,XA
OPERACÂO

1100205-28

37,S0

(

t&lri-lriliil UELda ". r -r:' jli::ei,,,,.jr,-{.aê - u.: r ._ "i i! r::a4d:lr 1, í,:: ..__i:a:

ADMINISTRÂçÁO LOCAL UN 25.00
Glósl p.. c8B. (6 máÊ.. d. óís) .

âlu.l,ÉÍ nâ âbs compocbõâr

iI àÊÊfi llil^:I! I ] li l ri:r r.iir'.d.:i1+liili''l:: :.r'i i i.:l 11r: r§!!-. iji,r' it::i:d$:,,r_: .) :i:

12.0.1 Ll[rPEZÂ MANTJAL DE VEGETAÇÁO EM IERFENO cott! ENXÂDÀ T6rEío da 10,00r20.(x1n| '
1.2.O.2.

mq?q:-i-r
?BrLr' ."- ' -:

CONVENCIONÂL DE UTLIZÂNDO GABÂRITO OE T,
M2 5.000 (m

917 í

1,3.1. !

1.3.2.r

ffiTI7IT?

ESTACÂ BROCA OE CONCRETO, OúMEÍROOE 25CM, ESCAVAçÃO
MANIJÀ COM TRÂDO
CONCHÀ. COM ARMADURA OE ARRANOUE. ÍBÂSE COI\'POSICÁO SINAPI

ESCAVAçÁO MANUÁ]. PÂRA VIGA BÁIORAUE OU §\PATA CORRIOA
(NCTU|NOO ESC^VAÇÁO PAR COLOCÂÇÃO OE FÔRMÂS). AF_O1r2O2:t

ffi,-rr;l1,.-

M3

975,00

i-I;i.:fTiffi:
163,2s

1 3 EBl,âcâ6 d. 3,0&n dê

Foírr.íldá& - VERIFICAR

coÍnp. AâEraím (ím) x 0,45m d6
LelEúâ X 0.3h d6 p.otundldrd.

DE

1.3-2.2 FASRICACÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMÁ PARÂ VIGA 660,00
KG 367,5{)1.3.2.3. ARfiAÇÀO DE 8LOCO. VIGA EALDRAMF É S,qpATA UT -|2ANOO AÇO CÀ

'|,3.2.4, ÂR ACÀO OE BLOCO UÍlLlZAllDO ÂCO C4.50 DE I MM - MoI.ITAGEM KG 1.760.00
50,00 Cdío.m€ Plt,iclo1.3.2.5

1.3.2.6
CONCRETAGEM OE BLOCOS DE COROATi,IENTO E VIGAS BALDR MES
REATERRO MANUAT APILOAOO COM SOOUETE

M3
M3 113,25 = 1.3.1 - í3.6

1,4.1.1

{l+-l
trüu"'il

OE PT-AR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO I,RMADO XG í)
1t.1.2. ARI,ACÃO OÊ PLÂR OU VIGÂ O€ ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO XG r.625,00
1.4.1.3. MONTAGEIV E DESMOÀI]AGEM DE FÔRMADE PILÂÂES RETANGULARES M2 390,00
1.1.1.4. CoNCRETAGEM DE PILARES, FcK = 25 MPA, CoM USo DE BALDES - M3 25,00

.ir r iili',i:i :i:ii ,,i I ir,_{1iÂr :r' i. I i:::
1.4.2.1 ARMAÇÁO DE PILAR OU VIGA DÉ ESTRUTURÂ DE CONCRETO ARMADO KG 375,00
1.1.2.2.
1.4.2.3.
1.4.2.4.

^ÂÍlr4ç!s-qE448_9qúrc.3-eE!qr3.q!84_pqqo!.9EEI93E!ôq9. 
_

MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FÔRMA DEVI
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25

ESCORAMENTO
40

KG

M3
M2

,.867
637

*J!. l .:'-::.r ffifll'i ii a:i-..:i ii;1.!€r,1r'..i...ii: :t]t -:t,;iilnj5.".r-' ,.-- ir ri4i i'ii:l::: ; :rll. I r., :, J.1:.-4,:;+.:y,r,r-,i:..i.!ií: "
í.4.3,1 57,í)
1.4.3.2.
14.3.3.

KG
KG
M2

,{87,50

7Z,SO

1.4.3.,1

DE PILÂR Ot,, VIGA OE ESTRUTURA DE CONCTIETO ARMADO
DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETOARMADO

coNcRETAgEM D€ vlcAg E LAJÊS, FcK=25MPÂ. PARÁ OUÂLoUERÍlPo
MONIAGEM E OESMONTÂGEM DE DE PILAFIES RETANGULARES

M3 5,00

ffiÉd#
1.5.i.1 VENARIA DE DE BLOCOS CE COS FURÂDOSNA

1 ir.'i;l:,. -1r
i:$'":ir§

M2 3.275 00
$E:.rr l .n!,.::i§i.:"ii i.í§i-B:r-,r,lit i ){,.{,. r i |i ,ir Êtlii:tijl-l: flig$&§i#ffi

210,00
{irr.r.l,:rii.,i) irrli€*#.:ÉS.1ítfi"

1.5.2.1
1.5.2.2. 2í0,00

160,001.5.2.3.

i1l]:,$_lq{;t.t

zo
'r6?s

zo
14õ
?ro-

I z

aDMINISTRAçÀO LOCAL 1,00 r,(x)

tj.1,,. :'.:l1r1l :f .:' ;ri:.r!:: rr'.]:'jl :r, r i.;t::rrl--3i 'iii,'il:rii:'.ri
SERV/9OS PREUMMRES 2(tr,00 2ü).00

PRET'i'/IVÁRES

FUNDÀçOES

FUNOAçÓES

37,90ffi
39,00

iIIf-.'iÊE§

6,53

ffiffi
39,00

m,rr--ffi
6.53

FUNDAçÓES
70

2

28.40
FUNDAçOES 14,70
FUXOáCO€S 70,10

2,OO
.í,53

ffi
ESIRUTURÁ 10.10 10.10
ESTRUÍURA 65.r10 65,00
ESIRUTURÁ 15,60 15.60
ESTRUTURÁ 1,00 1,00
l?,Éliirirr9ilr..r.itr::r,:ilã-tr j'r'i;;:
ESIRUÍÚRÁ
ESTRUTUM
ESTRUTURA

ESTRUTUM
ESTRUTURÀ
ESIRUfIJRÁ

P/4REDES E P''NEIS

15,00 15.00
74,70 71,70
25,50 25,50
,,60

5:iF.,ffi
z.so

1,60
?-q.:L-gr

2,30
I g,í) 19,50
2,90 2,N
o,20ffi

r31,16
üi.'.xrfl§#

0,2)ffi
Í3í,r6

fi"r!?ffi
8,40 &40

8./í0
6./t0

PMY3.l2

CONTRÂVERGA MOLDÂOA IN LOCO EM CONCRETO PARÂ V DEA
5

PáPEDES E PÁ"VE/S
8,40

't 121

/o/'<loi<r5
l-

K
o
Q
o,

I

1.1.0.1

lin: r fi-:'i{{S

i1g7t1".:EF1í-II -q..{!!,ll=

26líJ

70.,10

ESIRUIUR/q

t.40tN LOCO



G,.I,(A PLO . PLANILHA DE LEVANTAIIENTO OE OUAI{TIDAT'ES
Memória dê Cálculo - OGU

Grâu d. Sigllo

*P

rE

à

APELIDO DO Êf, PREEiIOIiIEI{TO
Mlíhâ vidr - MCMV FNHIS S(ó 50

it.oPERACÃO
1i@20ÍF28

PROPOI{EI{TE / TOMÁI)OR
PREFEIÍUR.A MUNICIPAI OE SANTO ANIONIO DOS LOPES

\
ÊREmEa OE OBRAI

á

(

zo{õ
?É-

;.rfld.'-ç#,,m
1lÇ 2ffi

co^íÍFüPl§o
co rrRtP,so

2,?1 2,71
15,12 a3.12r----:"7

RFy6S 7/MEiVrO - P,SO 15,12 13,12

REyESÍIMENTO . PISO 44,55 44,65

#H#t€§ ..n+r
REYESÍiMEIVÍO PÁREOES

i,,-sffi
r36,05

tu+$i
r 35,05

RSYES IiMEIVTO PáREDES $,78 90,7E

REYESTI Tá'lrO P/CREDES 45,27 45,27

REYESTMEIYTO PÁREOES

rzilt.-,il== 
=RFVEST'ÂiE TO P'RED€S

15,27

-=.r':=:=
65,51

15,27

I-...:rarll
65,51

REYEST'MEIVTO P,4RÊOES 85,51

fl
85,51

REVESN ENTO PAREDES 6.71
,,;Í{{;i1i,i.lrlit{+}êdllâfjJif$1[iríii ;Lr,l;il
COBERÍURA

Iiirlli".il iliríÍÍli
71,20

COEERTURA 71,20 71,20
COBERfURA 71,20 71,2O
COAÊRTURA E,05 8.05
COAERTURA c.05 8.05
CúERTURA

FORRO EM PVC

ESOU/4DRIÁS
w§ffi=Í§.;=ãffiEl-ç-

34,99r.'.']ffi
81,17

ffi
5,00

==:EEs

34,99,.!?ITf
41,7f

ffi
5,00i'-'-I:'r

ESOUADR/,4S

ESOUADR'ÁS

5,40 5,40

0,36 0.:t6
:r.j\,íirir:.!:i I l:r:.'l I i:.: :i;::r !. i l.:]i:iitit

1.6.0.í
1.6.0.2_
TEI'.--:--:

D

LÂSIRO COM MATERIÂI
REPRESENTÀ

tcÁDo
OO SERV DE COMTRAPISO EM

tsos ou LAJES
1.1

Uh

67 75M3
M2

05 m'

1,7.0.1 REVESTIMENTO CERÀMICO PARA PISO CON.ll PLÂCAS TIPO ESMALTADA M2 í.135,50

1.7,O.2

1.8.1.1

-:- .li
ffic-Tl1Í'

RODAPÊ cER,Àrtllco DE 7cM DE AITURA coM PLACAS TIPOESMALTADÂ
COMERCIAL OE

CHAPISCO APLICADO EM ALVENÂRIAS E ESTRUTUfüS DÊ CONCRÊÍO
IIITERNAS, COM COLHER OE PEORÉ|RO. ARGA TASSATRAÇO 1r3 COM

DIMENSÔES 35X35CIV ADRAO POPULAR
M

ffi
M2 3,401,25

P€ÍímslÍo llltsno dâ .dlícaÉo -
Arnbi6r 63 corn Ílvo8üm.nto

Todâ6 âs PrrEdâr ht6ma! âtá o
T.to (2.70m)

1.ô.i,2.
MASS,AúNlC, EM ÂRGAMASSATRÂçO 1:2:E, PREPARO MANUÂ1,
APLICÀOA MANUALMENTE EM PAREOES INTERNAS OE ÂMBIENÍES COM
AREA ENTRE sM, E ioM,, E - roârM, coM tatscÂs. aF ou2o24

M2 2.269,50
Iod65 P6rEdo! doscdltador BWC
s 0t Parsó€ d! Cozinh. co.n

1.8.r.3.
EMBOÇO, EM ARGAMAS§ÀTRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÀNICO,
APLICADO MANUÁLMENTE EM PAREOES INTERNAS DE AMBIENTES COM
ÁREA ENTRE EM, E 10M,, E - ,oMM, coM TALtscas. aF 03/2024

M2 1.r31.75
8WC, cozinhâ 6l.vâll,!ri! 6té o
t€to (2,70 m) ' (8cr.!ddo 0,30m
ür parêÍlÉ lát6râ1. d5 cozlnhâ)

1.8.1./1.
REVESTIMENIO CERÁMICO PARA PAFEDES INTERNI'S COM PLACAS
TIPO ESMALTÂDA PADRÀO
POPUT.AR oE DIMENSôES 2Ox2O CM, ARGAJT,IASSA TIPo Ac ÍI,

tn2 r.131,75
BWC, corinna € Ev.nd.rl! slá o
lolo (2,70 m) ' (âc.r..ddo 0,3Oír'
n53 orlÉd€s lEt6rrl3 da coãnhr)

tlÊ):,;. ólEffitQrrmEAi*ffiir' :'.,'r rÉ.Ir.';:r-:-r-rà'. :, : . r. : :.-r''jJr, r 3.rlri.-r!.: ; :. -.;rj::-

1.8.2.1
CHAPISCO APtICADO EU AIVEN RtÂ (COúí FRESENÇADE VÁOS)E
ESTRUTURAS DE CONCREÍO DE FACHADA. COM COLHER DE

I
1.637,75M2

PüÍmsto .í..no cÍ.n Pa Lrrado

1.8.2,2
MAssA úNtcÁ, EM ARGÁMASSA TRAço 't:2-8, pREpARo MANUAT,
APLICADÂ MANUALMÉNÍE EM PAREDES INTERNAS OE AMBIENÍES COM

1.63?.75Mtz
P..ílnslro .í.rno dn Pó Olrlllo

FABRI E INST

coM

DE PONTALETES DE MADEIRA N

RE\,GSTIMENTO C ICO PAR.A M2
,T[.ffi1-1ã

M2 1.855,00

167,75
:::";r-'-:IffiT -TT:Ifir-"fi-::T:--]:

1.8.2.3

1 g.0.t
ffiÍ';iiÍI
'1.9.0.2. ÍRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPÂS, CAIBROS E TERÇAS PARA 1.855.00
1.9.0.3.

M2
M2

1.9.0.4.
TELHAMENTO COiI ÍELHA CERÀMICAOE ENCADG, TIPO ROMANA, COM
RúÊoEM@ 25 CM.

1.855.00

--,úTíRt FO EXTERiTO/TNTERNO EM CHAPA OE AÇO GALVÁ,{|ZADO ttúMERO 201,751.9.0.5.
r.9.0.6. ESPETHO (IESTEIRA) OE BEIRIL EM MAOEIRA (MÂÇARANOUBA 871,75
*.ís ffiryâ:id§:i,i++::i:&,*r#+:ir-.'rÉi;,'I.!llâÊlÉ!í;5,Ç,1lli-.r I :. ri.l ! :,t. i. : :,i::.i:::,iri$iilrhr-a,I i:..: :;r-;
1.10.0.1

f§Cl--r:,iãffiT:
1.11.1.1

FORRO EM REGUAS DE PVC, FRISADO. PARÂAMBIENTES RESIDENCIAIS
INCLUSIVE ESÍRUTURA UNIDIRECIONAL OE FI

KIT OE PORTA OE VEOUM

AF OE,2O23 PS
M2

ffi
UN

1.ra4,25

ffi
12s,00

1

A,!! intEmâ 45,/t2m. +

t!üttrlt Í;i. I l li',r:,!r1itr l§i.1-ii.- i -., -' í (,IIr,lfíê:,.E

1.11.2.1
ColíoÍmê PÍoi.to (àltâr'do prrt

1.11,2,2.

IO DE CORRER COi.l 2 FOLHA9 PAF^ VIDROS, COM
ACAAÀ'ENTO CO{l{ ÂCETÂÍO OU BRILHANTE E

JAI{ELA DE ALUM
BATENTE

to ÍtPo MAxtM coM vtoRos 8ÂÍENTE EJANELÂ DE

r35,00M2

It2 s

üt;ffi ti.a

(

PMv3.t2 2124

o
d

o
o.
5F
f,

!

r:lr:r=4..:r:r--r-.ir7- -

.: i.t,

,.r rr.r, I# ffi



GAIXA PLQ . PLANILHA OE LEVAI{TATTIENTO DE OUANTII,ÁT,ES
Momóda d6 Cálculo - OGU

97407 m24
DO EÍiIPREE}IDITEI{ÍO

GEU dá Slgllo

IPU

O OOS LOPESFNH

MAT.IUAL OE V N @12021
REATERRO MÂNUAL DE VALASI coÀi ACTADOR DE SOLOS DE
(coMPosr SENÍÀTIVA)DO SERVIÇO OE INST, TUBO PVC,
sÉRlE N, EsGoTo PREoIAL, IOo MM (NST. RÁ AT OESCÁRGA, MÀ4AT
DE
ESG. SANIT,, PRUMÂDA ESG. SÂNÍT.. VENÍILAçÁO OU SI,'B€OLETOR

PROPOIIEiITE 
'TO 

ÁDOR
PREFEITURA MUNICIPAL

FREXÍE8 OE OBRA:

RrÁs
Rr4S

50
I{'OPERÂÇÀO
1r00205-2E

(

G Ou€íid.d.G x.núrl. d! Cólc{rloIG
1.12.1.1 FUNOO SELADOR ÂCRILICO, ÂPLICAÇÀO MANUAI EM PAREOE, UMA M2 2.269,í)
1.12.1.2 PINTURÁ úIEX ACRILICA PREMIUM. APLICÂÇÁO MANUAL EM PAREDES, M2 2.265,50
1,12.1.3 PINTURA TINÍA DE AcASArllENTo (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTlco M2 408,50
fttl,, .::; r.: lffifffãfàflillÊêli:t+i'lrl:--::iir.'.'i : iin1:f!*: ':li§-:l f l 1: 9i ''';f{i, _.i:.-ir_r:rr ., ;i.51i'i.:.;..:.ri:_l.,:'

1.12.2.1 APLICAÇÀO MANUAL OE R'NDO SELÂDOR ÀCRILICO EI' PAREDES It2 1.637,75
1.12.2.2 EPLICACÀO TITET'IUru. OE PINÍURA COM TINTA TEXIURIZÂDA ACRÍLICA M2

M2

M2

I 75

4ã,00 5 po.tr. d. o,EOm x 2,lün ' 2

1.12.?.?
ffiT...$:r
1.13.0.1

PINTURÂ TINTA OE ÂCABÂÀ'ENTO IGMENT ESI\'ALTE SINTÉTICO

PINTURA NNÍA DE ACABâÀTENTO (PIGI'ENTÁDA) ESMATTE SI
BRILIIANTE EM MÂDEIRÂ, 1 DEMÁO.ÂF OII2O2I

ffiBi,irri.:ji
1.14.0.1.

wqrysq-ffirEfii iil .'-. ; Il".. a
XIT CAVAI-EÍE PARA MEOICAO OEAGUA. ENTRADA INOIVIDUALIZAOÂ,

il ,lt..'r t i:'!;;i.r:
UN

ip ., I iijiii.ttl,lf
25,00

.itq';,i,i"i.ri !i:*{i"xliriiiia,li. :;'iir
'1,14.0,2 HIORÔiI|ETRO DN í/2',1,5 M3/H . FORNECIMENTO E INSTAIAçÀO. UN 25,00

r.'14.0.3

coMposçÁo RÊPRESENT^Í|Va) Do sERvrÇo DE TNSTALAÇÀO rUAOS
OE PVC. SOLDÁI.EL. ÁGUAFRIA, DN 32 MM (INSÍAIADO ÉM RÁMAL,
SUERAi'AL, RAMÁL DE DISIRIEUI9ÀO OU PRUMADA), INCLUSIVE
CONEXóES, CORTES E FIXÂCOES, PARAPRÉOIOS,

190,00

'1.14.0.1

COMPOSçÁO REPRESENTAÍruA) OO SÉRVIÇO OE INSÍALAÇÃO TI.]BOS
OE PVC, SOLDÀVEL, ÁGUÂFRI,A, ON 25 MM (INSTAI-ADO EM RAMAL,
SUBRÁI/IAT, RAMÂL DE DISTRIBUIÇÁO OU PRUMADA), INCLUSIVE

ORÍES E FIXAçÓES, PARAPRÉDIOS
RÉGISTRo DE GA\EiA BRUTo. LÂTÀo, RoscÁvEL, 3/4..

880,00

IJN 11.14.0.5.
1.14.0.6. REGISTRó DE PRESSÀO ERUTO, LÁTÃO, ROSCÁVEL,34'. UNI 25,00
1,',14.0,7 ES]RUÍURA EM MADÊIRA PARA SUPORTE DE CAIXA D'ÁGUASOOL UN 25,00
1.14.0.8 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO,5OO L ROS (INCLUSOS TUBOS, UN 25,00
1.14.0.9 REGISINO OE ESFERÂ. PVC, SOLOAVEL, COI{ VOI.À{TE. DN 25 MM. UN 25,00
1-14.0.10. RÉGISTRO DE ESFÉRÀ PV'; SOi.DÁVEL. CO VOLÂNIE, 91 92 MM . UN 25,00

i:;'i'f;!ri1&Ê,i3r'al,&i'1;ii; lÉ üài'i'.íji*!-.nrl.)*.:::r-ií,i'i x { ,i.,i ,."Á ; i:ili,:!:::l .a.!!âi]!i 
tr I ..j:lir: j,1 fi li:ttri:], iir:i tirii

1.í5.0.1 VA6O SANITÀRIO SIFONADO CON,I CAXÂ ACOPLADA LOUÇA BRANCA, UN ,_ 25,9q-
25,001.15.0.2 LÂVATÓRIO LOUÇA ERANCÂ SUSPÊNSO,29,5 X 39CM OU EOUIVÁIENTE,

AUE OE BMNGÂ coÍtl 3OI OU EOUIVAENTE
UN

1.15.0.3 ut{ 25,00
25,00
25,00

1.15.0.4 TORNETR4 CROMADA LONGÀ PE PAREOE, 112'OU 3/1', PARA PtA DE-___
cHUvEIRóEÉTRrco UM coÀFo PLÃsTIco, TIPo DUCHA-
úNcrôA oE MÃRMoRÉ siNTÉÍrco, DE r2o x 6ocM, coM cuBA

UN

1.'t5.0.5 UN
1.15.0.6. UN 25.00
:Jíf..r..r- ffi ._l,:'il:i,Í : : li1::..n 1::r.i';E:eiú$--.1ÍitÊ s,,t.ii,,li; *,írlii -l :',!':tl . ::, : :. i a{ ::ile!lrt$+Ê+3 li:,.'

1.16.0.1 ESCAVAçÁC M3 4,00
1.',18.0.2

1.16.0.3.

MA 3e,23

477,í,O

aoqõ

fr<

zouõ
<-Í-

l2H
| 90,78

90,78
16.30§-. l-?I_t
65,5r

65,51 65,5'l
7,35

iiã4,'1i,.í i.:r ;.i" ,lÉ.!i::..,' ,' . '.,i,$

PINruRA DE PORTAS,il= t .t --r-: l rl
I N ST ATA Cõ E S H I DR Á IJL I C AS

16,80

El,;-IE§
1.00

16,€O

ffir"ffi
1,00

,lr/sr tÁçÔ€s H,oR/( lc s 1,00 í.00

,rvs7ÁrJ4ÇÔEs H/DRIULlC4S 7,60 7.60

39,20INST ALAçôES H IDRÁULI CÀS

s rcs 4,00

3e,20

/1,00
I N ST ALAÇôE S H I DRÀ I'LI CA S í

I
1,00

t N s T ÀtÁ ç Ô Es H I DR À UL I C AS 1,OO

I N S T AtÀç ô ES H t DRaU L t C A S 1,00 1,00
t N sÍ ÀLAç O E S H t DRAUL t C AS í,00 'r,00

í,00
,.s,il!|.ffi

1,00

' 1,00
il.irxEfi§

t,00
1,00 r,m

í,00_ 1,00
1,00 1,00
í,00 1.00

INSTA.",,

E MEÍAIS

s

E MEIAIS

E MEIAIS

E METAIS
E METAIS

,,00::--]---'.:-:=
1,76 l 76
1,67 1,57

19,10

re

PMv3.12

ÂÉREo INCL. CONEXÔES E CORTES P/ PRÊOIOS.

/'vSIÁr/4çÔEs s4rY,IlR,,4s 't 9.10

3124

DO_76

1.00
:lár§§r..i., ''":,i . ':,:::,' l a . --1,

r.637,?5

ii,:ft i.l r'i:r

(
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GAIXA PLQ . PLANILHA OE LEVANTAÍIIENTO DE OUANTI'ÂDES
Mêmóíia dê Cálculo - OGU

G6! d,. Sigilo

PROP(XETTE 
' 
TOflÀ)OR

PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES

FREI{TE8 OE OERA:

UDO DO EXPREEIIOIXEXTO
Mlnhâ vida. MC IVFNHIS Sub í)

REATERRO MÂNUAL DE VALAS COM COMPACTAOOR DÊ SOLOS OE
ELETROOIJTO FL L CORRIJ PARA REOE

BÁRRÁMENTO

x' oPÊn^Crl'ro
1t

§
É

,,20

s
s

((

1.16.0.1t

tr Un

30,00

Itl.mórl! d. Calculo

-

1.r6.0.5.

1.16.0.6.

(coMPosrÇÁo REPRESENTATTVA) OO SERV|ÇO DÊ TNSTATAÇÀO OE
TUBO OE PVC, SÊR|E NORMAT, ESGOTOPREDTAT-, ON í) MM (NSTÂIÀDO
EM RÂMAL DE DESCÁRGA OU RA'ÁT OE ESGOTO SÂNÍTÁRIO).
tNcLUStVE CONEXÔES, CORIES E F|XAÇÔES PARÀ, PRÉO|OS.

(coMPosrÇÁo REPRESENÍAT|VÂ) DO SERV|ÇO OE |NSTALAÇÁO OE

TUBO OE PVC, SÊR|E NORMAL, ESGOÍO PREOtAL, ON 40 MM 0NSTALADO
EM RIÍT,!ÂL DE DESCÁRGÂ OU RÁIúAL OE ESGOTO SÁNITÁFIO),
|NCLUSNÉ CONEXÔES CORÍES E F|XAÇÔES, P^ÂA PRÉD|OS.

122,fiM

55.00

1.16.0.7 CAIXA SIFONADA, COM GRELHÂ OI'ADRÂDA. PVC, ON I5O X 150 X 50 MM, UN 25,00
1,16.0,8, catxa stFo\raDA, PVc, oN r00 x 100 x 50 MM, JUNraElasÍtca, UN 2á,00
1.18.0.9. CAI)(A ENTERRADA HIDRAIJLICA REÍANGIJLAR, EM CONCRETO PRÉ. UN 75,00

IJN

*WS..:fr
IJN 25,00

25,00
F1íIT,mm5:'-r-i;5r-!T]1f:I1 1

1.17.0,1
'1.17.0.2. DI

o DANQUE PTICO CiRCULAR, EM CONCRETO

DE GORDURAPEOUENA IDADE: 18 L

EM CONCRÉTOSUMIDOURO C UN 2S,00
:,li:ú-§g.:rià';J .l!.rj.I j t t i I r: 

,:.i1 11 r irjí,ji i.tri] i . r. :1"r.| i::-!q r.i:'i.'. t.lrrrwl{ t i'j l.i r:i:r.i:: íi ll,n:li1.riti:§,r'::ij,i:ti
l.í8,0.1 CAIHAEM cHApÀ DE ACo GALvANtz Do NúMERo 2., 236,25
1.í8.0.2 RÂLO FOFO SEMIESFERICO, 75 MM. PARA LAJEg CAIHAS UN 75,00

1.18.0.3 750,00

337,50

M3 12,75

(coMposrÇÃo REPRESENTATVA) Do sÊRvrço oE rNsT. TUBo pvc,
SÉRIE N, ESGoTo PREDIÂL, DN 75 MiI. ONST, EM RÁüAL oE oEscARGA,
RÂI\,{ÂL OE ESG. SANTTÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU
VENTTLAÇÃo), rNcr-. coNExóEs. coRrEs E FrxAçóES, p/p8ÊDros.

(coMpostÇÁo REPRESENTAÍ|VA) oo sERvtÇo oE tNsT. ÍuBo pvc,
SÉRIE N, EsGoTo PREDIAI, 1 oO MM íNsT. RÁ,UAI oEscARGA. RAMAL
oE ESG. SAN|T., PRUUADAESG. SAN|Í., VÊNT|LAçÃO OU SUB-COi-ETOR
aÉREO). |NCL. CONEXTTES E CORTES. FtxaÇôES, P/ PRÊOIOS.

SOLOSOEREA MANIJÂL DE VAIATi, COM COM
MANUA DE VALA.

MA

1.18.0.,1.

9.0.1

1.18-0,5.

1.1E.0.7
1.18.0.6.

RETÂNGUCAIXA ENIERRADA H

OE ENERGiÂ

EM CONCRETO

cofi,] cAlXÀ DEREA. MONOF 00

6
50 .[T]l--:-:a:rry§ffirlrTFUNffi§

UN
1,1S.0.2. M3 15.00
1.1€.0.3. M3 '11,75

2$,001.1€.0.i1.
1.rs.0.5. IJN 25,00

zoq6
iÉ-

zo
ôã
lEo

ffflflL
,rvsÍ,cr,{CóEs sáx,rlRlÁs

1

1,20

?

,lvsIÁarçôES S,lwlIlRtâS

/^,srÁL4ÇoEs sÁw/r,1Ârrs

16,90 r6,q)

2,20 2.20

/I,iSIÁLÁçOES S]4M IÁÂ'AS
1 00

í,00
//vsIÁtáçÔEs §{Mr/RlÁs 1,00
,IVSIÁLÁCOES S'NiIÁR'áS 3,00 a,00

FOSSÁ E SUM/OOURO

I '1,00r::T§I l,oo

1,00mÍffifl
t,00

fOSSÁ E SUMIDOURO
Í,fÍT:i1!i!:-._TiT,rT rr_"

r,00
EF.!ffi1

1,00:ft-i-':"7
DRENAGEM PLUVIAL 9,,15 9,45
DRENAGEM PLUVIAL 3.00 3,00

DRENAGEH PLUVIAL

DRENAGEM PLUVIÀL

DRENAOEM PLUVIAL
DRENÀCELI PLUVIAL
DRENAGEM PLUVIAL

s
/M7ÁLÁ §

30,00 30,00

13,50 13,5,0

0,51 0,51
0,26 0,26
2,00ffi!ffi
1,00

2,00
wtwrm

1.00
0,60 0,60

/rVSIÁLÁçoES ElÉIR/C/ S 0,59 0,59
tNsraLÁÇa 10,00 í0.00

1,00

PMv3.12

OUADRO DE OISÍRI8U EM
PEAD oN g) t1

, srÁrrA
EL

4t21

100

llvsrÁrÁÇoEs sáôr,rlRtÁs

_00

(coMposrÇÁo REPRESENTATTVA) oo sERvrÇo oE rNSÍ. TUBo pvc,
sÉRrE N, ESGoÍo pREDAr, DN z5 MM, íNsT. EM RAUAL oE oEscARGA,
RÁ AL DE EsG. SANÍTÁRIo. PRUMADA DE EsG. sÀNITÁRIo oU
vENnLAçÃo), rNcL. cor.rExôEs, coRTEs E FrxAÇóEs, p/pRÉDtos.

Ou..tld.d.

Ífl:ifl,iitr ,li

,TEÍI.-rl]l



GAIXA PLO . PLA'{ILHA DE LEVANTAf,ENTO OE OUANÍI'ADES
Momória de Cáloulo - OGU

Grâ! d€ §gilo
PUAUCO

o
C>

F)

DO EÍ.PREEiIDIIiIEI{TO
Minha Vldâ-MCMV FNHIS Sub 50 974073i2021

II' OPERAÇÃO
11m20t2t

PROPOI{EXIE / ÍOIIÂDOR
PREFEIIUM MUNICIPAL OE SANT

z6-

a
o
cí

I
FREITEA DE OERA:

S,qNÍO ANTONIo DOS LOPESi M^
Rô.ponEáv€l TécÍnco
itonE: úz Ro FERt{^rtDE3 PE8T tt^

((

fi
1.18.0.6.

UnldrdcI
2.325,00

Qu.ntld.ó.I lt

1.19.0.7 DISJUNTOR MONOPOIÂR TIPO DIN CORRENTE NOMII,{AL DE 1 OA .
OISJUNTOR MONOPOTAR TIPO DtN CORRENTE NOMINAL DE 2O,A .

PVC. DN 25 MML CoRRUGADOELETRODUTO ÉL
UN
UN 25,00

___- -_ 25,00
1.19,0.8.
1.19.0.9. DISJUNTOR MONOPOI.ÁR TIPO DIN CORRENTE NOMIIIAL DE 25Â . UN 25,00

DISJUNTOR MONOPoLARTIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 4OA- UN 25,00
DISJUNTOR SIPOLAR TIPODIN, CORREI'{TE NOMINAL DE SOÀ - UN 25,00

UN 25,00
L18.0.T3
1.1S.0.12

UN
cq!ÍsÍ[o PÍojele

UN

OIFERENCIAL RE§IDUAL BIPOLÂR 20À SENS

INTERRUPTOR OIFERENCIÁL RESIDUAI AIPOLAR 254 SENSIBILIOADE 30

IN
SIBILIOADÊ 30INTERRUPTOR OI REN

CÂIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC. DE 3'X 3', PARA UN

--- -____?s,00_ 15.!q
225,00

1,19,0,16 CAIXÁ RETANGULAR 4'X4'BAIXÀ(0,30 M DO PISO), PVC,INSTATADA EM
CÂIXA REÍANGULAR 1'X 2' MÉ6ta Í1so M oo prsol FúcJNSiÁaDÁ EM

UN
UN

§q90
675,00

1.19.0_16 ESPELHO / PLACÂ CEGA /t' X 4', PARA INSTALACÂO OE TOMÂOAS E UN 50,00
AOE 2P+T 10 INCLUINOO UN 350,001.18.0.1€.

1.19.0 zo ÍouaoÂ A DE EMBUTIR 2P+Í 20 A INCLUINOO UN r00,00
't.19.0.21 LUMINÂRIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTGO COM BÀSE E27, UN 225,00
't.19.0.22 INTERRUPTOR SIMPIES 1 MÔOULOI. iOA./2SOV, INCLIJINOO SUPORTE E UN roo,00

UN 25,001,19.0.23 NDO SUPORTE EoRs L 1

UN 25,001.1e.0.21 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓOULOS), IOA2sOV, INCTUINDO SUPOR]F E

1 z519 0 cÀao DE coERE FLEíVEL |SOL^DO, 1,5MM', ANTr€lrAirÂ a50[50 V, 2.125,0O
525,001.19.0.26

1.19.0.2? M a.550,00
1.18.0.28 L ISOLADO,4 MM:, ANTI.CHAMA 450/750 V,

2
ANTLCHÂMA 45ffT50 V

l-CHAIlrÂ 450t'r 50 VLI
1O MMI

CAAO DE COERE F

CAAO OE COBRE

CAAO DE COERE FLEíVEL I

9s0,00
600.001.19.0.29 CAEO OE COEFÉ F L 0 611

DE OISTRIBU PARÂÍELEFONE N,2 20x20xr2ctv EÀ, UN 25,001.19.0.30
1.1S.0.3í TOIVADA PARATELEFONE RJ11 .FORNECIMENTO E INST UN 50,00
1.í9.0.32. ESPEI.HO / PLÁCA CEGA 4' X 2', PAFA INSTALACAO OE ÍOMAOAS E UN 25,00
1.í9.0.33. 10rJ250VI ,M UN 25,00
1.1S.0.34. CIGARFIA M 104/250V INCLUI UN 25,00

1.m.1.1

1-20_1-2-
C(,{CRETO MOLDADO IN LOCO FEÍTO EM

APLICADO EM PISOS OU LÁJESLASTNO COtI MÂTERIAL
EE DE PASSEIO (CALÇÁDA)OU PISO DE

ACÁSAMENTO

M3

M3

2 50

52,25

i#t §#
P..Ílll.üE .rtÉrm r 0,70m r 10.rn

iüB:r:r.:i; Àlil ;.iriÀEÉi *+.ê,,]::t.1-i.;.:.â.iiir,i,:,ni.r, ::, r:, :r :,:jJ ' : . i.i,.i:;itÉ*àr;J'::::r::,li.:. 
1

1.m.2.1 19COM JATO DE ALTA PREI DE

HÇ#TGffi
0 0

Bi:i!ffi &§l1l:t ljil §i;i l;.{

z
a

êã

3Í{

z
a

ÍÊ*

ffiEL
,I{SIÁLÁCôES ELÉ7R'CÁS

1

93.00

2

93.00
//r/srÁtá

s
r,00 r,00
1,00 í,00

/t{sIÀÀáÇOEs ELÊTR cJcs 1.00 r,00
/A'SIÁLÁÇOE§ ELÊ IR/CÁS 1.00 t.@
/l{sIÁLácôEs ELÉIR,o4s 1,00 ,,00

SEL
1,00 t.00
1,00 1,00

iA/SIÁLÁ s
s

livsrÁrÁ s

1,00 1.00
s,00 s,00

1

2,00
,rvsrárÁÇôEs EtÉTR,c,4s 2?,OO
/vsrÁlÁÇÔEs EaÉr8,c s 2,00
,rvsIÀ,4ÇôEs EaÉ7R'C4S 11.00
,lrsÍat AçÔEs EtÉrR cÁs ,í.00 a.m
,rvsrÁL4coEs Er-EIR cÁs 9,00 9.00
,rvs r4tÁçóEs ELÉrR cÁs 4,í)O rr.00
/rvs rÁa,4ÇÔÉs EtÉrR c s 1,00 r.o0
,rvsIÁLrçÓEs EtÉIR cÁs 1,00 r,01)
,]\,sr r çÔEs ELÉIR cÁs 97,00 97,00
üJSIÁI,AÇóES ÉLÉIR/CÁS 2í,00 2í.00
/wSrÁa4COES ELÉrRlôAS
rflsrÁráõ6ESELÉrRrcas

182,00 162,00
34.00 36,00

livsratáÇôEs EtÉrRic4s 21,0O 21,Ín
l{sI4rÁÇôEs ErÉrR,cÁs 1,00 1,00
//vsr/414ÇÓEs ELÊIRIC S 2,00 2,00
,ÀISIÁLÁCOES ELÉIR'CAS í,00 t,00
/lrsIÁLÁCóEs ELÉIR c4s 't.00 1,00
INSTALA

SER COA'PIEUEI{'ÁRES

1,00ffi
0,10

í.00rr:l:i=:l-
Ê-*:ç*i

0,r0

sERyr9os coÀrPtEt ErvI4REs

COMPLEMENfARES

2,09

Eí.-.rA&H
51.69G

2,08

ffi:.ffiI
5í,69G

cNrco socr4t

PMv3.tz 5121

2on

2.00

1.1S.0.10.
114n11

1 10 0.1,t.
1.18.0.15.

1.19.0.17.



GA'XA PLO . PLÂI{ILHA DE LÊVAI{TA ENTO DE OUANÍÍ'ADES
Momóíia dê Cálculo . OGU

GÍÉu d. §giro
o

o
(-»

IPELIOO DO EIIPREEXDUETTO
FNHIS SÚ 50

8.xlâ-f.irs, I d. sgoElo d. 2025

971073/2024
I{' OPERACÀO
r 100205-26

CREÀCru: 054!1 2o.Lc
ARTNRT:

PROPOIIEI{TE 
'TO 

ADOR
MUNICIPAL OE SÀNTO ANIONIO DOS LOPES

FRE ÍEA OE ogR^l

Drt.

((

O.! or1l--r!:r
-

o
ó

2I

I z

PMv3.12 a 121



GA'XA PLO . PLANILHA OE LEVA TAÍIIENTO DE OUA'{TDA)ES
Momória de Cáhúlo - OGU

GEU d. Slgilo

DO EiIPREEiIDIXET{TO
FNHIS Sub 50

'1.5.2.1 VERGA MOLOADA IN LOCO EM CONCRETO PARAJANELAS COM À
CONTRÂVEROA MOLOADA IN LOCO EM CONCRÉTO PARA V DEA

1.52-3.

Í,107312024
'OPERAçÀO

11@205-2E
PROPONEIIÍE / TOUADOR
PREFEITUFA MUNICIPAL OE SANTO ANTON s

t
ú

2
4õ

=É-

z
a

qã
Êãs

zo
eÍ -

aor4õ

ê.-t

2o
.UJõ

iÉ*
Z<)

zo
I.I õ

âEe
lr<

2o
EP

fr<

zoqõ
ÍÊ-

Unld.d. Oü.ndd.d. a 5

;Ç

t 7 B I t03

UN 25,00 1,00 't,00 1,00 1,00 1,001.1.0.1 ÂDMtNtSTRAÇÀO LOCAr- í,00 r,00 1,00

liÉti+!r", ,' ' I il:rj'r;,l:
5.000.00 200,00 200,00 2m,0l) 200.00 200,00 ã0.00 2oo.ot) 200,001.2.O.1

12.O.2 UÂS
I.IMPEZÂ MANUAL OE VEGET

coNvÊNctoNAL m
EM ÍERRENO COM ENXADÀ

UTILIZANOO GABAFITO DE T
|à2

947,í) 37,90 37,90 37.90 37.S0 37,S 37.90 37,90 37,9)

1.3.1.i

,j[t ' ',,-l,tsli - .
ESTACA BROCÂ DE CONCRETO, DI
MANIJÂL COM ÍRADO
coNcHÀ coM ÂRMADURA DE ÁRR NeuE. (BÀsE coMposrcÁo stNÀPr

DE 25CM, ESCAVAÇ
** *

975,00

,'='.-"+##- rtlJ:ri ffi*
39,00 39,00

ir§;1fu
39,00

Iffi
39,00

Ê,i*fit. ffi.,É,,#
38,00 39,00

#,.ffi
39,00

Hft'#

:t . rr:::: 1:.:J_1F-l)t':ll 
' 
'. :.-'.i I ..!. ,1 i11: r.i:Fj;:-,, -r 'i .i i:l+Ári !.1f .-i1.. ii

EscÂvÂÇÁo MAr.luAt paRA vrGA BALoRÂrlrE ou SúPATA coRRtoA
(rNcrurNoo EscÂvÂçÀo paRA coLocaÇÃo DE FôRrvÂs). Âr_0112024

M3 163,25 6,53 6,53 6.53 6,53 6.53 6,531,3.2.t ô,53 6,53

'L3.2.2. FABRtcacÃo, t oNTAGEM E DESMoNTAGE|V oE FôRMA paRAvtGA 660,00 26.40 26,10 26,40 2íj,40 24,40 26,10 2A,10 2l,40
1.3.2.3. AFMACÁO OE 8LOCO, VIGA EALORÀMF E S{PATA IJfILIZANOO AÇO CA XG 367,50 11 70 14,70 11,70 11,70 11,70 11,70 'l1,fo 14,70

KG r.760,00 70.40 70,40 70,r10 70.40'1.32.4 ARÀ'ÂCÃO OE BLOCO UTILIZÂNDO ÂCO CA.5O DE 8 MM . MONTAGEM. 70,Q 70.40 70,a0 70.40
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROÂMENTO E VIGAS BALORAÀIES, 50,00 2.00 i 2,00 2,00 2,00 2,Ín 2,00 2,00 2,00M3

M3 113,25 ,t.53 4,53 ,Í,53 4.Eg
1.3.2.5.
1.3.2.6. REÂTERRO MANUAL APILOAI)O COM SOOUETE. 4,53 4,53 4,53 4,f,3

tiÉ# hr*tç *rffi üd#ffi
252,4,0 t 0,10 10,10 10.101t.1.1 AR rAÇÀo DE ptLAR ou vtcADE ESTRUTURA DE coNcREToaRMÂDo KG '10,10 ,0.r0 10,í 0 10,í0 10.t0

KG 1.625,00 05,00 65,00 ô5,@ G5,00 65.@'t t.1.2 AFTúAÇÀO OE PILÂR OU VIGA OE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 55,00 ôs,oÍ) 65.00
M2 390,00 15,60 t5,60 r 5,80 15,50 15,E) 15.601.4.1.3 MOflTAGEM E DESMONTAGEU OE FÔRMA DE PILÂRES RETANGULÂRES 15,60 15,60
M3

ili,-,ffiT;
KG 375,00

25,00
rr-=l:Ir iT

1

t5,00 15,00

I 1.00T:;lt1
15,00 15,00

1.00
iP*rF.§

15,00

't,@T. r..E
15,00

rr*ffiCONCRETACEM DE PILARES FCK - 25

coPILAR OU VIGA

CO USO OE BALDES '
ARMADO 15,00

't,@

-f:,],r;. ,.,-T

1.00
i,]:TqE

15.00

1.4.1.4ffi1:ill
1.4.2.1
1.1.2.2 ARMAcÀo DE PILAR oU VIGA oE ESTRUTURÂ oE coNcRETo ARMADo KG 1 E67,SO f4,70 74,70 71,1O 7a,7O 71,70 11,70 71,70 74,70
1.1-2-t MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FÔRMA DEVIGA, ESCORAMENTO 637,í) 25,50 25,50 25,50 25,50 25,50 25,60 25,S0 25,50

1,60
r-;:F.i§!§1.1.2.a.

$E§T:U.;-
CONCRETAGEM OE VIGÁS E LA]ES, FCK=25 MPA, PARÂ OUÁIQUER TIPO

M2
M3 40,00

:=:::1:r=-"í
1,60

irT;i!=
1,60

?.,si;E=
í.00

:- r: =lc3
1,m

-g.?Fni-.
1,60r.TffiT 1,60

inEl9-Y-e
XG 57,í) 2,30 2,30 2,30 2,301.,t.3.1 ÂRI.lAÇÀo DE PILAR oU VIGA oE ESTRUTURÁ oE coNcRETo ARMADo ?,30 2.§ 2,30
KG 467,50 ,9,50 1S,50 19,50 19,50

_____.2.30
i9,601-1.3-2- ARMAçÀo DE PILAR oU VIGA oE ÊSTRUTURÂ oE coNcRÊTo ARMADo 19,50 19.50 10,50

MONTÂGEM E OESMONTAGEM OE FÔRMADE PILARES RETÂNGULARES M2 72,50 2,eo 2,90 2,90 2,80 2,90 2,00 2,S01.4.3.3.
't A.3.1 coNcRETAClEl, DE vlcAs E LAJES, FcK=25MPA, PARA OUÂLOUER TIPO M3 5,00 0,20 0,20 o,20 0,20 0,20 0,20 0,20

2,90
0,20ffi #iffii_É;,i.E*#P*+i ,i+=;gE #ffi

M2 131,r6 13r.16 í31.í61.5.t.1 ÁL\ENARIA DE VEDAÇÀO DE BLOCOS CERÀMICOS FURADOS NA 13r 16 13't,16 13r,í8 ,3't,16
l,§Âliii',tlj:il,r!r;*üinir i i,"!*§Íj;Ê*l* lri;t:i;lljrij,*O4.,1:r .,i ii i,',lr,l.àíê§h iii.'Í:i.ilkr

210,00 8,40 8.40 8,40 8,40 s,,í0
210,00

____-8,!q
8,40 8,14

._-_ 8.40
0,40

€,40

__ 8,40
8,40 ___c1!_

6,40
!-1S_
6,40 6,40 6,/t0

>raat\|t-

ffi

M§M&MT

ffi§§mÉHw

+e.+]flr#üq §reffi*ffiw
@

PMv3.i2

VERGA MOLOADA IN LOCO EM CONCRETO PÁRA PORTAS COÂI A 5M

(

?t21

ff§aer§rllifi§É:r1 ;rlilt.tLr :;.;.r.ar-. í- 1. , tiL.!rlÉé,ij: h rrl . 
.. ii,

r4;l
-;.:-:,-: -rr-jã

3.279,0t)
ffi

í3í,r6
çEffiFd

8.40
160.00 a0

(



G,^',íifl PLQ. PLANILHA OE LEVANTAT'ENÍO DE OUANÍIDADES
Mêmóíi€ do Cáhulo . OGIJ

97407312021
PROPOIIEI{TE / TOIf, ADOR
PFIEFEITUM IVUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO OOS LOPE

GE! d. Slgllo

IPUEUCO

ELIDO DO EÍUPREEI{OIi'ENTO
FNHIS Suh S0

N. OPER çÀo
I100205-26

zo
4<
ôãe

2I
eã
ôHs
fr<

zoqõ
7

eh8

zouõ
Et=

2o
89
ó"Ea

2o
BQ
ôãe

2oeõ

>t<
Unld.d.G Ou.ntldâd.G 3F aG 5G 6Gi 7G IG eG i0

E;Ç
1.6.0.1 I.ÁSTRO COM MÂTERIAI GRANULÂR, APLICADO EM PISOS OU LAIES 2,71 2,71 2,7'1 2,?1 2,71 2,71 2,71M3

M2 -_ _ 67,t_3.

1.t35,ÍÉ a5,12 t5,12 45,42 45.42
_-_ 2,71

1.6,0.2 coMPoSIcÃo REPRESEMTATUA) Do sERvIco DE coNTRÁPISo EM 45,42 45,42 46,42 15,12
çttilfsüyiari. i.tjiÉi1; l :|l'i : lri]1 r'i i ifii"!*1Íltirr 'r!'-r1rl1ri:.r ' ) r , | !: .Lrr, :ri.il!!!,tiaiii 1:t:;.7. ir?ri:t rr.l;i ,,r'r, , 

:. rr :!,li_:il 11{,r,r:i?-l?:iai J l...r,ir !.'\1: ittÉnl.:..iJ l.l )' ,t",.,') r'lltai :-,,r',1,il,ril11!::r
M2 1.135,50 a3,12 45,12 15,a2 15,12 13,12 45,42 45,/t21.7.0.1 REVESTIMENTO CERÀMICO PARA PISO COM PLACA§ TIPO ESMALTADÂ 15,42

,1,1,55

ffi
1.7.0.2

:f--it
{Àt. ' -i

RóDAPÉ cERÀI,Ico DE 7cM oE ATTURÁ CoM PLÂCAS ÍIPo ESMALÍADA
COMERCIAI DE
oTMENSóEs 35x3scM AORAO ffi

1.113,75re 4,55 44,55

ITI.EE
r!1.55

ffi
44,§5

Iffi
4,.,56

i:1-
4a,55 44,55rc

1.8.1.1
CHAPISCO APLICADO EM AIVENARIÂS E ESTRUÍURAS DE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRÂÇO 1i3 COM

M2 3.401,25 136,05 136,05 136,05 ,36,05 136,0S 136,06 136.05 136,05

M2 22ô9,Í) 90,78 90,78 90.78 90,78 90,76 80.78LS.1.2.
MAssa úNtc , EM ÂRcaMASsa rRÂço ,:2:9, pRÊpARo t\raNlJAL,
APLICÀOA MANUALMENTE EM PAREOES INTERNAS DE AMBIENTES COM
AREÂ ENTRE 5M: E 10M:. E - 10MM, COM TALISC S. AF 032024

90,78 m,78

1.8.1.3.
EMEOÇO, EM ARGAI\IASSA lRAçO íi2 ô, PRÊPARO MECÁN|CO,
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS OE AMBIENTES COM
ÁREA ENTRE sM, E ,0M,, E = 1oitM, coü TAltscÂs. ÀF 03/2024

t\I2 1.r31,75 15,2f 15,27 15,27 15,27 45,27 45,27 45,27 15,2?

1.131,75 15,27 15,21 13,2? 15,271.6,1,4.
REVESÍIMENÍO CERÁMICO PÀÀA PÀRED€S INTERNAS COTú PLACAS
]IPO ESMALTADÂ PADRÀO
POPULAR DE DIMENSÔES 2OX2O CM, ARGAMASSA TIPO AC III,

M2 15,27 45,27 15,2f 15,27

ffiIÉrIr&ha&É*iÉffifiO.,:'r:;lrj : rl,ra.i!É:fiij l,::' :1.,.,' .:'l:1 -.' il:r.'1t-ii: rl .i'..,1
05,51 85,51 ô5.51 65,511,6.2,1

cHAprsco Apucaoo EM AIVENARta (coN, PRESENÇÂ oE vÁos) E

ESTRUÍURAS OE CONCRETO DE FÂCHADA, CON/I COLHER DE
M2 1.637,75 65,51 65,5r 65.51 65,51

M2 1.637.75 6S,5' 85,51 ô5,51 ô5,5í 65,5í 65,51
MAssA úNtcA, EM ARGAMASSA TRAÇo r:zi8, PREPARo MANUAL,
APLICAOA MANUALIT,IENÍE EM PAREDES INTERNAS OEAIVBIENTES COM

65,51 65,51

REVESTIMENTO CERÁMICO PAÂA PAREDES INTERNAS COM PLÂCÂS M2 r67,75 6,7i 6,71 €,71 6,71 6,71 6,71 €,711.8.2.3. 6,71' l1'.:..:.rg+-l<:i§i.i,,.'..r'': ml1tt'|i':t.t:: i !1irj§!g",ii,?-:ir,i':íi; ir! !! i;\':§i,ili1 
"ir: 

r,. É'?'t :li:lr :\ iã;,;xi i!:, .1: !'; il;1ü9
1.9.0.1 FASRIcAcÀo E INSTALAoÁo DE PoNTAIETES oE MADEIRA NÃo tn2 1.855,00 71,m 14,20 7a,2O 74,20 74,20 71,20 74,20 74,20
1.9.0.2. TMMA DE IVADÉIRA COMPOSÍA POR RIPA§, CAIBROS E TERÇAS PARA M2 r.855.00 74,2O 14,20 74,20 74,20 74,2O 71,20 74,m 71,20

71,201.9.0.3. TELHAMENTO COM ÍELHA CEMI,IICA DE ENCAI)G. TIPO ROMANA, COM M2 r.855,00 I,m 74,20 74,20 7À,20 f 1,20 74.20 ?a,20
201.25 8,05 8,05 8,('5M 8,05 8,05 6,05 8.06 6.05
201,25 6,05 1,05 6,05 8,05

1.9.0.a
í.9.0.5. 8,05 8,05 E,05 8,05

671,75 94,89 34,0S 34,88 34,98 34,8S 34,991.9.0.6.

RUFO EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 21. CORJE QE 25
RUFo ExrERNoi [{rERNo EM aHApÁ oE AÇó cArvÂNi4S9 !!UEEa
ESPELHO CTESTEIRÀ) DE BEIRÁT EM MADEIRA (MAÇARANOUBA, 34,S9 34,99

ti{ü}{i!ii;il-.;:r iir .!.6|iir: ü{í.:e!::ri{r'l r'irit:iâ : i, ,'ii;*iE}$$sm§ál, i:;s," :rrlffí5:flgi t!i!:j.ii;:E*!:
1.10.0.1

FoFRoEM RÉGUAS DE Fryc, FRISADo, PARA AI,BIENTES RESIOENCIÁIS,
INCLUSNE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXÁCÃO. AF 082023 PS

M2 t.í,a,2s 91,77 ai,71 o1,n 61,77 61,77 a1,n d,n61,n

UN I 00
#Éffit*

5,OO
#s#

5,@
ffitrffi

5,Ol)
ffiH#

5.001.11. r.1 6EMFOCA OUtx
*ffi

5.m
W,{Sffi

5,00
[fli$!'ii r:]l ÉlIl§k;t*á:,:âÍ.',i i 1..: ?i'1,.i!::1jl rri..§ líli5{:ÍÊ.i&f* r-;!rr.*. iri.§ il .n-.jÉt*l;.1, -'r: ,l I iJ. üia

JANÊLA DE ALUMíNlo DE coRRER co{\r 2 FoLHÂs PARAvtDRos, coM
vlDRoS, BATENTE, AcABÁttlENTo coúlt ACETATo OU BRlL.tlANTÊ E

M2 135,00 6,40 5,40 5,40 5,10 5,40 5,401.11.2.1 5,40

JANELA DE aLUMíNto rpo MÂxrMáR, coM vtoRos, B TENTE F M2 9,00 0,36 0,36 0,36 0.36 0,36 0.36

6,.í0

0,36 0,361.11,2.2.
'::n':i::.-+;: :l'iJ,'ii,1ii: : i,i:.:tlt'.,rillffiüã:1,!11!i-=r?!rlEií.:i:E?i.,"i1"1;.. i.iii lr'::rrl I'ri.'{:Ài '":irlliÍiji , . i'...r,!iit

W

((

PMv3.l2 E 124

8"-
5l-
5

I

E*Ê. : r.

a---ítír:J
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GÀIXA PLQ . PLANILHA DE LEVÁNÍÁIIIENTO DE OUANÍI'AI'ES
Momória de Cálculo - OGU

Gmo d. Sigiro
tPuELtco

o DO ETPREET'DIXEI{IO
9?

r{. oPÉR ÇÀo
11m205-2ô

PROPOI{EIITE 
' 
IOtrÁDOR

PREFEITURÂ MUNICIFAL OE SANTO ANTON D

c

a

Ív )oo o IN TUBO PVC

s

SÉRIE N, ESGoTo PRED T, 1OO MM (INST. RÁT,ÂL oEscARGA, RÂI\iIÁI
DE
ESG. SANIT., PRUMADAÊSG. SANÍT.. VENTILAÇÁO OU SU&COLETOR

í9,10

((

zo40
Eáe

z
e

oi
-ãEs

zo
89ÍE-

touõ
EÉ*

o
'{6tÉ*
fl<

oqõ

õEa
lr<

aoqõtÍ_
>t<

z
a

aã
ea:3ír

untdid. !ffi a!ffi 5G Iffi 7M I Dffi t0

1.'.12.1.'1 FUNDo SELADoR ACRIL|co, APL|cAcÃo MÁNUAL EM PAREoE, UMA tv2 90,7It 90,78 90,78 90,78 90,78 lll,?B s0,76 90,78
1.12.1.2. PINTURA úTEx ACRII.|CA PREI,IIUM, APLIcAcÀo MANIJAL EM PAREOES, M2

__2!.Q990-
2.269,50 90,78 s0,78 90,7E 80,?E 90,7ô 90,78 m,78 90,76

1,12.1.3. PINTUM ÍINÍÂ DÉ ACAB^IIENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO M2 409,50 16.3A 16,38 16,3E 16,38 16,36 163A t6,3rE 16,38
ruryÊffiffi§l;;::1-i'..i.ri .r :.ri:iiF.: lr :: "- rí,tzG

M2 r.637,75 65.5t 65,51 65.51 65,5í 65.51 65.5í1.12.2.1 APLICAÇÀO MÁNUAL OE FUNOO SELADOR ACRILICO EM PAREDÊS 65,51 65,51
1.637,?5 65,5i 65,Sr 65,5í 65,51 ô5,5í 65.5í 85.511.12.2.2 ÂPLICAÇÀO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURzA)A ACRILICA 85,51

PINTURA TINTA DE ACABA!,ENTo (PIGMENÍÂDA) ESMAITE sINTÉTIco
M2
M2 183,75 7,35 7,35 7,35 7,35 7,35 7,35 7,351.12.2.3

i:i§r.tí!}l;iirlí:l*1; ':rll|l:iia tffi;ffiffil*r,',fiii,iinii;-í'JiL:,';.i:..iri.r,ílili§*ili,,rr:.rr!:ii.1' f:,,ii +,:r!::11,..i l,:,..llr;:i,{EFtff :. ri',':ri,:,:]";il iiiii.lr.l;r:i.l riai.'l:l:vr r,r

16,80 16,80 16,80 16,E01.13.0.1
PINTURA TINÍA DE ACABAMENTO (PIGIVENTADA) ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE EM MADEIRA, 1 OEMÀO. ÂÊ 01/2021

M2 420,A0 16,60 16,80 16,80 16,60

í-0Li':,ti;: IÍnrlr,Ett,.. , :.i:.rrli.í 'i...::r::i.',-1', il.ri:,'r'-:i:;,;=: i ,!t]:, j;.,. 1

XIT CAVATETE PAAA MEOICÁO DE ÁGUÂ. ENTRADA INDIVIOUÁLIZADA, IJN 25,00 1.(X) í,00 í,00 í.(rc 1,00 í,00 í,001,14,0.1 1.00
1.14.0.2. UN 25,00 1.m 1,00 1.00 .t,00 r.00 1,00 1,U) í.00

1.14.0.3.

coMPOsIÇÃo REPRESENIATNA) Do SERVIÇO OE INSIAIAÇÃO ÍUBOS
oE pvc, soLDÁvEL, ÀGUA FRIA, oN 32 MM íNsrAL-ADo EM RAMA.L,

suBRÁI\tAL, RAt\rAL DE DtSTRtBUtÇÀO OU PRUt!l,iADA), tNCLUStVE
coNExôEs. coRTEs E FrxAcÕES. paRA PRÉoos.

190,00 7.ô0 7.60 7,60 7.60 7,60 7,60 7,60 7,80

1.14.0.4. 39,m 39,20 39,20 39.20 39,20 39,20 38,20

coMposrÇÁo REPRESENÍ TrvA) Do sERvrço DE tNsrALAçÃo ruBos
oE pvc, soLoÁvEL, ÁcuA FRr,a, DN 25 MM (tNsÍaÁoo EM RAMAL,
susR,À4AL, RAMAL DÊ DrSÍRrBUrÇÁO OU PRUMADA), tNCLUS|VE

s PARÀpRÊorOS.coNExôEs CORTES E F
L. 3/4' - UN

980,00

100,00 ,t,OO ,1,00 ,1,00 ,1.00 ,í.00 /1,00

39,20

.1,001,1a,0.5, :1,00

1.'14.0.6. REGISTRO DE PRESSÁO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, !II" I,JN 25,00 1,00 't,00 í,00 1,00 1,00 1,00 Í,00 1.00
1.14,4.7 ESTRUÍURA EM MADEIRA PAR\ SUPORTE DE CÂIXÀ DAGUA SOOL UN 25,00 r,(J0 r,00 1,00 r,00 1,00 1,00 r,00 i,00

1,00 't,00 1,00 í,001.14.0.8. catxa o ÀGUAEM pouETtLENo, 50oLITRos (tNcLusos ruEos, UN 25,00 í,00 1,00 ,,00 1,00
25,00 l,o0 1.00 1,00 1,00 1,00 I 001.14.0.9. REGISTRO DE ESFERA. PVC, SOLDÁVEL, COM VOLÂNTE, DN 25 tIM. UN '1,«) 1,00

UN

=E;t-
25,00-=r:-1E§E í,00 1,00

E:=*77
1.00 1.00--T:rf 1.00

G----::J-
l,o0

ii:rF,E=
1.14.0_10.
nÉf::-.:;

REGISTRO DE ESFERÂ. PVC, SOIOAVEL, COM VOI.ÀNÍE. DN 32 MM. 1,00'::t:l-::G n

r,00 1,00 1,00 í,00 1,(r0 't.001.15.0.1, I,00UN
UN ,,00 1,00 1,00 í,00 r,o0

. 1,()0
1,0Í)1.15.0.2 1,00

1.15.0.3. UN 1,00 1,00
1 00
1,00 1,(Í) 1,00 i,00

UN
25,00
25,00

1,00
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

,! ol)
r,00 1.001.15.0.4

1.15.0.5. UN 25,00 1,00 í,00 1,00 1,00 1,00 1,00

1,0í

1,CO
,_,1,00

1,00 r,0ó r,001.15.0.6

O LOU
coM coLlJ 3OL OU EOUIVALENTE

ONCA. DE PAREDE 1/2',OU U,í' PARA PIA OE

tco oE 120 X 60CM COM CUBA

VASO SANÍT

LO

SIFONADO COM CAD(A ACOPL.ADA L
x 30cM ou EoutvBRÁNCA SUSPEN

o coMt M coRPo O, TIPO DUCHA.
Ri,OREBANCÁDAOE

CHUVEIRO EL
c

UN 25,00 r,00 1,00
r.00
1,00 í,00

iaffiffi*,, ili i.:i':!j>,..."; ;:j,.r ir\_!-Y*_rJ-Êr§lll::*iÍ r:rlr iá ,*-;.:r:.;.1 ::. ltrE:,::1:1:1::!4 l -1J1:íj-é: i, i:i r:!-Slü ';.::a:r', l1-.'!:r1l!-:"j
4,OO 1,76 í,76 í,76 r,76 1,76 ,t,761.r8.0.1 ,,76 1,76M3

M3 39,25 1.57 1,57 't,57 i,57 1,57 1,57 'r,57REATERRO MANUAL D€ VALÂ§, COM COMPACTAOOR OE SOLOS
TIAI{UAL DE VÂLA, AF 09/202'

1,t7

177,50 10,í 0

1.i8.0.2

1.16.0.3 ,9,í0 10,10

-f,rir

tNcL. cotExóEs E FI

10,í0 19,10 't9,10 19,í0

g t21

ÉDRôMETRo oN ,/2', r,5 M3/H - FoRNEctMENTo E lNsrÀ-aÇÀo.

í:ii:t;r:'r-I



GAIXA PLO - PLÂNILHA OE LEVÁNTÀTENTO OE qUANÍIDADES
Momória de Cálculo - OGU

Gruu dâ $gilo
PUBUCO

DO EXPREETDIIIET{ÍO
c74.073t2021

OPGiAçÃO
11m205-2ô

PROPOI{EIITE 
' 
TOf,ÂDOR

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DOS LOPE

(

Minha vidâ 'MCMVFNHIS SLü 50o
o
P)

â

oc
!

((

zou6
tÉ-

zo
Lr-u õ
?sei'E
fÍ<

2o
-uõÍÊ-

7

ó*s
3íc

zo
'!õ
Ets

ao
EP
õEs

o
êã
ôãe

zo

?r-
lr<

1.16.0.,1.

5
(coMPos|oÁo REPRESENÍATIVA) oo SERVIÇo OE INsT. TUBo PVc,

SÉRIE N. EsGoTo PREOIAL, DN 75 MM, (INST. EM RÂUA! DE oEScARG,q.
RÂÀIAL DE ESG, sAT.{TTÁRlo, PRUMÂ,DA DE ESG. SANÍTÁRIo oU
vENnLÂÇÁO), |NCL. CONEXÔE§, CORTES E F|XA9ÔES, P/ PRÊD|OS.

30,00 1,20

3

1,20

a

'1,20

5

1,20

I

1,m

7

1,20

EI
1,20

e

-

m

1,20

18,90 16,S0 16,00 16,90 16,S0 16,901.16.0.5.

1.16.0.6.

(coMPostÇÃo REPRESENTATTVA) DO SERV|ÇO DE TNSTALAÇÁO DE
TUBo DE Pvc, SÉRIE NoRMAL, EsGoTo PREDIAL, DN 50MM ONSTALADo
EM Tü'I,IAL DE DÊSCARGA OU RAMAL OE ÊSGOTO SANITÁRIO),
rNct-u§tvE cor,{ExÔEs, coRTEs E FrxÁÇÔES PARÂ, PRÉD|os.

(coMPosrÇÀo REPRÊSEMTATTVA) oo sERvrço DE rNsTALAÇÁo oE
ÍUBo oE Pvc, sÉRE NoRMAL. EsGoTo PREolcI., DN 40MM (INSTAIADo
EM RÁMAT DE oESCARGA oU RAMAI DE ÊSGoTo SANITÁRIo),
INCLUSIVE co{ExÔEs, coRTEs E FIXAçÔES, PÂRA PRÉDIoS.

422,50

55.00

16,90

2.24 2,20

16,90

L20 2,20 2.m 2,20 2,20 2.20

1.16.0.7 CAIXA SIFONADA, COM GRELHA OUADMDA, PVC. DN 150 X 150 X 50 MM, t,JN 25,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 í,00 í.00 1,00
25,00 1,001,!6.0.6. CAIXA SIFONÀDA, PVC, ON lOOXlOO X 50 MM. JIJNÍÂ ELÁSTICA, UN 1,00 1,00 1,00 1.00 't,00 1.00 1.00

UN 75,00 3,00 3.00 3,00 3,001.16.0.9 CAIXAENTERRÂDA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM COTICRETO PRÊ. 3,00 3,00 3,00 3,00
1.16.0.10. UN 25,00 1,{X) I,q) 't,00 1,00 1,00CAI)(qOE GORDURA PEQUENÂ (CAPACIOADE 1S L). CIECULAR. EM PVC, 1,00 1,(m 1,00
i*.i- ra-: ffiiEüImlDê:":i:.':{:r"-.::!l:'.:":r:: i .r],"j'r:3\*.': , : . .: .' !::1i ir,.lf€ -::,;;..'.

UN 25,00 I,OO 't.00 t,00 1,00 1,001.í7.0.1 r.00 1,00 Í,00
'l,17,0.2

TANoUE sÉPnco ciRcULAR. EM coNcf,ÊTo PRÉ.MoLD^Do, DIÀMETRo
suMoouRo crRcuLAR, EM coNcRETo pRÉ+loLDÁDo, orÃMETRo 25,00 1,00 1,00 í,00 1,00 1.00 1,00 r,00

E&BtÉii:lriilt-i"tti4l;aJ*t j.fi:,i:raji?iy*íê1úç1ii..',r.,.., 14 :r 
, t rr ti il* *(i-i! r.:. !:lrt":.'; i !r':.r, :;:::aii; :::iJ;:r'.: ,iitdi; .r).i:r:rli_!Í§ À§:.i'ri,1,l .1,ri.

2§,25 0,45 9,45 9,45 9,45 9,4S1.í8,0.1 CAII.IA ÉÍV CHAPA DE AÇO GALVANIZÁOO NÚMERO 24, s,45 0,.15 0.,í6
1.18.0.2 RALO FOFO SEMIESFERICO, 75 MIV. PARA LAJES/ CAI.HAS UN 75,00 3,(r0 3,00 3.00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00

1.18.0.3 M 30,00 30,00 3(),00 30,0{) 30,00 30,0n 30,00

1.18.0.,í.

(coMPosrÇÀo REPRESENTATTVA) DO SERV|çO DE |NST. TUBO PVC,
sÉRtE N, Escoro pREDtÂL, oN 75MM, 0Nsr. EM RAUAL oE oEscARGA,
RÂir^L oE Esc. $qNtÍÁRro, PRUMADA DÉ EsG. sÁNlÍÁRroou
VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÔES, CORÍES E FIXAÇôES, P/PRÉDOS.

(coMPosrÇÁo REPRESENTATVÀ) OO SEBV|ÇO OE |NST. TUEO PvC,
SÉRIE N, EsGoTo PREoIAL, l()O MM (NSÍ. RÂMAL DESCARGA, RÂMAL
DE ESG. sANtr., PRUMADA ESG. sANtr., vENTtLAÇÁo ou suB-coLEToR
ÂÉREo), tNcL. coNExóEs E coRrEs, FtxAÇôEs, p/pRÉDtos.

13,5013,50 13,f,0 13,50 13,50 13,60 13,50

ESCÂVAGÃO MANUÂI. DE VALÀ AF OS/2024 M3

750,00

337,50

12,15 0,51 0,51

13,50

30.00

0,51 0.51 0,sr 0,511.r6.0.5.
1.18.0.ô. REATERRO MANUÁ! OE VAI^A, COM COMPACTÂDOR DE SOLOS OE M3

0,5r
0,2õ 0,26 o,26 0,26 0,26 0,26 0,26 0,26

UN
___ 6,50

50,00 2.00 2,00 2,00 2,001.16.0.7 CAIXA ENTERRTDA HIDRÀULICA REÍANGIJLAR, EM COiICRETO PRÊ. 2,ú 2,00 2,00 2,00
rür.:tliii i,l.r:,j/tt: r.1,:;l; iii!i rj i;1,:.llii i'1!:i''1;ii;L n:

1.'t8.0.1 UN 1,00 í,00 1,00 1,00 1.00 í,00 1,00
1.15.0,2.

COM CÂIXA DEENTRAOA OE ENERGIA
ESCA MANUAI- OE VÂLA, AF o21

Mol'1oF
,5,00 0,60 0,60 0,ô0 0,60 0,60

___l.&0_
0,60 0,60

1.10.0,3. REÂTERRO MÂNUAI DE VALAS, COM COMPÂCTAOOR OE SOLOS OE
M3
M3 11,75 0,59 0,59 0,5s 0.59 0,58 0.5s 0,59

10.00 10,00 10.00 10,00
_ 0,59

i0,00 10,01)250,00
.oo '!,00

ELETRoouro FLEXIVEL coRRUGÀDo, pE o, ot 50 í 1,?|') pARÂ REoE
OUADRO OE DISIRIBUICAO. EM P1/C, OE EMBIJÍIR, COi,l BARRAMENTO 1,00 1,00 't,00 t,o0

__10,00
í.00

IIL

f.ie.0.4.
1.r8.0.5.

PMv3.12

t,N
10,00

10121

Uhlôd. Quúüd€d.

-.=:--t:?

UNffi-ffirl
1.00 I

FTTT:ITI

_ -aít

üEfr$j:3!,i?

-06l

ii Ín
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ÂPEUDO OO EÍ'PREEIIOIIEI TO Í{. OPERAçÀO
11m205-2

PROPOIIE}IIE / ÍOXADOR
FNHIS SÚ í) IPÂL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES

lr
GíI

-§1
\
I

\
á

Io
F
=

Oqú

l

SÁlrlTO ANTONIO DO
Rê.poíúvd Tácnlco
Nom.I LAZAiO FERI{ATOES PESTAT{A

((

zo
ryõ

EÉ,
=t<

zouõ

-áEx:r<

1
uõ

r!<

zouõ
á§s
fÍ<

z
qrõ
iÉ*
ft<

zo
oã
ô-Ea

zo
ei
ôãs

zo

?É-

a

93,00

n

93,00

B

93,00

o

93,00 93,00

8

s3,00

t0I
93,001.1S.0.6

I
93.('0

1,00 1,00 1,OO

2. 00
00 1,0! 100 1,00 1,00l.lN

UN 25.00 1,('0 1,00
- !.9q

r,00 1,00 1,00 1,00 1,00
1.19.0.7
1,19.0.6

DN 25 MM
N MO TIPO OIN CORRENTE NOMINÂI OE 1OA.

OISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN CORRENTE N

CORRU

1,(r0
IJN 25,00 1,00 í,00 r,00 1,00 1,00 1,00 1,(m 1.001.19.0.s DISJI,'NTOR MONOPOLAR TPO OIN, CORRENTE NOMINÂI DE 254.
UN 25,00 1,00 1.@ 1,00 1,00 1,00 1,00 í,001.18.0.10. DISJUNTOR MONOPOI.AR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAT OE 

'OÂ.DISJUNTOR SIPOLAR TIPODIN, CORRENTE NOMINAL DE 50Â- UN 25,00 1,00 't,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1.001.1S,0.11
1,001.1S.0.12. IJN 1,00 1,00 1,00 í,00 1,00 1,00

1,00
1,00-

001 í,(m 1.00 1,001.19.0.T3.
INTERRUPTOR OIFERENCIAL RESIDUAL EIPOLAR 20A, SENSIBILIDADE 3()

INTERRUPTOR OIFERENCIAL RESIOUAL BIPOLAR 25Á' SENSIBILIOAOE 30 1,00 1,00 í,00
_2_!!q-

_-___25,00
25,00 1,00 í,00 í,00 1,00 1.00 1,00 r,00 1,00

IJN
UN
IJN 225,0O 9,00 9,00 s,00 9,0ô 9,00 9.00 s,00

2.@ 2,00 2,OO
_-_gre_

2,00 2,00 2,OO 2,OO

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIOU^L BIPOLAR
CAIXA OCTOGONAI. OE FUNDO MOVEL, EM PVC.

1,30 M OO PISOI. PVC. INSTALADÀ EM

25À SENSI
oE 3'X 3'

INSÍAL'OÂ EM

BILIOADE 30

CAIXÂ RETANGUL-AR rl" X 4' BAIXÀ MOOP
CAIXA RETANGUIÂR 4" X 2' IJN

50.00
675,00 27,@ 27,00 27,00 27,OO 27,OO 27,O0

. 2,00
27,00 27,OO

1.19.0.14.
1.19.0.15.
1,18,0.16.
1.1S.0.17.

2.00 2,00 2.001.19,0.16, ESPELHO / PLÂCÂ CEGA 4' X 4', PARA INSÍÂLAGqO DE TOMAOAS E IJN 50,00 2,00 2,00 2,OO 2,00 2,00
UN 350,00 14,00 í4,00 14,00 14.00 14,m i/t,00 r4.001.19.0.19. Toi,ÂoA MÉoIA DE EMEUTIR (I MÔOUtO),2P*T Io A,INGLUINDO 1/Í,00
UN r00,00 1,00 ,t,00 .1,00 4,00 a,m 4,00 4.mí.18.0.20. 2P+1 20 NDOLIR 1 1.00
UN 225,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9.00 9,00 9,0t) 9,001.19.0.21 LUMINARIADE TETO PLÂFON/PLAFONIER EM PLÂSTICO COM BASE E27,

NTER s ES IM 10r'ü250v INCLUINDO UN 100.00 4.00 ,í,00 4,00 4,00 4,00 4,00 ,t.001.14.0.22.
25,00 1,00 1.00 r,00 r,00 1,00 í 001.1S_0.23. SUPORTE EINfERRUPÍOR SIMPLES N1 UN 1,00 r,00

IJN 25,00 1,00 1,00 í,00 1,00 ,,oo r,0t) 1,001.19.0.21 TNTERRUPToR s|MPLEs (? MôouLos r0Át250v, tNcLUtNDo suPoRrE E 1.00
2!25,0O s7,00 97,00 97,00 97,00 97,(tr 87,00 97,00 97.001.1s.0.25. CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLÂOO. 1,5 MM', ANTI.CHÁÀiA 450'50 V,

525,00 21,00 21,00 2r,00 2't,00 2r,00 21,OO1.19-0.26. 2í,00
1.550,00 182,00 142,00

.21,00
182,00 18400 102,00 1E2,00 182,00

36.00 a€.00 38.tlo 34.@'1.'1s.0.28.

CAAO DE COBRE FLEXIVEL ISOLÂOO

tsoLAoo, 4 MMr, ÁNTI-CHÁMA 450[50 V,
EL ISOLADO, 2 ANTLCHAMA 450T7 50 V

ANTI.CHAMA 450l/50 V

DE
CABO OE COBRE

050,00 36,00 38,00 3A,00 36.00
600.00 24,00 2,í.00 2.í.00 24.00 21,@ 21.O0 21.@1.10.0.29. cÁao DE coaRE FLÊxlvÉL tsoLADo.lo MM:, At{Tt-c}tAMA 0.6/1,0 Kv, 21,w

UN 25,00 1.00 1,00 r,o0 1,00 1,00 1,00 r.«) 1.001.í9.0.30. 2CM EMQUADRO OE OISTR|aU PARA TELEFONE N,2
UN 50,00 2,00 2,OO 2,00 2,OO 2,00 2,00 2,O0 2.OO1.19.0.31 RJ11 . F NTO E INST
UN 25,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,(X) 1,00 1,00 i.001,19.0,U. ESPELHO / PLACA CEGA 4'X 2', PARA INSTÁLACAO OE TOMADAS E

í,00 1,OO1.19.0.33. t0Á/250vINTERRUPTOR PULSÂDOR CÁ'TPAINHA 1 UN 25,00 1,00 1,00 1,00 1,00 r,00 I,00
1,00 1,00 i.00 1.001.19.0.y|. PORÍE ECÂÀIPAINHA CIGÁRRA 1 1(W250V INCLUINDO UN 25,00 1,00 1,(O i,(m i,00

*S*-,+i *P"#f,* F hfdÍffi hr#,..--4.5,fi. rrffi*í..-ffi i,i#,
0,r0 0,10 0,10 0,10 0,10 0,101.20-1-1 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR. APLICADO EM PISOS OU LAJES 0,10 0,10M3

M3 52.25

2 50

2,09 2.09 2,OS 2,Og 2,Oe 2,ü) 2.OS 2.091-24-1-2.
E)caufo oE pASsEo (catçaDA) ou pisa oE coNcREro coM
CONCREIO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRÁ. ACÁBAA.IENIO

!i L riíi,:'{iiIEáJá::;i rii*§i;ii: l :;,.1r. 
" 
rLi'l:i: .'',1:],1.':.i

Fftt
5Í 691 1 1SLIMPEZA OE SUPERF clE COfr, JATO DE ALÍA M2H # Riifr

51 69 5r 69

00

ITÍ'
-IEEIIII

wffi§Eam

r-

:â,ffiffi

-

ryEN§W§ffiEffiffi!§IIII Bnw

-

PMv3.12

LOPÉSruA

1't l2a

Unld!d.

1.00

UN

1,d01

1.15.0.27.

=§mF=61,69G
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*PllELtco

o,
üií.É
§ 1"/ r§

- ôq- ir
Í o iâ
-.l i,,

APELIDO DO Ef, PREEIIDIiTEI{ÍO

M IN LOCO EM CONCRETO PAFÂ JÁNELÂS COM
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCREÍO PARÂ OEÂ

1.5.2.3. VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PÂRA PORTAS COM

gl107wo24
. OPERÂçÀO

1100205-28
PROPOIIEIIÍE / ÍOUADOR

OE SÂNTO IO DOS LOPES

0

((

zoqõ
?s
lr<

zo
?=
rt<

zoqõ
<Ê^gii;
ft<

2ôqõ
;É"
Dt<

zo

á5e
,!<

zoqõ

EÉ=

zI
ÍÊ-

2
a

tÉ-
nld.dâ Oü.nü 12 ll t t6 1 tt1,t

I

UN 25,00 1.00 ,,00 't,00 i,o0 1.00 t,00 1,00 1,00r.1.0.1 aDMtNtsrRAÇAo LocAL

200.00
liriltitii}§tãnEDEfiEnrrnÊr' :;, .

LIMPE2ÂMANUAL 0E VEGEIAÇÁo EM TERRENO cot ENXAOÀ
,'"li.i,irl ãl§

M2
,!.liri..k!.§*lri:

200,00
1i:1,lrrri',liÍ

200.00
tnii'r ;it i"i-r!r',

200,00
iti!:ittlti:#:

200,q)
É,i it{tr}! {tiiiír

200.00
tu&.illl!!ir.lÉii
1.2.0.1.

3?.90 37.90 m
0o

37,90 37.90 37,90 37,S0 37.S0LocAcÀo coNvENcIoNAL DE oBRÂ, UTITIZÂNDo GABARÍTo DE T}AUAS
5.000.00

9111.2.O.2.
à-.-r"-::*!i, i' :í:i:i+t! ; .-i nre;'rl. ll :.';-JitÍíi. 

'":',: 
i .'l;i=j;I.;,i i .r.....1i:1:

.r |*::;:+:i_,. at.ritjn:1,Y :: .. t |i,ii,t . .i ' r: ..a li6ffiii,-,i r:t, ..:,, 
-i-.i1l{j;rti;.rir,:1.:r.,, ,. ..r4:l:1êF.l-i, : t. j|l!.Jl

39,00 39,00 39,00 39.00 39,00 39,00
EsrAca BRoca oE coNcRETo, ótÀMETRo oE 2sc[r, EscavaÇÁo
MANUAL COM TRÂDO
coNcHÀ coM aFIMADUFTÂ DE aRRÁNeuE. (BASE coMposlÇÃo stNAPr

975,00 39,00 39.001.3.1.1

Ê- -;l--- - - 
..=:+.! 17. E:-:" 

-: : ; r,.i.: i:a iii§!-). I :: ;:i:j:r i : --rl: 
!_:.1 ]i-l:l]i.']..'.].-:..,JZ : r:

M3 r63,25 6,53 6,53 ô,53 6,53 ô,53 6,53 6,53 6,531,3.2.1
EscAvAÇÁo MANUAL paRA vtG,q BALoRAME ou SAPAT coRRtoa
(NCLUINDo EscAvAçÁo PARA colocAÇÃo OE FÔRIVAS), AF-01/2024

ô60.00 26,40 26',Ú0 25,40 2ô.40 26,10 26,10 26.10 2Ú,,401.3.2.2 FAaRtcAc[a MoNÍaGEM E DES|VoNTAGEM oE FôRM pARAvtGA M2
KG 367.50 tÀ,70 1,t,70 l{,70 14,70 14,70 11.70 14.70 11,701.3.2.3. aRM cÁo DE Bloco, vtcA BALDRAME E saP^Ía uILtztNDo ÁÇo ca
KG 1-760.00 70,a0 70.r10 70,,í0 70,,{o 70,40 70,a0 70,a01.3.2.4. AR ,t cÁo oE Etoco unLEÂNoo aco cA-50 oE I MM - MoNÍAGEM.

50,00 t,Ím 2,00 2,00 2,00 2,ú 2.00 2,001.3.2.5. M3
M3ffi 113,25Flffi 4 4,53ffi

00

W4,Í,3 4,53ffi 4,53ffi 4 4,53ffi1.3.2.5.
ffir1r-t:]rÍÍ"---

AGEM DE BLOCOS DE COROÀMENTO E VIGAS BATDRÂ}'E
ETEcoMREATÊRRO IVANUAL API

KG 252,fi 10.10 í0,'r0 ,t0, t0 10,10 'r0.10 10,10 10,r0 10,r014.1.1 AR ,tÂcÁo oE ptLÁR ou vtGA oE ESTBUTURÂ DE coNcRETo ARMADo
KG 1.625,00 ;,00 65,00 65,00 65,00 65,m 65,m 65,00 65,001t.1.2. AR ,t ÇÁo oE pLAa ou vrGA oÉ EsrRU ruR^ DE coNcRETo ARMADo
M2 390,00 1 15,60 15,60 15,60 15,60 r5,60 15,60 15.801I.r.3. MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FÔRMA DE PiLÂRES RETANGULARES

15,0t)

1,00I-.ItlE
15.00

i,00
ii?ffi.EM3

l-lWffiII
KG 375,00

25,00
:"-i:,Ififfi

15.0,0

í,00
,$rl"?''T

15,00

1,00,rsÍffi*
15,00

1.00F:f:riif
1,a.2.1

1t.1.4,
ffiE--117',,.

FcK=25MDE PILARES

TUFA CONCRETO ARMADO

COM USO DE BALOÊS.

DE PILAR OU VIGA OE

I

1

1,00
TNffiffTT

15,00 15,00

1.00.*-T,
1.t67,í) 71,70 71JO 71,70 f4,70 11,70 71.7O 71,70 7a,701.1.2.2 ÂR AcÁo DE pL R ou vtGA oE ESTRUTURÂ oE coNcRETo aRMADo KG

637,í) 25,50 25,50 25,50 25,í) 25,50 25,S0 25,í)1A.2.X. MOiIÍAGEM E DESMON{TAGEM OE FORMA OE VIGA, ESCORÁI'ENTO M2
M3

fl!.fiEãi
40,00

Ílr!T,iffis
1 1,60

.Tn-nmB.ç'-i§
1,60

Er-,,F8-
1,60

;II,,fF,., ã
1,60

ãÍ,,f=f1E
1,60

ElTüIEW
1,60

ffi§Ti[,nffi
i,60

ErTffiilW
1.1.2.1-
ffiE§,'IIIS

CONCRETAGEM OE VIGAS E LÂJES, FCK=25IVPA, PÂRAAUIOUERTIPO

l(G 2,30 230 2,30 2,30 2,30 2,30 2,30 2,301.4.3.1 ARITTÀGO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCREÍO ARMADO
KG 19,í) 19,50 19,50 1S,íl i9,í) 19,50 19,5t r 9,601t.3.2. ÂRT,,iiÇÁo DE PIIÂR oU VIGA oE ESTRUTURÂ oE coNcRETo ARMADo

2,90 2,ú 2,SO 2,fr 2,80M2

._ 57,50
487,í)

72,€tO 2,90 2,e01.4.3.3.
0.20ffi o.20

STffi
0,20ffi

q)
0,20ffi 0,20ffi1.,1.3.4. FCK.25

MONTAGEM E DESMONTAGEM OE
CONCRETÂGEM PARÂ OUALOUER TIPO

S RETA}IGULARES
M3

ffiffi
M2 3.279.00 131.16 131.16 131.16 131.'t6 131,16 Í31,16 13't,í6 131,i61.5.1.r ÂL\ENARIÂ DE VEDAÇÀO DE BLOCOS CERÀMICOS FURAOOS NA

.; illlri§§ii; ài,t., n=Í§ffi§ tuili"t*ír:ta:ti i*l:F}.if.f,.',, €+i::',j::: ti .. .,"t:,{19 ti:.i:í f:'j.i:
8,40 8.40 8.40 8.40M 210.00 8r0 8,40 8,40 8,40'1.5.2.1

8,40 8,40 8,40 8.40 6,40 8,40M 2r0.00 8.40
í60,00 6,40 6,/Í0 ô,40

ffi

it::-r,

PMv3.i2

1,5 lV /í0

13124

l.',di r'1.: ;l

./t0
6.40
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OPERAçÀO
11@205!2ô

PROPONE ÍÊ /ÍOf,ÀDOR
PREFEITURA MUN IPAL DE SÂNÍO ANTOiIIO OOS LOPES

c

z

à

à

((

2o
'rõiÉ-

z

eã
ÍEN

ao
'Iõ

zo
Uõ
ÍÊ*

zo
.UõiÉ-

2o

?É-

2o
r-! 6
ats

2o
l-! õ
<Ê-
41r

'llffi
2 7',l

1?

2,71
ffi !!

2,71
ffi la

2,71
ffi r5

2,71
ffi íc

2,71
ffi 17

2,71
ffi 1!

2,71
tffiOü!,'dd.d.ffi

67,751.6.0.1
1.6.0.2.

LÂSTRO COM MATERIÂL GRANULAR, APLICAOO EM PISOS OU LAES
COMPOSI EMREPRESEMATNA SE O OE CONTFAPT

Unldd.

M3
$2 i.135,50 15t12 43,12 15,12 a5,4? 16,12 15.12 15,12 1512

tiüç:-i: ffiGo;l§ú,1jii,li:Lr:;' ...;a:; | ;.!i!i-.:ll r .'r!r..'i', .'.:-rrl .,ü1.:., i'. i', rar:, r i,, r,liir.r t:'li; -

1.7.0.1 REVESTIMENTO CERÀMICO PARA PISO COM PLÂCASTIPO ESMÂLTÂDA M2 r.135,50 15,42 46,42 45,12 15,42 15,42 45,4? /§,42 4,â,12

1.7.0.2.

Eltlrt
rÀt-

RODAPÉ CERÀ ICO DE 7CM DE ATTURA COM PLACAS TIPO ESMALTAOÂ
COMERCIAL OE
DIMÊNS POPU

r.113.75 4,55w 4,t,55

ffi
/14,55

W
44,55

E!]E
44.55

ffi
a4,55w L.55re

CHAFISCO APLICADO EM AIVENARI,AS E ESTRUTUMS OE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHER DE PEOREIRO. ARGAMASSA ÍRAÇO 1i3 COM

M2 3301,25 136,05 136,05 136,05 136,05 136,05 't36,05 136,05 136,05

'L8.1.2.
MASSA ÚNlCÂ, EM ARGÂMASSATRAÇO l:2:8, PREPARO l\r^NlJÀ1,
APIICAOA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNÂS DE AMBIENTES COM
ÁREA ENTRE sM, E iow, E - 10irM, coÀ/l TAUScÂs. ÂF 03/2024

M2 2.269.8 s0.78 90,78 80.78s,78 90,78 90,78 90,78 s0.78

1.8.1.3.
EMEOÇO. EM ARGAMASSA TRAÇO ,:2 8, PREPÂRO MECÀNICO,
APLICADO I\IANIJÁLMENTE ÊM PAREOES INTERNAS DE AMBIENTES COM
ÁFEA ENTRE sM, E 1oÍrr,, E = ioMM, coM ÍaLtsctls. aF 03/2024

M2 1.131,75 45,27 15,27 45,27 15,27 45,2? 45,n 45,27 a5,27

r.8.1.4.
REVESÍIMENTO CERÁMICO PARA PAFIEDES INÍERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTAOA PAORÀO
POPULÁR DE DIMENSÓES 2O)Al] C[,I, ARGAMASSA TIPO AC III,

M2 1.r31.75 15,27 45,27 45.27 45,27 45,27 45,27 15,27 15,27

ít4 
'.

1.8.2.1
oBAPISCO API-ICÂDO EM AMNÁR|A (COM FRESENçA DE VÁOS) E

ESTRUTURAS OE CONCRETO DE FACHAOA, COM COLHER OE
M2 1.637.75 65,5i 65,s1 85.51 65.5í 65,51 65,5i 65,S1 85,51

'1.6.2.2 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA fRAçO 1.2:6, PREPARO MANUÂ1,
ÁPLICAOA MÀNUAMÉNTE EU PÂREOES INTERNÂSDE AMBIENTES COM

M2 1.637,75 65,51 85,5i ô5,51 65,5í 65.51 65,5r 65,51 85,5í

1.8.2.3. REVEST]MENTO CERÂMICO PARA PAREOES INTERNAS COM PLACÂS M2 167,75 6,71 Lf1 6,71 9,71 8,71 6.7' 6,71 6,7'l
*Grí: r,r 

rl l: I iiliií*.ii,{ llll.r,;ji.tll rrir'üÍj .i:r.,iirll,tlfríi.,. ;;1.3-,it1tr 11.1J r. r'ili:ili i't.:ii).iriiÍ *l
1.9,0.1 FAARICACÃO E INSTALACÀ:O DE PONTAI..ETES DE MADEIRA NÃO M2 1.855,00 74,21 74,20 71,20 74,20 74,20 7120 71,20 ?t,20
1.9.0.2. TRÂUA DE MADEIRÀ COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARÂ 71,m 71,20 u,m 71,20 7a,20 74,20 71,20 71,20
1.9.0.3. TELHAA'ENTO COM TELHA CERÀA'ICA DE ENCAIE, TIPO ROMANÁ, COM

M2
M2 74,2A 74,20 71,20 71,20 71,2O 7a,2O 71,20 ?a,20

201,25

1.855,0q
1.655,00

8,05 6,05 8,05 8,06 E,05 8,05 6,06 8,051.9.0.4.
1.9.0.5.

NúMEBq z!,qojfE qE ?5!!!,i,
ACO GALVANIZAOO NÚMERO 6.05t.05 8,05 8,05 6,05 8,05 8,05 6,05

1.9.0.6. ESPELHO IÍESTEIRA) DE BEIRÂL EM MADEIRÂ íUACÀRANOUBA M
__- 201,25

474,75 í,99 34,99 3.r,99 34.S9 í,s9 34,99 34,09 34.99
{'rÁ:,,;rr'.i itEri,íir'i::."i',':lÊ.ã:í.trilil./};5.!r'i:r1ir:ti*l?r:'J,,-+i:í'ri',lit*ti ,,;:;1r;:f .,ii; \lí!i.:iÍ tj i...ttí1ii;í. , !l,i.'; i11J1t::.Í,íi: .rii';ir3í'.I 1.?.

1.10.0.1
FORROEM RÊGUAS OE PVC, FRI§ADO, PARAAMBIENTES RESIDENCIAIS,
INCLUSNE ESTRUTURÂ UNDIRECIONÁI- OE FIXACÀO. AF t)A2O23 PS

M2 61,77 a1,n a1,n 61,77 61,77 61,77 61,77

l.f,l-: " :
Í-S{r'r ' : ffi #.
*ffiET!]T
1.11.1.1 XITDE PORTA OE MADEIRA PARÂ PINTURA. sEMl-ocA (LEVE oU MEOIA,. UN

Í'Àw'ã:?fl
5,00

it-:---'f
5,00:8387 5,00

:a--:-:- ---

5,00

"1::!T=
6,00

tE.aaT=
5,00

,Eí,?i:.-i?;
5.00

i=f:T::i
1.11.2.',1 5.40 5,40 6,40 5,40 5,40

1.11,2,2

JANELA OE ÂLUMINIo oE coRRER coi, 2 FotHAs PARÂvIoRoS, coM
ACAAAMENTO COM ACÊTATO OU BRILHANTE EE

BÁTENTÉ EJÂNELA OE NIO TIPO MAXIM.AR, COM VI

M2

M2 9,00

5,it0

0.36 0,36

5,.t0

0,36 0,38 0,36 0,36

5,40

0.3ô 0,36

ffiffi

ffireffiffi&iiffiiffiw§iem§

PÀ|v3.12 '14121

:.ir:.: ,: 1:1r_É:4

ffi
| ..,uu#ffi

1,8.t.1

i.:ir;:.:i-!...:

t "rçgiiT

, s-,x 
lffi

't25.00 IFqffi.ffi
,ss,oo 

I
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./o DO EXPREEITOTf,ÊiíÍO

MÁNUA DE V AF 0Á/2021
MANUAL OE COM COMPACTÂDOR DE SOLOS DE

Ç SERVIÇO DE INST, ÍUBO PVC.
sÉRE N, EsGoTo PREDIÂL, IOo MM (NsT. RÂÀ,IAI oE§cÂRGÂ, RÂMÁI
Íx
ESG. SAN|T., PRUMAI)Â ESG. SÂNÍT., VEi{T|LAÇÁO OrJ Su&COLETOR

oL rNcL. coNExôEs E.coRTEs, FrxÂÇóEs, P/FRÉoro8.

n407ym24
. oFER çÀO

1 10020t26
PROPOXET'TE / ÍOTADOR
PREFEIIIJRA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS IOPES

I

tl
!ç-l
t,i
E
o.

,

1.16.0.3. 19,10

(

zo
?Ígõ:

z
.R
ÊÉ-

=Íi

zo
'ri õiÉ-

ô

3t,3Ír

oqõ
iÉ-

2o
ôz
êEe

2
r-! õ
ats

zo

3ã*
12

90,78
ffi l3

90,76
tFt ta

90,76
ffi

90,78
ãttt

tô 17

q|,78

Ouüilldád.

2.269,50
G ll

90,76
TCã

í5

90,78
ffi

1.12.1.1
1.12,1.2

D

PINTURÁ TEXAC
o MANUÂL EM PAREDEFUNOO SELAOOR AC
PREMIU ÊM PAREDE

M2
M2 s0.78 90.78?.269,50 90,78 90,76 90,76 90,78 90,7ô

tl

76
7

1.12.1.3 PTNTURA T|NÍA DE ACABAMENTo (PTGMENTADA) EsMÂrrE srNTÉTtco M2 409,50 16.38 16,36 16,3õ 16,36 16,36 16,36 16,58 16.30
Iü,:lútji :rl ; i)

1.12,2,1. SELÂDORACR COEM PAREDES
liii LNllrfirrl

$2
il::i )-Jti;'r:í*i!g

1.637,75
$]'r:;àrl:jí1,i.

65,5í
.r,1.,'V.Nr-JÍr'-& ii,li

65,51
ir.rlliiit-iilir:iil

65,51
ír!il: 1ii!lti,i{t

65,5'l
;r,r:ri':lli&Ex

65,51
!+3'ii.1aÍ:lrl il

65,51 65,51
,; l;llirill":,1".",:.1.1 l,ri.,, .."! !,]üri

65,51
M2 1.637.75 65.51 65,5í 65,51 65,5r 65,51 65,51 85,51 85,511.12.2.2

1.'12.2.3
AP-!84çÁo MANUAL oE PINTURA coM TINTA TEXTURIZADA ÂCRILIoA
É-tNTURÁ Ttt{TA DE ACABAMENTo (pcMENTAoa) ESr\rÂLTE-srffii -

M2 183,75 7,35 7,35 7,35 7.35 7.35 7,35 7,35
. ..t,:=t:, ..:,;!Â.dâ r ''ii!i$;l,i:l :,., iri,j".l,i ;/Í:: Íi:.iii{i :i.i,:ltI'iriii

1.13.0.1
pTNTURA T]NTA oE ÂCABAMENTo (p|GMENTÁDA) ESMALTE slNTÊTrco
BRILHÂNTE EM MAOEIRA, I OEMÁO. AF 012021

M2 420,00 18,60 r6,80 16,80 16,80 16,80 16,60

ii r+',;Lil;jliEElffÊl-r.- - ::. .l ir,l rli -:.,r,: I .:. r' :,'._--iiàéi lr n i: .'i:ir: lrri ,*.: níI
1,14.0.1 xtÍ c^v^t EÍÊ PAR MED|çÃO DE ÁGUÂ - ENTRADÂ |NO|VIDIJAL|ZADÂ, UN 25,00 1,00 't,00 1,00 Í,00 1.00 1,00 r,00 r.00
'1.'14-0.2. HIOROMETRO ON 1/2,1 5 M3/H. FORNECIMENÍO E INSTAIACÁO. I 00 1.m25,00UN 1,00 't,00 1,00 1,00 ,|.@ Í,00

1.14.0.3.

coMPosrÇAo REPRESENTATVÂ) DO SERVTÇO OE TNSTALÂÇÀO ÍLTBOS
DE PVC, SOLOÁVEL. ÁGUA FRt^, DN 32 MM (|NSÍA!ÀDO ÉM R^rrA!,
suaRÂuÂt, MMAL DE OtSTRtBUtçÁO OU PRUMADA), tNCLUS|VE
CONEXÔES, CORÍES E FXÂCÔES, PÂRA PRÉDloS.

190,00 7,60 7,60 7.80 7.60 7.60 7,60 7.60 7,60

1.14.0.4 38,20 39,20 39.20 39.:r0 39,20

1.r4.0.5.

COÀ,IPOSIçAO REPRESENTÂTIVA) DO SERVIÇO OE INSÍaLAÇÁO ÍU6OS
OE PVC, SOLDÁVEI- AGUA FRA, ON 25 MM (INSTAI-ADO EM RAMAT,
suBRÁlrAL, RAITAL DE D|STR|BUTÇÃO OU PRUMADA). TNCLUSTVE

ES PARA PRÉotos.
L,311',-

CORTES E F
IJN

980.00

100,00

39,20

00

39,ã)

4.00

39.20

a,(x) /1,00 4,00 /t,00 4,00
r.r4.0.6. REGISTRO DE PRESSÁO BRUTO, LATÀO, ROSCÁVEL.3'4" IJN 25.00 i.00 1.001,00 1,00 1,0,0 't.00 1,00 1,00
1.11.0.7 ESTRUTURA EM MÁOEIRÂ PÀRA SUPORÍE DE CAIXA DâGUA 5OOL UN 25,00 1.(r0 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 t.001,00
1.',l1.0.9. cAtx D ÁGUA EM poLtETtLENo, soo LtTRos (tNcLusos TUBos. UN 25,00 1,00 í,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1.00
1.11.0.9. REGISTRO OE ESFERA. PVC, SOLDÁVEL, COM VOLÂNTE. DN 25 MM . UN 2S,00 1,('0 1,00 1,00 1.00 1,('0 1,00 1,00 1.00
1.14.0.10 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLOAVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM UN 25,00 1,00 't,00 ,,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
til*ii: lr jril ffil§irliá1$::ê)§íféli].{.1Y:qliri:Jiililrifi?rtf"L.li'"i:ilt,r'irll,l.r:I irl'" Li.;tÍi:-tli,ÍâÉ i1:ii{ ii::liu;r
1.í5.0.1 UN 25.00 1,(r0 ,,00 1,00 r,00 1,('0 í,00 ,,00 t,00

LAVArÔR|O LOUÇA BF.ANCA SUSPENSO,29.5 X 38CM OU EOUTVALENTE,
VAso §A{l4E!q slEoll4qg coúli cAxA AGoPLAD^ LouÇa BRANGA,

25,00 1,00 í.00 1,00 i,00 1,00 1,00 1.00 i,00
1.'15.0.3.
1.15.0,2 UN

UN 25,00 1,(r0 í,00 't,00 1,00 1,00 1.00BRANCA COI\,I COLUN 3OL OU VAI.ENTE
UN 25.00 1,Cí) 1,00

-.--],9oí,00 1.(JÍ) ,,00
*__1,00

t,001,001.15,0.4
1.í5.0.5

TORNEIRA CROMÂDA
cruvErRó EÉTRtcocoMUM coRPo O, TIPO DUCHA. UN 25,00 1,00

_ _-1,00
í,00 í,00 t,00 1,ó0 t,(r0 1.00 1,00

BANCADA DE ORE S o DE 120 X 60CM COM CUBA UN

,m,'Ir..ã.,I
M3 .14,00

25,00

EBffi
1,00í;;itffi
1,76 1,76

1,00

fi]qffi§Íru
1,00

ffiffi
1,76

1,00

[,, :f, ]ffi
1,76

1,00

tlfiI{ ffi
1,76

1.í5.0.6

1.16.0.1
1.16.0.2 M3 39,25 1,57

1 70
r,67

1,76
Í,57 1,5? r,57 1,57 1,67

I 00

,1 76
1,5?

M 177,fl Í9,10 1S.í0 't9,10 19, t0 19,r0

Effiãffiriflruw

H jiliill;lâl;ii.áiil$,ü

-7r:r

PMv3.i2

(

19,10 10,10

15121

t']flhl',i1r'l 'i . l fil:].:-.iL\-ê':
.t6,&)

K*€ir..1tl?i
16,60

f,t*i ;i. r ll

Ír],niil-ai.ixfit*ffiBm

1,00 1,00
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1r0020s-2E

PROPOXEI{TE / TOXADOR
PREFEITURA MUNICIPÂL OE SANTO ANTONIO OOS LOPEMinhâ Vida 'MCMVFNHIS Só 50 974

O FLE PEAD oN 50 PÁRÂ REOE
0 59

1.r8.0.5.

zoi4õ?í
tr<

ao
r_! õ

EÉo
:t<

zoqô
<Ê-

o
rÁr õ
iÉ.

z
s

<Ê-

z
oqõ

zo
14õ
<É*
fÍ<

2o
eaÍto

It!mI
1.'r6,0,4

D.t

(coMPostçÁo REPRESENTATTVa) oo sERVtço oE tNsT. TUBo pvc,
sÊRrE N, ÉsGoÍo PREDTAL, oN ?s MM, oNsT. EM R ittAL DE DESCÂRGA,
RAI\IAL DE ESG. SANÍÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU
VENTTLAçÃo), rNct-. coNExôEs, coRTEs E FrxAÇóEs, p/ pRÉoros.

Untd.d.I Qu.ntld.d.I
30,00

l!

't,20

17

t,20

,t3

1,20

11I
1,20

t5

1,20

tô

1,20

17

1,20

l6I
1,20

1,16.0,5

(coMPosrÇÁo REPRESENTATTvA) Do sERvtÇo DE TNSTAT-aÇÁo oE
TUBo DE pvc, sÊRrE NoRMAt, ESGoTo pREotÀ1, DN Eo MM (tNsTÂt-ADo
EM RA},AI DE oESCARGA oU RAMAL DE ESGoTo SANITÁRIo),
tNcLUSlvE coNExóEs, coRrEs E FrxÂÇóES PARA, pRÉDros.

(coMPosrÇÀo REPRESENTATTVA) OO SERV|ÇO DE |NST rÂÇÀO OE
ÍuBo DE pvc, sÉRtE NoRMAL, Escoro pRED|AL, DN {0 MM (tNsÍALADo
EM RAMAL DE DESCARGA OU RÂIT,IAL DE ESGOTO SANITARIO).
rNcLlJsrvE coNExôES, coRTEs E FtxaÇôES, pÂRApRÉDros.

422,50

55,00

16,90

2,20

1ô,90 16,S0

2,20

16,80 18,90 16,90 16,90 16,90

1.16.0.ô. 2,20 2,20 2,20 2,20 2,20 2,20

1.r6.0.7 CAIXÂ SIFONADA, COiI GRELHA QUADRADÀ PVC, ON 1 í) X 1 50 X í) MM, IJN 25,00 1.00 t.00 't.00 t,o0 ,.00 I 00 't.oo 1,00
1.16.0.E. CAIXÁ SIFONADA, PVC, ON 1OO X lOO X 50 MM, JUMTA EIÁSTICA, UN 25,ü) 1.00 r,00 I 00 r,00 t,o0 't,00 í.00 1,00
1.16.0.S. CAIXA EMTERRÂDÂ HIDRÀULICÀ RETANGIJLÂR, EM CoI.{CRFTO PRÉ, UN 75,00 3,00 3.00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00

QÂlxÂ DE GORDURA PEOUENÂ (CAPACIoADE: ls L), CIRCUI R, El\,| PVC, UN 25,00 1,00 ,l,00
1 00 1,00 ,,00 1,00 r,00 Í,00

,rI: , J.':.:: 1 ut*§ potHâ!:i'.â§it, r:...1i:.: r.ti i_i,tt1-11:i-1,i.ii.t{:,r-1+jt rr, t_ r,r,:-: .1!1t-::::1i i :'. i:r 'i.lli j',.:l

1,17.0,1 1 CO CIRCULAR EM CONCRÉTO OLOADO o TRO
RO CIRCULAR EM CONCRETO o ol

UN 25,00 1.00 í,00 i,oo t,00 00
,|

1,00 l,{x) t,00
1.17.0.2.
5]ffi'.lTr?

UN
#:ff!T:T

25.00
iEI],:Fãffi

1.00;:"r-: 1,00--l:=:-:- 1.00 t,00 't,00
it__"_lTt-_

í.oo--:--iF t,00
::l:'-'-]'

1.í8.0.1 CALHA EM CHEEA OE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 256,25 9,45 s,a5 8,:15 8,15 9,45 s,46 9,45 9.46
1.18.0.2 FiÁLO FOFO SEMIESFERICO, T6 MM. PARA LÂIES/CATHAS IJN 75,00 3,00 3,00 3,00 3.00 3,00 3,00 3,00 3.00

1.10.0.3

(COMPOSIÇÁO REPRESENTATIV^) OO SERVIçO DE INST. TUBO PVC,
sÉRtE N, EscoÍo PREDlAr, oN 75MM, (tNsT. EM RAMA! oE DESCÂRGÀ
R MALoE ESG. saNÍTÁRto, PRUMADA DE Esc. saNtÍÁRto ou
VENTTLAçÃo), tNcL. coNExóEs, coRTES E FtxaçóES, p/ pRÉotos.

(COMPOSIÇÁO REPRESENÍATVA) OO SERVIÇO DE INST, TUAO PVC,
sÉRlE N, EsGoTo pREolAr, 1oo MM (tNsT. RÁÀrÀL oÉscaRGA, RAMA!
OE ESG. SANIf,, PRUMÂDA ESG. SANIT., VENÍILAçÁO OU SU&COIETOR
AÉREo), tNcL. coNExôEs E coR-rEs, FrxAÇôEs, p/pRÉoros.

li.lANUÁL DE VALA. AF 0€/2024
REÂTERRO MANU^]. DE V COM COMPÂCÍADOR OE SOLOS OE
CAIXÂ EI{TE H EN4 CONCRETO

ENTRIOA DE ENERGIA RE MONOF stcA. coM catxÀ oE
E MANUAL DE VALA. AF

IERRO MAI.IUA D€ VALA!i COM COMPACTÂDOR DE SOLOS DE

750,00 r0,00 30,00 m,00 30,00

13,f,0

30,00 90,00 ,00 30,00

1.í8.0.4. 337,50

12,75

I 3 50 13,50 13.50 13,Íú 13,50 r3,50 13,50

1.'t8.0.5.
1.r6.0.6.

M3 0,5r 0,51 0,51 0,s!
0,26

0,51 0,5t 0,51 0,6,
M3 6,50 0.26 o,26 0,26 0,26 0,28 0,26 0,26

1.18.0.?.ffiffim
1.18.0.1.

UN

UN
M3
M3

50 00

;jqg..rffi
25,00

z-ú;":a-n
1,00

z.ooffi.ffi
1,00

2.0í)i=r"r*
1,00

2.00ãffi
1.00

2.005:T-
1,00 1 00

0 60

2,(x)

=:-llrFí,00

26t:ir'iT
t.00

1,1S.0,2. í5,00 0,60 0,ô0 0,60 0.80 0,60 0,80 0.60
1.19.0.3. 14,f5 0,59 0,5s 0,59 0.59 0,59 0,59 0,59
f.i9,0.4 250,00 r0,00 10,00 r0,m 10.00 t0,m 10,(m 10,00

25.00 1,00 1.00 i,00 1,00 Í,00

PMv3.12

E
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GA'XA PLO . PLÁNILHA DE LEVANÍA ENTO OE QUANÍT'ADEs
Memóda do Cálculo. OGU

Grâu dâ Slgllo

Llco

o
(-}

JF5

DOOOE PREET{OIiIEI{TO
Ca§a. Minhâ VidB - MCMV FNHIS Sú 50 97

Í{. oPERAçÁO
11 5-2ô

PROPOI{ETITE / ÍOiIADOR
PREFE RA MUNICIPAL OE ANT D LOPES

o
É4
!

8

§
t

z

êiÁtr

2o
BP
lto

2
eõ
?s
fÍ<

zoq6
EÉ=
JÍ<

zo
EP

>r<

zo
clõ
í"É.
fÍ<

o
IJJ ii
ÍÊ-
fl<

ouõiÉ-
>Í<

Ou.Íddrd.

-

2.325.00

tll

93,00

m

83,00

IE

93,00 9S,00

l5I
93,00

t6I
93.00

t0I
93.00

- lbtnI
1.19.0.6.

I 17I
9:i,00

1.'t9.0.7 DISJIJNTOR MONOPOTAR TIPO OIN. CORRENTE NOIUINÂI DE 1OA.

O.!

ÉLETRODUTO FLE CORRUGADO REFOR 25 MM
UN 1,00 1,00 1,00 í,00 1,0t1 1,00 í,00 1,00

1.1S.0.8. DISJIJNTOR MONOPOI.ARTIPO OIN, CORRENTE NOMINAL DE 2OA. UN

25 00
25,00 1,00 i,00 1,00 r,00 1,Ol' r,00 1,00 1,00

1.19.0.9. ,,(mDISJUNTOR MONOPON.ÂR TIPODIN. CORiENTE NOMINAL OE 25A, UN 25,00 1,0t 1,(X) r,00 i,(rc 1,00 í,00 1,00
1.r9.0.10. OISJUNTOR MONOPO{.ÂR ÍIPO OIN. CORRENTE NOMIIIAL OE 4OA - 1,00 r,00UN 25,00 1,00 ,,00 í,00 ,,00 1 m 1 00
1.'ts.0.11 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINÂT DE 5OA. UN 25,00 1.00 r,00 1,00 1,001 00 1,00 1,00 1 00
1.r8.0.12. 25 00 1,00 't,00 1,00 Í.001,00 r,00 1,00 1,00

1,00 't,00 I 00 r,00 1,ÔO 1,00 1,00 !,001.íS.0.13.
1.r8.0.14.

UN
UN
IJN

?!ps
25.00 1,00 1,00 1,00 r,00 1.00 't,00 1,00

1.19.0.15. 9.00IJN 9,00 9,0,0 9.00 9,00 9,m 9,00
1g_
9,(m

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIOUAL BIPOLAR20À SENSIBILIOÂDE 30

!Fl8E!crAL RES IpUAL B TPoLAR 2sA sENsrBrlrpllD_trlq
II'UAT BIPOLAR 254 SENSIBILIOADE 30

CÂIXA OCTOGONAI OE FUNOO MOVEL, EM PVC, oE 3'X 3'
CÁIXA RETANGULAR 4'X4'BAXA(0.30 M DO PISO), PVC,INSTÀLAOAEM

INTERRUPTOR D
INTERRUPTOR OIF

2.(m 2,00UN 2,ú 2,@ 2,00 2,00 2,00 2,001,19.0,16.
1.18.0,17 CÂIXA RETANGULAF 4'X 2" MÉDIA Í1,30 M DO PISO). PVC. INSTALADA EM IJN

225,O0

675,00
._ -!!90- 2?,ú 27,OO 21,00 27,N 27,00 27,OO 27,0027,0O

1.10.0.16. ESPELHO / PLACA CEGÀ4'X 4'. PARA INSTALÂCAO DE TOMADAS E IJN 50,00 2,00 2,OA 2,00 2.00 2,00 2,OO 2,00 2,00
1.19.0.1S. TOÀIADA A OE EMAUT 2P+1 10 INCLUINOO1 o IJN 350,00 14,00 14,00 14,00 14,00 í4,m i4,00 '!4,00 14.00
1.19.0.20. 4,00ToiIAOA MÉOIA DE EMBU]IR (1 MODULO),2P+T 20A,INCLUINOO UN 100,00 4,00 4,00 ,í,00 ,1.00 a.m 4,00 ,í.00
1.í9.0.2i tuMrN RtA oE TETo FiÁFoN/pLAFoNtER EM pLAsTtcocoM ÉAsE E?2, UN 225,0O 9.00 9,00 9,@ 0,009,00 9,00 9,00 9.00
'1.1s_0-22, INTERRUPÍOR SIMPLES I I MÔOULOI 1oATzsov, INCLUINDo SUPoRTE E 100,00UN ,í,00 4,00 ,{,00 4,00 4,00 .í,00 4,m{,00
1.19.0.23. INTERRUPÍOR SIMPLES (3 MÔDULOS), IOA/250V, INCLUINOO SUPORTE E UN 25,00 1,00 1,00 1,00 t.00 1,00 r,00 1,00 í,00
1.rs.0.24. ULOS ENTERR PTOR S MPLE 104250v INCLU!NOO SU !,JN 25,00 1.00 t,00 1,00 1,00 1,00 't,00 1,00 1,00
1.19.4-25- 97.00CABO DE COERE FLEXIVEL ISOLÂDO, 1,5 MM', ANTI4HAMA4SOI/50 V 2.125.00 s7,00 s7,00 97,00 97.00 s7,00 87.00 97,00
1.rs.0.26. 2r.00525.00 21,00 21,00 21,00 2í,00 21,fi 21,00
1.19,4.27 182,0Í) 162,001E2,00 182.0t) 182,00 182.00 182,m

2í,00
182,00

1,18,0,28 tsolÂoo, 4 MM:, ANT|-CHAMA 4í),150 V,
v,_2

1O MM'CAAO OE COERE FLEXIVEL ANÍI.CHAT'A 45M50 V
CAEO OE COBRE aNÍl{HAMAa50t750

OE COSRE FLE --_._1!9qpqs50,00 38,00 38.00 38.00 36,00 38.m 38,00 36.00 38,00
1.19.0.2S. 24,00cEo co 0 0 6t1 600,00 21,@ 24.00 24,00 24,00 24,00 24,00 24,O0
1.19.0.30 1.00AORODE DISTRIBUI 0x1 EM IJN 25,00 1,00 1,00 1.00 í,00 1.00 1,00 í,00
1.19.0,3í PARAfELEFONE RJlI . FORNECIMENTO E INST 2,00 2,00UN 50,00 2,0! 2,00 2,00 2,00 2,00 2,ú
1.19.0.32 ESPELHO / PI-ACA CEGA 4' X 2', PARA INSTALÂCAO DE TOMADAS E I,,N 25,00 l,o0 't,00 1.001,00 1,00 í,00 í,00 I,OO
1.r8.0.3:t ,oÀ250v UN 25,00 1 00 1,00 1,00 't.ot) 1,0Í) í,00 1,00 1,00

I,00ffi1.1s.0.34.ffi---l.
il8;tr.i r ,;'rl

1Mcl r0A/250v tNcLl.,rt{oo suPo UNffi 25,00F# 1.00ffi 1,00iffi 1,00ffi
.l 1,00

Fffi
l,(,0ffi t,00ffi

0.i0LÁSTRO COM MATERAL GRANULAR, ÂPLICADO EM PISOS OIJ LAJES M3 0,10 0,10 0,10 0.í0 0,10 0.10 0,101.20.1.1

1-m.1.2 2,09 2,09
HGCUçÃO DE PASSEIO (CA!ÇADA)OU P|SO OE CONCRETO COM
CONCRETO MOLOÁDO IN LOGO, FEITO EM OBRA. ACASÁÀ4ENTO

M3
-À50
52,25 2,Og2,0s 2,Oe 2.09 2,0s 2,@

:.iã:iêg1iii àÉl: +: ,! .ii;, i-rç.:,': r:. .: t r:t;. ;a i.,,.:. .,:.i i.i.i{i i'ii+Ê,ii*l r.^ h!jit:í=.i:-ij!
1.20.2.1.GI M2G

0
ffi 51.6Sm # ffiDE ATTA PR AF 04im1sCOM

0

51.ô9t 61.69M 51.69ffi ffiffi

ILIIIilITI

SANTO ANTONIO OOS LOPES/IIA

PMv3.12

R€lponrâvâl Tócnico
t|oln.: LAZARO FERT^|.OES PESTATA
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GiAI,(A PLO - PLANILHA DE LEVAI{TAIÚENÍO OE OUANTIDAT'ES
Momórie dê Cálculo - OGU

Gr8U d! Sigilo

APEUOO DO EXPREEIIOIXEXÍO
MI . MCMV FNHIS SÚ SO 971073t2021

oPER çÃO PROPOT{E]ITE / TOXADOR
CIPAL OE1i o LOPES

Et
E
a

à
9

s.úâJ.Lrâ í dâ âqo6ro dê 2025
O.ú

cREÁr'CAt :05t3l2D{c
ÁRT/RRT:

2o
ôZ
êE:

zo
r_! õ

zo
r4r õ
iÉ-
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zI
eãAto
l-<

zo
oiatso
)r<

z
.9ôz
éà:
rÍ<

ouú2í
fÍ<

zo
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óEe
>Í<
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GA'XA PLO . PLANILHA DE LEVAIiIÍAf,IENTO DE OUA ÍDAOES
Momóde de Cáhulo - OGU

Grâu ó. siigilo

o

1,r
rçl

8t
tr

l

o
(}
,F
f

APÊLIDO DO EÍ{PREEiIDIIiIEIiTO
Mlnhs vda - MCMV FNHIS Sub 50

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PAFA JANELÂS COM
CON'RAVÊRGA MOLOAI)A IN LOCO EM CONCRETO PARA OS DE

Io Truhí.rlcov . oPERÂçÁo PROPONENTE / TOUADOR
e74 11 PREFEITURA IPAL DE ANT LOPES

i

(

2

?3

zoqõ
iÉ-
3íc

zI
aã
qõà(
3íd

2o
HE
!:õn
ãÍ<

2o
crõ?Í-
2<)

zoqõ
iÉ-
It<

zo
-lllõEÉ-!l úo- it
5l<

Untd.d. .tt 20 7 z2 23 u 2615

1.1.0.1

'12.O.1

1.2.0.2

1,00

t-=_Lr1zll
200.rx)

ÂD[rNrsÍRAçÀo LocAL

LIMPEZÂ MANUAL OE VEGET
CONVENCIONAL oE

EM TERRENO COM ENXADÂ
UTILIZANOO GAAARITO DE T

UN

M2

2n,00

5.000,00

1,00

2m,00

í,00

i:ã§t
200,00

1,00

37 90
m

1,00

200.00

@

200,m

1,00

ç=7.r.lllT
200,00

9/í7,50 37,90 37,90 37,S0 37,9I 37,90 37.90
tl*Í::i ".trl:--'rr. fidk+.*ffi *eiiffi 4ri§t+ fff.{,fi t$# É*fftrrit

L..it l'§**f
r'

1.3.1.1
ESTÁCA BROCÁ DÊ CONCRETO, DIÂMETRO DE ?sCM, ESCÀVAÇÁO
MANUÁI COM TRÁDO
CONCHÀ COM ARMADURA DE ARRÂ'IOUE, (BÀSE COMPOSICÃO SINAPI

975,00 39,00 39,00 39,00 39.00 3S,m 39,00 39,00

1!lr r.liÉ.êiti:. r:-r- ii:\':i,r- ' 'r ,i:ii.:rj:_: ;. .---:!--- .-: ,:'. -'r 
"l

iffriiili1.3.2,1
ESCAVAÇÁO MANUAL PARAVIGA BALORÂME OU SÂPATÂ CORRIDA

0NcLutNoo EscavaÇÁo paRA coLocaçÃo oE FôRMAS). aF_01/2024
M3 163,25 6,53 6.53 6.53 6,53 6,53€,53 6,53

1.3.2,2. FABEICAÇÃo, MONTAGEM E DESMoNTAGEM OE FÔRMA PAFÂ VIGA M2 6ô0,00 20,10 26,40 26,40 2õ,10 24,10 26,40 26,10
1.3.2.3. ÂRÀIAÇÃO DE BLOCO, VIGÂ BÂTDRÂME E SAPATA JTILIZÁNDO ACO CA XG 367,50 11,70 14,70 11,70 11,70 14,70 Í{,70 11,70

,: i-dir::l:tr?1.3.2.1. ÂRI,IÂCÁO OE BLOCO UTILiZ^ÀIDO ACO CA§O DE 8 MM - MONTAGEM. KG r.760,00 70,40 70,rí0 70,40 70,10 70,40 70,40 7I),40
CONCRETAGÊM DE BLOCOS D€ COROAMENIO E VIGAS AALDRâÀ,IES, M3 50,00 2,00 2.00 2,00 2,00 2,00 2,O0 2,00

'1.4 1.1

1.32.6.

PILAR OU VIGA OE ESTRUTIJFIAOE CONCRETO ARMADO

REATERRO MÁNUAT APILOADO COM M3ffi
KG

t13,25ffi
252,50

4,53

i0,10

4,53

Tffi
10,'10

4,53ffi
r0,10

rí.5.3ffi
10,10

4,63ffi
10,10

1,53ffi
10,í0

1,53ffi
10,r0

14.1.2. 85,00ARÀIAÇÀO DE PITAR OU VIGÂ OE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO XG 1.625,00 65.00 65,00 05,00 65,00 85,m 65,00
fi;..i':;:4341./Í.1.3. HoNTÂGEM E DESMoi{TAGEM DE FôRilA DE PILÁRES RETANGUT-ARES 390.00VQ 15,6015,60 15,60 15,60 15,60 r5,60 i5,60

25.00
' - : .lh,;u

376.00

1.0í)

';."--ir;
15,00

!,00
il;rrÉ?ffi

15,00
Erffi#&

15.00

1.0í)
;]-T, TB

15,00

1/.1,a

1.4.2.1

M3
$§,.ffir;

KG

't.00

ã9.?--r'F
r5,00 15,00

1,00
;T.ã-ffi

16,00

1,OO

-f ii;liffi.$
1.1.2.2

DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA OE CONCRETO
DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA OE CONCRETOARMADO

CO''ICRETÂGEM OE PILÂRES FCK:25 cot uso oE BAr-oEs-

o
71,70 74,70 71,70 71,70 71,?O f4,70 74,?O

1.1.2.3 25,50 25,50 25,50 25,50 25,í) 25,50 25,50
trÍiij+ai-!,r-r:1_1.2.1. CONCRETAGEM DEVIGASE I.áJES, ÉCK=25MPA, PARA QUÁIQUER TIPO

MONÍAGEM E OESMOI{TAGEM OÉ FÔRMA DEVIGÂ, ESCORAMENTO
KG
M2

,40,00

I
ô37 í)

1,60 r,60 't,60 1.60 1,60 í,60 1.60
lÍL!-:,] r, { ':1 ,'i :'..i :.!iü a.-i -..;ãi-â_tç! r!i.l'li:l.':il§1imüi,|::j.r,.,i-Êj iz1. jt,":rilii i:i:itrlt;i. , . ;, i./,: j1i;:i:1:, -i ) -. .-1 , ,r :t-:.:Íifi. ;"..:i . :..',.i-, -

1.4.3.í 2,Ím57,50 2,30 2,30 2,30 2,30 2,30KG
KG 467,ó0 19,50 í9,60

2,30
19,50 is,50 1S,50r9,50 19,í)1.4.3.2.

1.4.3.3. M2 72,60 z,eo ?,go 2,80 2,C0 2,90 2,90 2,00

OE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO

ALVENARIA o

URA O coOIJ VIGA E

CONCRETAGEM DE VIGAS E LÀJES FCX=25 MPA. PARA OUAIOUER ÍlPo

DE
SOE PILARES RETANGMONTAGEM E DESMONTAGEM DE F

5,00ffi
3.279,00

fi§ffi.ffiÍffi
2í0,00

20

r3r,16
§.llffi

8,40

o,20

É&.i+

s,40

t3í,16
ffi-.r,EIE

8.40

r3't,l ôffi

o,20ffi
131,16

ffiffiãtr
8,40 8.40

t3í,t6
ffiI'iffffi

o,20ffi
13i,16

F-i:rytrffi
8,40

M3ffi
M.iIffi 131.16

0,20ffi
iu---t.r---i

6,it0

'1.4.3.1.

1.5.1.1

1.5.2.'l
1.s.2.2. 2í0,00 6.40 8,40 8,40 8.40 8,40 8,40 I,rl0
1.5.2.3, r60.00 a0 6,/Í0 6,40 40 6,40 6 ao

rcE ssffi§ffi
ffigEffi ffi§

ffi

rãffiwfi'

süffi|g5M

ffi

l). ffii.ê;

iryWW
Et-?ffiw
l,J'{ígffisffi'íffi
ffiffiE§iffi

PMv3.tz

VERGÂ MOLOADA IN LOCO EM CONCRETO PÂRA PORTAS COM 0
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GAIXA PLO . PLANILHA DE LEVAI{TA EiITO OE OUANTDAI'ES
MomóÍia do Cálculo - OGU

GlâU ó. Sigilo

,PUEUCO

OPERAçÀO PROPOI{EI{TE / TOXADOR
PREFEg7

APELIDO DO Ef, PREEIIÍIIIEiÍTO
Câ.a Minhá Vidá - MCMV FNHIS Só í) ANTONIO OOS LOPESOE11

it

Il)í1
'i.',
E;
E
,

Ê

z
aô:

zo
HP

zo
oiat=

zo
14õ
<É-

zo
'.!oíÊ-
fl<

z
s

oz
õ5e
ll<

o
!9õ

EÉ*
ft<

li.m Utrld6d.ffi Ou.nildádcG 25

'

1eG 20

Ç
21ffi 22G 23G za z0

k#r"
[r3 67,75 2,7'1 2,71 2,71 2,71 2,71 2,7',l1.6.0.r

1.6.0.2 45,12 IÍ,il.IIllÍ i :icoMpostcÁo RÉPRESENTATTVA) oo sERvlco DE coNTRAprso EM
LÂSTRO COM IVATERIAL GRANULAR. APLICÁDO EM PISOS OU I.ÀIES

M2 i.135,50 45,42 45,12 45,42 45,42
2 7t

45,42 45,42
i'*3üt:r ii]?$r€§ij; ri;iii:â..:,r \ir,{i -ntll,í1,,1i i:rll l|íti rr i ilr r, ri: :; t&r:: !n,: l]lt ,,1 rj:,.;.?:§;!t ::-r.íii,l;'I :!:Í.iil 'r::. i.,l; i,3l i:!,

1.7.0.1 REVESTIMENTO CERÀMICO PARA PISO COI,i PLÂCAS TIPO ESMAITADA 45,12 45,42 45,12 46,12 15,12M2 1.135,50 15,42 46,12

'1.7.0.2. 4,1,56
ROOAPÉ CERÀÀ,IICO DE 7CM OE ALTURÁ COM PLÂCAS TIPO ESMALTADÁ
COMERCIAL DE
DIMENSÔES 35X35CM (PADRÁO POPULAR),

1.113,75 u,55 44,55 11,6â it4.55 44,55 44,55

#,ã*##++ t+i# 4##d *&+rÊeftE .. e .

?êáffiirÉact .":.
. i,:r:liiI-r ali*lÍ:qffi #rttd

1.6.í.í CIIAPISCO APLICÂDO EM ALVENARIAS E ESTRUTURÂS DE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHER DE PEOREIRO. ARGÂMÂSSA TF.ACO 1 3 COM

tn2 3À01,25 136,05 136,05 i36,05 ,36,05 136,05 136,05 136,05

*ffi1.ô.t.2.
MASSA ÚNICÂ, EM ARGAMASSA ÍRÂçO 1:2:8, PREPARO MANUAL,
APLICAOA MANUALMENTE EM PAREOES INTERNAS OEAMBIENTES COM
ÁREA ENTRE 5M, E ioM,, E - roMM. coM Írf,tscas. 

^F 
o3/202a

s0,70 90,78M2 2.269,fl 90,78 90,78 m,78 90,78 90,76

1.8.r.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAçO 1:2:8, PREPARO MECÀlllCO,
APLICADO MANIJALMENTE EM PARED€S INÍERNAS DE AA'BIENÍES COM
ÁREA ENTRE sM, E 10M,, E - 1ü\rM, coM TAtscas. aF 03/2024

M2 Lr31,75 15,2? 15,2? 45,27 15.27 15,27 45,27 15,2?

1.8.1.,t. 15.27
REVÉSTIMENTO CERÁMICO PAR.A PAFEOES INTERNAS COM PLACÂS
TIPO ESMALÍADA PADRÃO
POPULÁR DE OIMENSÔES 2OX2O CM, ARGAÀ,IASSÂ TIPO AC III,

1.131.75M2 15,27 13,27 15,27 15.27 15,27 45,27

.' ' fat,.:} l:: ir'::r
1.4.2.1 65,51

cHAPtsco ApttcADo EM AIVENARtA (coíü pREsENgÂ DE vÁos) E

ESTRUTUMS DE CONCREÍO OE FACHAOA, COM COLHER DE
M2 í.637.75 65,51 85.51 ô5.51 65,51 65,51 65,5'

1.ô.2.2
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSATRÂÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,
APLICAOA MANUALMENTE EM PAREOES INTERNAS DE AMAIENTES COM

ô5,51 65,5í 65,51M2 1.637,75 65,51 85,51 65.51 65,51

1.8.2.3 REVESÍIMENTO CERÀMICO PÂRÂ PAREDES INTERNAS COM PLÂGAS M2 1A7,?5 6,71 o,7l 6,71 6,7r 6,71 6.7' 6,7!
!it; lrri; illÍíi 11rl lil{Íiir*qt{i!f;&n#,!1-?.itíílá}iil...t;i.1À1,tLl1irr}i',iíl:irii: i ' ,li: ,t:, ii. '::iijllr:,*,il I r {rtiil!}i{idr ll.'l:: ri:f rtir. -'í *;;;r':;:.i.â:Êi

1.9.0.1 FAARCAC, 71 20E INST DE PONTALETES DE MÁDEIRA M2 1.655,00 74,m 71,20 ?a,20 71,20 71,20 71,20
1.9.0.2- M2 1,655,00 71,20 71,20 71,20 74,20 71,2O 4,20 71,20

71,20M2 1.E55,00 74,m 74,20 71,20 71,20 74,2O 71,201.9.0.3.
1.9.0.4. 8,06201,25 6,05 8,06 8,05 8,05 8,05 8,05
1.9.0.5. 8,06 6,05201,25 6,05 E,05 6,03 8,05 E,05
1.9.0,6. 34,99 34,99

ICADE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM
qE Aço qALVÀNt?ÁDo NúMERo 24, coRTE DE i5 arv

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE GALVANIzADo NÚMERo
RUFO EM CHAPA

DE RAOEIRA COMPOST POR AS ECAIBROS TE
TEIHAMENTo coali TÉLHA

OE BEIRÁL EM MADEIRA a74.75 !1,89 34,S8 3/í,94 34,89 í,9S
fiUDiiiilr:1ç,:iiffi-ili1ilr3l]i:1;jjr.rir.\r': :iirliir:;i ii{ r,, ll |:\.,a\:.1ú;íi!

1.10.0.1
FORROEM RÊGUAS OE PVC, FRISADO. PARAAMBIENTES RESIOENCTAIS,
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIoIREcIoNÂL oE FIxAÇÁo, AF 08/2023 Ps M2 1.511.25 61,77 6't,77 a1,n 61,77 61,77 61,77 a1,n

1,11.1.1

FlH+*l*ã
5,00KIT DE PORTA OE MÁOEIRA PÂRA UN í25,00

#§++
5,00 5,00 rdil

r:ruÉ*Éêíãg9i5.e.}-j:F-,. :.i.r' ::',r.!, t-ili:,1r'r.r,l J.:r&i*qrriri "nr:i l§iilllill
1.11.2.'1 r3s,00 5,40 5,40 5,40 5,40 5,40 s,40

1.11,2.2

JÂNELA oE ALUMíNto DE coRRER coir 2 FoLHÂs paRÂ vtoRos, coM
VIDROS, BÂTENTE, ACABA'.IENTO COII ACETAÍO OU BR]LHANÍE E

oE aLUMINotipo MAxrM.aÀ, cóM vDRos, úTEúÉ F

tn2

M2 9.00 0,36 0,3€ 0,36 0,36 0.36 0,36 0,36
:.:.-rir?+_i:.i3::'{:ií:C=::J= iã?iij:.::: i ii ;.ii : :::'. r,r ji

Wffi
wtrffiÀM
$INWffi
fiffiâ awust{

t§ffit4wMsls.Íwffi

BMMffi

ü@ffiffi ffilwiffirffireGrc

i.m§w
âMffiM

í,í/ffi
#rffig§
i*mmuffi

((

20121

()I
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GA'XA PLO - PLANILHA OE LEVÁNTA,r|ÊNTO OE AUAiITIDADES
Momóíiá do Cálculo - OGU

Gr!! d! Slgilo

íPuSLICO

i.
t<bi

oEú4
I

{.
(>

)
5<

OO Ef,PREEIIDI E|ÍÍO
FNHIS Sub

MANUAL DE VALA. AF OS/2024
REÂTERRO MÂNUAL DE VAT.AS COM COMPACTADORDE SOLOS OE
(coM SERVIÇO OE INST. TUBO PVC

(

9710?3n024
I{. oPERAç,lo
1100205-28

PROPOI{ENÍE / TOtrADOR
PREFEITURÁ MIJNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LqPES

r{ia

SÉRIE N, EsGoTo PRED[A]., 1oo MM (NST, RÂÀ,IAL oEscÂRGA, R^ITAI
OE
ESG. S,ANIT,, PRUMAOA ESG. SÂNÍT,. VEMTILÂçÁO otJ SUSCOLETOR

(

2o
'!õ*E-

o
ôaÍE-

zo
14õ
ÍE-

zo!rõ
iÉ"

2o
'4õÍÊ-

zo
êi
ôEx

o
eã
Qa&

F Unldrd.

.

2'I20u 21 22 23n uffiOurüd.d.E l9t
'1.12,1.1 2.269,fi 90,76 90,78 q),76 90,78 90,78 s0 76
'1.12.1.2 MANUAL EM PARÉOÊSPINTURA

E
x 90.7E

__. 58,78
m,78

M2
M2 2.26e,fi go,7a 90,78 $,78 90.78 90,76

1.12.1.3 ptNruRA T|NÍA oE AcAsrÂ4ENÍo {P|GMENTADA) EsuALrE stNTÉTIco M2 409,50 1ô.38 r6,36 16.36 16.38 í6.36 16.36 16,3E

65.S1
,.! lri i ,, i. 1

65,5'i1.12.2.1
i:t$ã':.. - r'j

SELÁDOR o M2 1_637,75 65,51
:::ji;i$éi:i

65,51 ô5,51
:I-L.,:.i,.:;

65.5.1
'. r -i.IJ.i

6qs1
1.12.2.2. 65,5í 65,51 65,61 65.5'l 65,51 65,51 ô5,51
1.12.2.3 1,35

APLICÂCÁO MÁNUAL OE PhITURA coM TINTÂ TEXIURIZÁDA ÂcRILIcA
coPINTURA TITITA OE ACABÀÂTENTO (PIGMENTADÂ) ESMALIE SI

1.637.75M2 t_._
í83.75M2r 7,35 7,35 7,35 ?.35 7.35 7,35

tre":.É ffiüÉãffiD'r i"1::,i:j:r; r'r . :.'', i:-, r':' l! ;..;i -].:.r 
'l::--:J:

1.13.0.1
ptNTUM ÍlNtA oE AcABAÀrENTo (PTGMENTADA) ESMALÍE s[rrÉTrco
BRILHANTE EM MAOEIRÁ, 1 OEMÁO. ÂF 012021

It2 120,00 16,80 r6,80 16,60 16,80 16,80 ,6,ô0 16,80

i,l:tt '.iI;,1iriLi,.::rfli .',':li.rr!+1+
1.r4.0.1 XIT CAVALFÍE PARA MÊ OE UÂ - ENTRAOA NOIVI 25,00 1,00 t,00 1,00 !,00 1,00 í.00 1 00
'1.14.0.2. HIDR RO ON 1/2' 1 5 M3/H. FORNECIMENÍO E INST 1,00UN 25,00 1,00 í,00 't,00 Í,00 1,0t) 1 00

ffiffih,$j
1.14.0.3.

coMPosrÇÃo REPRESENTATTVa) oo sERvlço DE tNsÍ,/ú;ÇÃo TU€oS
DE pvc, soLDÁvEL, ÁGUA FR|A, oN 32 MM (tNSTArÂoo EM MMAL,
suaRAMAL, RAMAL DE otsTRt8utçÁo ou PRUMADA), tNcrustvE
CONEXOES, CORTES E F IXÂOôES, PARA PRÊOIOS,

190,00 7,60 7,60 7,60 7,ô0 7.60 7,60 7,60

ffi1.14.0.4. 980.00 39,20 39,20 39,20 39,20 39.20

1.'t4.0.5.

coMpostçÁo REPRESENTATTVa) Do sERViço oE rNsraLAtÃo ruBos
oE Pvc, soLDÁvEL, ÁcuAFR|A, DN 25 MM (|NSTALADoEM RÂMA[,
SUBRAMAI, RÁMAL DE OiSTRIBUIÇÁO OU PRUIVADA), INCLUSIVE

vEL, 3/4' -
coNExÔ CORTES E F PARA PRÊDIOS

UN r00,00 4,00 4,00 4,00 1,00

39,20

--- 40í 4,00

39,20

4,00
1.14.0.6 REGISTRO DÊ PRÊS 3/4',-ROBRUTO 't.00IJN 25,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 't,00
1.14.4.7 ESTRUTURÂ EM MÁDE|RÁ PARA supoRTE oÉ cÁtxAorÁcuA so.)L UN 25.00 1.00 't,00 1,001,00 1,00 1,00 1,00
1.14.0.8 cArx D ÁcuA EM por-tETtLENo, 5oo LtTRos 0NcLJSos TUBos. UN 25.00 1,00 í,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00
1.14.A.9 DEE DN 25 MM.ERA s UN 25,00 1.00 ,.00 1,OO 1,00 1,00 ,,00 .t,oo

1.14.0,10. REGISTRO DE ESFERA, PVC. SOLOÀVEL, COM VOLANTE. DN 32 MM. I,JN 25,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 í,00 í,00
qihilFJliili$*i&:r$*,ifl i,i il ri§ i :"JÍi,,.1,1.i ':Íli , rl,Íil.ili,Ii i,r''i, irLfitliÊr.!ir!:Ir'1iil::ití?.{ j,ii:"t+.I'r rli;i

1,15.0,1 1,00 1,00 .r,00 1,00 1,00 í,00 í,00
'1.16.0.2.

vaso sÂNtTÁRto stFoNÂDo coíli cAtxA AcoPLAÔÀ LoulA BREca-
úvATóRoLouÇAB s-uspENso-, 2gt-30cM ou íai À ;

UN
I,,N

_,_-?s,,09
25,00 1,00 1,00 1,00 1,00 ,,00 r,00

1.'t5.0.3. UN 25,00 1,00 1,00 í,00
_._i,!q

1,00 Í,00 1,00 í,(,t)
+'iiri-,:lil{ii)1.'t5.0.4. 1,001,00 1,00 í,00 r,00 1,00

1.r5.0.5.
UN
UN

-_-_--._2!rq
25,00 1,(O 1,00 1,00 1,00 í,00,| 00 r,00

1.r5.0.6.

PARA PIA DE1/2'OU 3tt"
301 OU

ICO COMUM CORPO P tco TIPO DUCHÀ,
rco, DE 120 x 60cM COM CUSA

DE PARETORNEIRA CROMAOÂLO
RÂNCATANAUE DE

CHUVEIRO
ORE SBANCADA DÊ I,,N 25,00 1,00 1,00 1.(O i,00 r,00 ,| í,0t)

mBIHIÉâindl:. ,Í11:l 
, r I I 

.rr r\i', i.i ,', ÍÉêiÊ| !. :.'itYÍli:':il rilÍJ;ll;irliiill.
'1.18.0,1 ESCAV CÀ( M3 4,4.00 1,76 1,76 1,76 í,76 1,76 1.76 't,7ô
1.16,0.2 M3 39,25 '1,íI 1,57 1,57 t,í 1,6? 1,57 1,67

1.16.0.3. {ff.fi t9.10 1§,í0 't9,10

ür§§rEffir

iÊ4ffin&e
a';_.:i

ffiffi
ffiWNWd

PMv3-12

INCL, CONEXÔES É CORTES s. P/tnÉuos

19,10 10.t0 19.10 19,í0

21 l21

§FÍlji:i.i=* arffilffiHre$Ia{'i- ; :4.. :...t :a .. :r :l;:r-f a --f ' : :il, ti : i..t i. i.:

tJN

ni . ril.ti§S
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GAIXA PLO . PLÂHILHA OE LEVAI{TA EI,ITO DE OUAIIÍDAT'ES
Mêmódâ de Cálculo. OGU

Gíâu dâ Siigilo

íPU

-.r ã

tã
l.i

J_9

alo
l

Fà

DO EiIPREENDIiIEI{ÍO
Miíhá Vrdâ - MCMV FNHIS SLb 50

Í{'oP€RAçÁO PROPOI{ENTE i TOIIIAOOR
971 1'1 PREFE NI DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

S,qNTO ANTONIO DOS I.OPESAIA
RoBpontávd Ta'cnico
roír.: LlzÁRo FERt{^roEs PEET ft^

((

zoqõ
iÉ-

o

0l"§

zo
ei

zo40iÉ-
fl<

2o
r_! õ
Eta
>r<

zo
14õ
a!:-
lr<

zo

?E-
f!<

Oü.rnld.d.

-

2.32S,00

ltI
83,00

-

93,00

20 Ã

93,00

m

93,00

E u

-

s3,00

ZG

hi+r#1.18.0.6
I

EI-EIRODUÍO DN 25 MML
1].l i i Í lirtr:,::1.19.0.7

Uhld.d.

UN 25,00 1,00 't,00 't,00 1,00 1,00 r.00

25

1 00
93,00

ií:ii i. ji,1:;1.19.0,8
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN CORRENTE NOMINAL DE 1OA.
DISJUNTOR MONOPOLARTIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 2OA. UN 25,00 1,00 1,00 r,00 i,00 1,00 1,00 1,00

1.1S.0.S í,(mDISJUNTOR MONOPOLAR ÍIPO DIN, CORRENÍE NOMINÂL OE 25A, UN 25,00 1,('0 r,00 1,00 í,00 ,,00 1,00
1.18.0.10. OISJUNTOR MONOPOIIR TIPO OIN CORRENTE NOMINAL O€ 4OA. 1,00 '1,00 l:ir:..:,:ai:UN 25,00 r,o0 í,00 't,00 r,00 1,00
1.19.0,11 OISJUNTOR BIPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL OE 5OA. UN 25,00 1,00 1 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 ,,ii i I li._.:r.:.::

1.19.0.12. 2á,OO 1,00 t.00 't,00 1,00 1,00 1,00 1,00UN
UN 1,00 1,00 1,00 1,00 1,001.1S.0.13.

1.19.0.14.

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIOUAL BIPOTAR 20À SENSIBILIDADE 30
INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL BIPOLAR
INTERRUPTOR OIFERENCIAL RESIOUAL BIPOLÂR 254 SENSIBILIDADE 30

LIDADE 30 .leq
1,00 1,00 r,00 t,00 1,00 1.00 r,(ro

1.00

9.001.19.0.15.
UN
UN 9,00 0,00 9,00 9,00 9,00 00

1,18.0.16, 2,00 2,002,OO 2,00 2.@ 2,00
1,: ' ;?;tíi:.1:a1.r9.0.17 M OO PISO), PVC.INSTALÂDÂ EM

M OO P|SO), FI/C INS]ALÀDA EM
EMCAIXA OCTOGONA! OE FUNDO DÊ}X3'.PARÂ

CÀXA RETANGTJTÀR
CÂIXA REIANGUT.ÂR

UN
tJN

._ __!990_
675,00

__, 25,00
25,00

225,0O

._.2,00
27,ú 27,@ 00 2?,00 27,@ 27,OO 27,00

1.19.0.16. ESPELTIO/PLACA CEGA4'X4', PARÂ IN§TALACAO OE TOMAOÂS E IJN 50,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,O0 2,@
I. g}?!íí!t1.1S.0.19. TOMAOAMÊDIA DE EMBUTIR I1 MÔOUI.O),2P+Í 1O A,INGLUINOO UN 350,00 r4,00 14,00 14,00 r4.00 14,00 14,00 14,00

f.i9.0.20, /í,(r0TOIúAOÂMÉDIA OE EMBUTIR (1 MOOULO),2P.T 20 A.INCLUII{DO UN t00,00 I 4,00 t,00 4,00 1 (x)

1.í9.0.2r LUMINÂRIA DE TETO PI.AFON,/PLAFONER EM PLASTICO COM BASE E27, UN 225.00 9.00 9.00 9.00 9.00 s,00 9,00 s,00
'1.is.0.22. INTERRI,PTOR SIMPLES Í1 MOOULO). IOAIzsOV. INCLUINDO SUPORTE E IJN ,00.00 a,m /t,00 4,00 4,00 4,OO 4,00 4,00
1.15.4.23- INTERRUPTOR SIMPLES {3 UÔOULOS). íOA,/zsOV, INCLUINDO SUPORÍE E UN 25,00 1,00 1,00 1,00 1.00 í,00 1,00 't,00
1.19.4.24. INTERRIJPTOR SII\/IPTES (2 I\'ÔOULOS], lOA/250V. INCLT,JINDO SUPORIE E I,JN 25,00 r.00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 t,00
1.1S.0.25. s7.00CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI.CHAMA 450,?50 V 2.425.00 97,00 s7,00 97,00 97,00 s7,00 97.00

{l::tJ!r1e1.19,0.26. CASO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 1O MMI, ANTI.CHAA,IA 45üI5O V, 525.00 21.00 2í,00 21,00 21.00 21,00 21.00
:i:itil-i:!;.i'1.'1s.0.27 -_- 21,00

182,q)ÍE2,(X) ,62,00 182,00 t62,00 1E2.m ic2.00
''jrii' jiré:1.10.0,28.

CAAO OE COBRE FLEXIVEL ISOLÁOO. 2,5 MM', ANILCHAA/IA 45OA5O V,
ca8o oE coBRE FL-ExlvEL rsolÁoo . Mi#, ANTi-GHA-MA asopSd ü, -- ,__a.!§9,9C

950,00 36,00 s8.00 38,00 38.00 3E.m 3q00 30.00
1.19.0.29 caao oE coERE FLEXIVEL lsoLADo,10 MM:, ANT|4HÂM 0,6i/1,0 Kv, €00,00 24,00 24.00 21,OO 21,00 21,O4 21,@

r.001.19.0.30. OUADRO OE DISTRIBUICÃO PARÂ TELEÉONE N.2,2OX2OX1zCIv EÀ,l UN 25,00 1,00 t,00 t,00 t,00 1,00 1,00
1.19.0.31 2,01)TOMADA PAFA TELEFONE RJ1í . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 50,00 2,00 2,00 2,OO 2,00 2,Ífr 2,00
1.í8.0.32 ESPELHO / PLÁCA CEGA.í' X 2' PARA INSTAIÂCAO DE ÍOMADAS E I,,N 25,00 í,00 r.00 1,00 1,00 1,('Or,00 r,00

*leÍri,-;iirã1.'t9.0.33 INTERRUPTOR PIJLSÂDOR CAII'PAINHA (i MÔCIUI.O} 1OM2$V. 25,00UN 1,00 í,oo '|.tx) 1,00 1,00 1,00 r,ot)
1.rs.0.34 GÂMPA|NHA CIGARR^ í MóouLo). toÁ/2sov. tNcLUtNoo suPoRTE E UN 25,00 1,00 1,00 r.00 i,00 1,OO 1,00 1,00

1.20.1-1
,#hiik

M3
*iMÍÍ

0,10 0,10
ffi##,#ffi

0,10

í.;J
tii,-:._- !j'J

0,10
F,m#

0,10

iP$.-4ft
0,10 0,r0

2,@ ffiTgil;1-24.1-2

LASTRO COIV MATERAL GRANULAR, ÀPLICÀDO EM PISOS OU [.AJES
DE PASSEIO (CALÇÁDA)OU PISO DE CONCRETO COMD(ECU

FEITO EM ACâSÂÀTENTOCONCRETO MOLDADO IN
M3

2 í)
52,25 2,09 2,09 2,09 2.08 2,09 4m

trIz-r.niJ'í .iu;dmri :ç3iilÉ;!:ú-ii i.r i,;...i:a.-:ji-.; j..:,;:jt-rã1,:r:n.. t: :r: :ití'. +.i.i ;;: ;: '::iri;:.*ij":
'l.20.2,',1ffi LI 1gDE

0

COM JATO DE ALTA M2

0
ffi 51.69t # 51 5l 69 51 6S5í 69

I,-,-r-E

[&ffii:.;[;ir.l]áii; Mffi§ffiffi8§

#ffi

i§#r{M w§ffi#ffiffig§ffiIffiffiÉffi

---TI

PMv3.12 23121

93,00

4aol

24,ú



GÀ'XA PLO - PLÂNILHA DE LEVANTAÍIIENTO OE qUAITII'AÍ'ES
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UN 25.00 36,í3 Êt,lI ,í3,,{8 1.087,00

't.14.0.10 a rPl sa490 UN 25.00 í,@ BOI I 65.08 1.626,50 RI
*lf..:!.:-.-rr; tàEaíl|s*:re: i.lr:1 : :- i.i::ii':i:'*i:,i;Jli 

"ri. 
.. :l r:ri=;.i'i";il ]"iL; "r: .r;..i,,:1..:,itir,f r:;'iii:ia[iLrl.

1 r5.0.1 Ê|lÁFl 80931 VASO SANÍÍÁRIO SIFONAOO COM CAIXÀ ACOPLADA LOUCA BRÂNCA UN 25,00
25,00

570,83 E[n 1 --_-q!§,e4 _
370.51

17.173,50 M
1.15.0.2 , ,§$.IâPl. ,. 86S43 LAVÀTORIO LOUÇA ARANCA SUSPEN§O,29,5 X 3SCM OU EQUIVALENTE, UN 307,89 601í 9.262,75
1.15.0.3 t{aÀFl 86921 ÍANOUE DE LOUCA BRÂNCA COiI,i COLUNA, SOL OU EOIJÍVATENTE. UN 25,00 865,26 EõI í- 1.041.25 26.031,25
1.15.0.4 gnÀPt s8911 TORNEIRA CROTTADA LONGA, DE PÁREDE, 1/2' OU 3/4", PARÀ PIA OE UN 25,00 125,73 8Dt I r5í,30 3.?92,fi ftÀ,

1.15.0.5. str{ÁPi í 00860 CHUVEIRO ELÉIRICO COT,IUM CORPO PI-ÁSÍEO, TIPO DUCHA . UN 25,00 111.32 ÊDt I r33.96 3.349,00 n^
r.15.0.6.
Fm;:z:
í.r6.0.1.

SI'TF'

-,IT=--âlt&Pt

88804
i:j:i:\i!1T,1lE

s3358

CADÂ DE ORE sl DE 120 X 60CM COí\,i CUBA

DE VAtÂ. AF 09/2024

UN
.-:lT:Ír

M3

25,00

!--.---:l:r9i::;r:
4,1,00

266.43
-,,,r_;i ;:rr,Àí:,i

93,03

Drí--F.iq.:
àDt I

320.62-Ii,.re
111,95

8.015,50::i.rffi
1.925,75

iá
E
8^

1.16.0.2.

1.16.0.3.

qü{ÂPí s33E2 REAÍERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTADOR DE SOLOS DE
(coMPosrÇÁo REPRESENTATTVA) DO SERV|ÇO DE r.rsÍ. TUBO PVC,

SÉRE N, EsGoTo PREDIÁL, lOO MM (INST. RAMAL DESCARGA. RÂI,A].
DE
ESG. SÂN|T., PRUMADA €SG. SANÍT., VENT1AÇÀO Ot' SUB-COLETOR
ÂÊREo), NcL. CoNEXÔES E coRTEs, FIxAÇÓEs, P/ PRED|oS.

3

411,9

27,72 33,36 1.30S,50

10.221,50êonDú.tÉ 023 70,00 ãt u,21 u

í.16.0.4 CorrFcd#s o24

(cor,,PôsrÇÃo REPRESENTATTVÂ) Dô SERVTçO DE t{SÍ. TUBO PVC,
SÉRE N, EsGOÍo PREDIAL, oN 75 MM, (INST. ÊM RÂMAL DE DESCARGA,
RAIJAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA OE ESG, SANÍTARIO OU
VENTLAÇÁO), |NCL. CONEXÔES, CORÍES E FXAÇoES, P/ PRÉD|OS.

M 30,00 40,00 ddil' 18,11 1.441,2s ll:

(
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GÁ,IXA PO . PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orç6m6nto Baae para Licitaçáo - OGU

ANTONO

GÉu d6 Sqilo
PUBLICO

X'OPERAçÀO
110020'28

i{'Tr.r.Í.Í.OOV PROPONE]ITE 
' 

TOi'ÂDOR
97107312021 PREFEÍTURÂ Mt,N AL DE

APEUDO DO E PREEÍ{IITIE'{TO
Mlnhe Minhá Mda - MCMV FNHIS Sub 50

LOCATIDADE SITÂPI

1.19.0.6.

DATA BAAE DESCRICÁO DO LOTE
12-21 DE CONSTR DE HÂSIT ES POPIJLAfIES

UTIGíP|o 
' 

UF
SANTO ANTOI.ÍO OOS LOPES/]\,Á

BDI I
34!Á

BOt 2
00%

EOI 3
0

(->

=t-)

âúl
-lr18r

d
d
L

L CORRUGADO M

(

c!írEcdCo

O..CItçáo

ruso DE pvc, sÉRE NoRMAL, EsGoro pREoaL, oN so MM
(INSTALADO
EM RÁÀ,iÂL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SÂNTTÁRb),
INCLUSIVE CONEXÔES, CORTES E FIXAÇóES PARÀ PRÉDbS,

80.00

Curto Uíltário
(..m BDo {Rtl
I

(!()

àEB í

BOt

r.1

CúÉCo

Códleo

025

026 il

(coMposrÇÁo REPRESENTATNA) oo sERVrÇo DE rNsTÂLÂCÃó óE
ÍuBo DE pvc. sÉRlE NoRMAL, Escoro PRED|AL, DN,{o MM
(NSTALÂDO
EM RÁTúAL OÊ DESCÂFIGA OU MTIÂL OE ESGOTO SANÍTAÂIO),
NcLUsÍvE cofiExôEs, coRTEs E FtxAçOEs. PARA pRÉolos.

lJnld.d. ausdid.d!

122,fi

55.00M 75,&t BOt í

Pr.ço Uílládo
{com Bd) 6;)

§,27

91,25

§iaáPl 104328 RÀCAlxA SIFONADÂ COÀT GRELHA OUADRADA, PVC, DN I5O X 150 X 50 M!J, 73,32 í

P,tço Íot3l
(Rt)

40.67.{,00

5.0í8,75

2.

1.í6.0.5.

1.í6.0.6.

1.18.0.7
1.16.0.8 EllâPr 8S707 R'CAXA SIFONADA, PVc, DN 1OO x 1OO X 50 MM, JUNTA Eú6TÉA.

UN
UN

25.00
50,:15 í 60,71 1.517,75

1.16,0,S 5õÀFr 07896 CÂIXÀ ET.ITERRÁDA HIDRAULICA RETANGULAF, EM GONCRETO PRÉ. UN 4Í0,37 493,84 37.03E,0075,00
1.16.0.'t0 r .8!tàfi.. 9S110 CAIXA DE GOEQURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, El\,1 PvC, IUN 25,00 408,€! 'ml: 451,42 12.295,50
Í,i{ti i nrr :.i,. ,i:ri . tiiili'i:t-;::: itmÍ.i,i :r,1ir|jt{;;i[.rf?;l:i:;:rti1u!-lriril r]v !:,i,;:i,rlii:i.:fij _,iiiÍitiitii r.i.,í ., ,.; l.;.1i..1..1i.f :,'r1

.. r:;:rrfi&lja3r ,:i+ i ttl
1.17.O.1 037 TANoUE sÊPTrco ctRcurÁR, E cot.iaRgro pRÉ:úóLorDo, UN 25,00 2.100,00 aot' 2.527,14 63.'t78,50
1.1?.O.2 Cfrlffiioaó 038 SUi'DOURO CIRCUTÀR, EM CONCRETO PRÉ+,IOLOADO, D Â.IETRO UN 25.00 2.600,00 BOr, 3.128,84 79.2:21,OO

ãL.i'.t :. :i.LÉ.8_a::_i:'.1 !i -+it.rill.::: rrfrt5.tgsiiià.i-*..r_:.;.iir:r13r;t: :i.t:.:4._t :,r..lrri Jl,i. . r:;:a.;i ..i:,.tt:trÜil::'!i i:i ,
e1227 i, 236,25 55,66 66,9E 13.821,O0 a

9NAPH 11707
Ç LE4EU qEA,^ DE Âço GALvÂNtzADo ÍúMERo 11,
RALO FOFO SEMIESFERICO, 75 MM, PARA LÀ'ES/ CALHÂS haIJN 75.00 11,8r 11,211.14.O.2.

1.18.0.3.

r.18.0.1

o24 ft+

(coirPosrÇÁo REPRESENTATTVÂ) oo sERvrÇo oE NST. TUBo pvc,
sÉRE N, Escoro PRED|AL, DN 75 MM, (tNsr. EM RÀMAL oE DESCARGA,
RÂMAL DE EsG. sAN[ÁRro. PRUMADA DE ESG. sANÍrARto ou
vENTÍ-AçÃo), |NCL. GONEXÔES, CORÍÉS E F|XAÇÔES, p/ PRÉDloS.

tv 750,00 40,00 48,14

_ __.-_1.065,7s

36.105,00

1.1E.0.4 CcãpdÍao 023 M
(coirposrÇÁo RÉPRESENTÂIVA) oo sERvrÇo oE Nsr. ÍuBo pvc,

sÊRE N, Esooro pREDrÁL, í 0o MM 0NsT. R^rrrAr DESoÂFiGÀ RÂrrAL
DE EsG- S.ANIT,. PRUMÂDA EsG. SANÍT., VEMTLAÇÀo oU sUB€oTEToR
ÂÉREO), NCL CONEXÔES E CORTES, F|XAÇOES, P/ PRÉDpS.

70,00M 33? 50 4)t 1 u,21 28.431,00

1.r8.0.5 Sir Pt 9335S ESCAVACAO MANUAL OE VALA, ÂF OS/2024 M3 12,73 83,03 11t,95 1.127,25
1.18.0.6 §üaPt 93382 REATERRO MANUÂL DE VALÀS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE .. &t, 216,75M3 6.50 33,36
1.18.0.7

mffi.T§.-fiI,
1.19.0.1

071s6
IrlTgtrffiffi

03s

CÂIXÂ ENÍERRADÀ HIDRÀULICA RET

COM CAD(À DERIÉNTRADA OE ENERGIÂ EL

EM CONC

MCB{OF

!I!t't

36.í02.00

24.6e2,00mfiffimUN

1illffi.iP
UN

50,00
ffÍ-1:tri.F.dffi?

25,00 1

7
110 493.84

,irT.rffi
1,1{,{,08

1.19.0.2 âôáÍ{ 03358 ESCAVÂÇÁO MANUAI- DE vALÂ. 
^F 

09/2024 M3 í5,00 s3,03 §1 r 1t,95 1.678.25
í.19.0.3. 93342 REATERRO MÁNUAL DE VÂLAS. COM COMPACÍAOOR DE SOLOS DE M3 11,?5 27,72 33,36 492.00
1.í9.0.4. st{Fr e7ú7 ELETRoDtÍro FLEÍVEL coRRUGADo. PEAD, ot{ 60 (1 ín'). pm M 250 00 0.6,1 .ü, 1t 60 2.000.00
í.r9.0.5. Co.ffi 009 tlOUADRO DE OISTRIBUICÂO, EM PVC, OE EMBI.ITIR, COTI B^RRAMENTO UN 25,00 229.52 EDI: 276,20 6.905,00

§ rFt 2.325,OO 13,69 31-829,25

PMv3.12
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G,,'XA PO - P|ÀNILHA ORçAÍrrt ENTÁRh
Orçamênto Base para Licitaçáo - OGU

PROPONENTE 
' 

TOITÂDOR
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DOS LOPES

stt{APt BASE DESCRIçÀO DO LOTE
'12-21 DES CONSTRU OE HÂBIT ES POPULARES

1

APELIDO DO EiIPREEI{DIMEI{TO
Mlnhe ce! Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50

ituNtcíPto r uF
SÂNTO ANToNlo OOS LOPES,IT,iA

sDt í
20

BDI 2
0,00%

BDI 3
0 00%

f ú

t
3

JIt.m

I
1.19.0.7.

E
8ftADI

Gódlgo

-

s3653

D..cn9Io

M Í CORRENTE NOMINAL OE 
'OÂ.

Unld.d.

UN

Ou!íüdrd.

E
25,00

cu.to unltirlo
(r.m BDI) (Rll

E
I t,07 I

BDI

t%l
Prugo Unltódo
(com Bql (Rl)

I
13,32

Pitgo Tot.l
(Rt)

-

333,00 RÀ

1.19.0.8 stlÁã 93655 393,2S tâDISJUNÍOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMT'IAL OE 20À. iUN 13,07
r.19.0.9. lrl{ÁFr s3856 393,25 RI9|§JUNTOR MONOPO{-AR T|PO DtN, CORRET{TÉ NOMO{AL DE 25Â - , Ur.r

25,00
25,00 13,07

_ _ 15,73
15,73

1.19.0-10 §§ÂFl 93658 OISJUNÍOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENÍÉ NO}TINAI DÊ 40Â. UN 25,00 21,12 25,42 635,50
't.19.0.'t 1 g$lPr s3666 DlajUNTOR SIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NON,INAI OE 50Â - EDI I 84,8970,54
1.í9.0.'t2. Cú9oaÉ 8^INTERRUPTOR DIFERENGIÂL RESIDUÂL BIPOLÁR 2OA. SENStsILIOADE 30

UN
UN 51,67 ão1 62,18

í.'t9.0.r3. Co.Effi
010
011 utINTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL APOIÁR 25À SENSIBILIDADÉ 30 UN 25.00

. ?1S.0
25,00

138,74 í66.S6

2-122,25

_ -_ r.554,50
4.171,OO

í.19.0.'t4. CàtdíÍtô i012 hITERRUPTOR DIFERENCIÁL RESIDUÂL SFOLAR 254, SENStsILIOADE 30 UN 25,00 178,10 , 2í4,69 5-367,25
1.í9.0.15. §'IAPH 1A71 CAIXA OCTOGO IAL DE FUNOO TIOVEL, EM PVC, DE 3' X 3', PAR^ I.ts7,00 xUN 225,00 1,12 5,32
1.19.0.16. a AFt 9194,{ cÀxA RETAT.TGULAR 4' X 4' BArXÂ (0,30 M OO PISO), PVC, ÍrlSÍÂLÁDÂ EM UN r4,98 18,03 901,50

si{;ÀPt f,UN1.í9.0.17
1.'t9.0.16. sütFH RA

9í 940
380e5

CÂIXA RETANGULAR 4' X 2
ESPETTO / PTACA CEGÂ,I' X 1', PARÂ INSÍÂLÂCAO OE TOMADAS E

ALADA(1,30 M DO
UN

50.00

50,00
675,00

5,02
_ í8,&,

í 6,04
22,7A 15.376.50

302.00
1.19.0.19. sü{ÀH 9íS96 15.221,50 rlÍOMÁDA MÉOIA DE EMBLMR (1 i'OOULO). 2P+T 1O À INCI.UINOO UN 350,00 35,r4 13,,19
r.19.0.20. ED'ÀF 91997 TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (í MODULO),zP+T 20 A,INCTUINOO UN 3t,26 46,07 /t.607,00
1.19.0.21 C.@odf& 013 LUMINÂRIÂ OE TETO PLAFOTüPLAFONIER EM P{.ASTICO COM BASE É27, I UN BOt I 11.139,75 M
1.19.0.22 SII{^PI sí953 NTERRUPTOR SIMPLES (T MÓDULO), 1OÂ/250V, NCLUNOO SUPORÍE E UN í 3.680.00 RA

100.00

,00,00
..-.,_ -,_4ép_ - -- 4Í,í,(

«),58 36,80
í.'19.0.23 8Í{ÁPr tÀ9í 967 UN 25,00 82,5í EOt I 75,22 1.800,50
1.19.O.24 Ê]láPt ú9195S

(3 MODULOS), í0A,250V, i{CLUNDO SUPORÍE
INTERRUPToR 9MÉLES (2 MÓDÚLoS)JoAizsoq NcLÚftoo S]JPoRTE UN 25.00 46,í5 §,o2 1.400,5l0

1.10.0.25. r$rÁFl 91924 CÀBO t]E COARE FLEíVEL ISOLADO, 1,5 MMT, ANTI€I{ÂIIA 150?$ V, 9.239,25 uM 3,r 7 3,Er
'1.19.0.26 arllPr 01032 FAM 17,S8 21,U í 1.36Í,00
1.19.O.27 Sll Pr í91S26

cÂso o€ coêRE tsotÀDo, I 0 if, ANT|{HAI Â 450rr50 v
cÂBo DE coBRE FLEIdVEL tsorÂDo, 2,5 i,tií , ÂNT]ôHÀ,^ raorr.o V, M

2.125,OO
52S.00

4.550,00 1,62 eu' 5,56 25.298,00
1.r9.0.28 S rPt 01928 CÂBO DÊ COBRÊ FLÉXVEL ISOLÂDO, 

' 
MÀf. ANTTCHÂMA,í5OT'50 V. M 950,00 7 17 E,63 s.198,50 i^

1.19.0.29 SllH 92s80 CÁAO OE OOBRE FI.EíVEL ISOLADO, I O MI'', ANTI{HÂMÂ 0,8/I ,O KV, M 11.40 't3,72 9.232,OO
'1.19.0.30 SüTPI í00560 *1OUADRO OE DISTRIBUIÇÁO PARA TELEFOÍ{E N2, 2O)(2OX12CM EM ut{

!.09,00_
25,00 1(X.71 126,O1 3.150,25

1.19.0.31 atuPt tâ08308 TOMADA PARA TEI,-EFONE RJl I . FORNEC TENTO E STISTÂLACÃO UN 50,00 31.03 Ert 37,34 1.867,00
1.19.0.32. 83âPH 34091 71,25ESPET}IO / PLÂCA CEGA .I' X 2', PÂRA INSTAIÁCÂO OE TOMADAS E UN 25,00 2,37 2,A5
'í.r9.0.33. tt{^Pr 91S85 fiaI.ITERRUPTOR PULSAOOR CAÀ,|P tt{HÀí MOOULO), 10À25OV, UN 25,00 29,19 I 35,49 EA7,25
1.1s.0.34 §,{ÀFÍ 919E7 BOt í 1.471,25 TÀç4!4P4!NH4 c|G EE (1 MÔCTULO), 10A/250v, Í.TCLUTNOO SUPORTE E i UN 25.00 46,m 58,85í..* ,:
{.*ç -.:i m&i a#ffiÊ}
1.2n.1.1 8ün ffi22 TASÍRO COÀT IvI,AÍERI,AL GRÀNULÂR, ÂPLICÀDO EM PISOS OIJ I-AJES M3 2,S0 211,8 25€,23 645,50 8À
1.20.1.2 §trâPí sa99n tf,EXECUçÃO DE PA§SEIO (CÂLCADA) OU PISO OE CONCRÊTO COM M3 52,25 645,39 1.O17,31 53.í 55,00

í.m. I egor4 LIMPÉZA DÊ SUPE ClE Cq' JAÍO DE ALTA PRE G
t

2,16M
:..:tr.- .",i::'.?:9:&1a§

2.60M 3.359
$+i;iilÍüt!

Éim-. o0üi iÂ

Mf;Uffiffi§reHffiffHfl§ffi

ffir&ffiffi*ffiffiffiw

ffiffi

Iirrl

ffim
;it-Tliisi. :'.1:t1i§.:i. ". :ffi

PârÉ lzadoB os par8 â Ljnidâdê da FÊ indiÉdEoêst€ orçamênto, 0ramEncargos sociai6:
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C,,IXa. PO -PLANILHA ORçA ENTÁRIA
OrÇ5mênto Bgse para Licitaçáo - OGU

PROPOITETÍE 
' 

TOÍíADOR
PRÉFEITURÂ MUNICIPAI DE SANTO ANTONIS OOS LOPES

SAEE DESCRIÇAO OO LOTE
12-21 oEs CONSTR DE HASIT POPUTARES

APEUOO OO EITPREEiIDlI{ENTO
Mlnhá Ce§ Minha Vids . MCMV FNHIS Sub 50o i

I

J--1.

rí..oPER çaO Tr.n.fuÍ.OOV
97107312024

st,lÂPt IU ICIPIO 
' 

UF
SANTO ANTOô]IO DOS LOPESA,IA

BDI í
20 31%

BDI 2
0 00%

BOt 3

c
À
L

I

.,

i
a

It.|rr C&igo Oarcrlçào Unld.d. quantidsd. curto UnlÉrio
(úm sDD lRll

BOt
(tr)

Pr!ço Uíllá.io
(com BDI) (Rl)

P.!ço Tot.l
(R$

Obsêrv6çóôs:

Fol co.rllalarado átÍÊdordrnrrlo da duas cáaar daclmôb para OuEítldada; Cuato unilário; BDI; Pr.ço unltário; Praço Toirl.
Slgl6r dâ Colnpo6içâo do lnvaíimarllor RÂ - Râtalo propo.cional .nlr€ Ropâ66€ ê Coílirêp€rüú: RP . ,00% R.pes3.; CP - í00% Conbeparüdsi Otl - 100% Outros

SANTO ÀNTONIO DOS LOPESIÀ,Â
Local

sâxtáJ€llE, 1 d€ Bíosto dê 2025

R€Éponsável Tócnico
I{oIí.: LÁZARO FERNANOES PESTANA
CREÀCAu: 05E3l2o-MG
ARÍmRT: 0

$'-:uh'
t o.um.nb .rJin.do digElft.l.
UUlArc 

'EdÁTOEi 
PÉSTÁ'IA

o.ú: 0r/03/2025 15:,r357{r00
v.ritqu..n httpr://v.lid.í.tri,Eov,br

Ddr
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município de Santo A.ntônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. A Secretária Municipal de Planejamento e
Administraçâo será Ordenadora de Despesas das
contas públicas, sendo responsável pela Gestão e

Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Ns
06.1,72.72010001-10.
Art. 3e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeim de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Diiário Oficial Eletrónico Edição n' 1/2025

Cod.igo ideutificadorl

Publicação : O2lO7 I 2025

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento êm comissão e

funções gratiÍicadas, define os respectivos símbolos e

Íixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proúdências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RXSOLVE
Art. 1e. Nomear-ffiÉLlzA-Dâ SILVit CAMPOS
BORGES, portadora de RG Na 031043392006-2
SSP/MA e CPF No 03389151338, para ocupar o cargo
qâ,SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA
SOCIAL, JWENTUDE E TRABALHO do município de
Santo Aatônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na datâ sua
publicação, revogadas as disposições em con
GABINETE DA PREFEITA
ANTONIO DOS LOPES-MA,
Cibelle Trabulsi Napoleâo M
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICIPAL D

025. F,

endonça da Silva

PORTA.RIA N" OO5I2O25 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânicâ do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro dê 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de provimento em comissáo e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes, atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proúdências, revoga a Lei Municipal nc 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proúdências'.
RESOL!'E
Art. 1q. Nomear ELIAS LUIS DE CARVALHO
BISNETO, portador de RG Ns 035005102008-9
SESP/MA e CPF Ne 053.349.973-93, para ocupar o

caTgo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRh E ABASTECIMENTO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleâo Mendonça da Silva
PR.EFEITA MUNICIPAL

Página 2

PORTARI.A N" OO3/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO

^ 
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 101 de 26 de dezembro de 2024 que
'Dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de
Fazenda', alterando a Lei Municipal Na 002/2017,
que'dispõe sobre a reorganização administrativa do
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA, cria
cargos de provimento em comissão e funçôes
gratificâdas, define os respectivos símbolos e fixa os
valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
ou[ras proüdências'.
R-E SOLVE
Art. lq. Nomear MARIA JOSÉ TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA, portadora de RG Nq 965102980
SEJUSP/MA e CPF Na 254.161.033-53, para ocupar o

caTgo de SECRETÁruÀ MUNICIPAL DA FAZENDA do
Â município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Art. 20. Esta Portariô entrará em vigor na data de sua
púlicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Ci-belle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Códigô jdentificador.

82edeoc8dfe670r8d84360c8453b6226e833a1ê3993begSmcd596545d30badd7
342e654ê87êd7a326ceald3bf6ec€c7957à654dêMa2bàegdeo027accdodc3

Código identifrcâdor:
82edêOc8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1ê3993begSf8cd596545d30badd7
342e654e87ed7â326cea.bd3bf6êcec7957Â654dê0dâ2baeSde0027accd0dc3

Çac.,

02 de janeiro de tt-
\.\---

Codigo identificador:
82ede0cBdfe670fl 8d8a360c8453b6226e8$are3993be99fBcd596545d30badd7
342e654e87ed7à326ceabd3bf6êcec7957a654de0da2baegde0027àccdodc3

PORTARI,A N" OO4/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do

Prefeitura Municipal de SanLo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, CenLro, Prefeita Cüelle Trabulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Para consultar a vemcidade da publicação acesse https:r1MÂ'w.stoantoDiodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl815
Edição no n"l/2025

ffi
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Art. 14. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeaçáo de cargo
comissionado n"04312025, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia

Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor nâ data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SAN

Art. 8e. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contráúo,
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeim de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' O4AI2O25 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 74.13312021.
R.ESOLlT
Art. 1a- Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração do município de Santo Antônio dos

^ 
Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portâria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeim de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PRXFETTA MUNICIPAL

PORTARH N' O4SI2O25 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Fedêral 14.13312021.
R.ESOLVE

Art. 10. Nomear .EUlt&lilCAO DE MÂRIA LUCEN4
CRUZ, para ocupar a função de .EJSCAL DE

^ 
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposiçóes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeim de 2025.
Publique-se, Reglstre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARH N' O5O/2025 - GPSÂI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal f4.13312021.
RXSOL!'E

ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJ
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

aneiro de 20

Çae

PORTARIA N' O5II2O25 - GPSAI,
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal L4."13312027.
R.ESOLVE

Art. 10. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeaçáo de cargo
comissionado n"04712025 para exercer a funçáo de
FISCAI DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2s. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PRXFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARH N'053/2025 . GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE
Art. 14. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04612025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaúa
Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos topes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.

PublÍque-se, Registr€ e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva.E

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos l,opes . MA, Av. Presidente vargas, 446, cenLm, Prefeita cüelle Trabu]i Napoleão

Mendonçô Da Silva
Para consultar a veracidade da pubhcaçáo acesse httpsr//www.sioantoniodoslopes.mê.gov.br/diariooficiavlS22

Edição no n"7/2025
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Página 4 Diário Oncial Eletninico Edição n' 1912025 Húlicação: 2810112025

Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE
Art. 14. Nomear RENATA KAUANNY BARROS
BERTOLDO, para ocupar a função de FISCAL DE
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de Orçamento e Finanças do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçào, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 28 de laneiro de 2,0À5....
Publique-se, Registre e Cumpra-sei ' /r;'OanOt
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silv[ ,, 1,{. . I
PR-EFEITA MUNICIPAI \=--- 7 I

. \.{,r'codÀi.,r,
PORTARLA N' 107/2025 - GPSAI '.---.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal ne 001 de 06 de Janeiro de 2025 que
'Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município de Santo
Antônio dos Lopes, suas atribuições, dos cargos
comissionados e suas respectivas remunerações,
Íixando princípios e diretrÍzes de gestão e revoga as

Leis de estrutura administrativa anteriores e dá
outras proúdências'.
R.ESOLVE

Art. 14. Nomear IiAZARO FERNANDES PESTANA,
para ocupar o cargo de SUPERVISOR DO
DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Poúaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposiçôes em
contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 28 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' IO8I2O25 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal n0 001 de 06 de Janeiro de 2025 que
'Dispôe sobre a alteração e criação da estrutura dos

órgâos do Poder Executivo do Município de Santo
AntônÍo dos Lopes, suas atribuições, dos cargos

Municipal n0 001 de 06 de Janeiro de 2025 que
'Dispõe sobre a alteraçáo e criaçáo da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município de Santo
Antônio dos Lopes, suas atribuições, dos cargos
comissionados e suas respectivas remuneraçôes,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis de estrutura administrativa anteriores e dá
outras providências'.
RESOLVE
ATt. 14. NOMEAT ANDRÉA LOPES DE MESQUITA,
para ocupar o cargo de ASSESSOR (A) CONTÁBIL I
do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Estâ Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MÀ 27 dejaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cüelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARTA N' 105/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que Ihe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal na 001 de 06 de Janeiro de 2025 que
'Dispôe sobre a alteração e criação da estmtura dos
órgãos do Poder Executivo do Município de Santo
Antônio dos Lopes, suas atribuiçôes, dos cargos
comissionados e suas respectivas remuneraçôes,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis de estrutura administrativa anteriores e dá
outras providências'.
RNSOLVE
Art. 10. Nomear RENATA KAUANNY BARROS

^ 
BERTOLDO, para ocupar o cargo de ASSESSOR(A)
ESPECIAL III do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais â partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 dejaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEMA MUNICIPAL

PORTAR]A N' 106/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe coDfere a Lei Orgânica do comissionados e suas resp ectivas remunera

Prefeitura Municipâl de Santo Antonio dos lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefelta Cüelle Trâbulsi Napoleão

MeDdonça Da Silva

Parà coDsultar a veracidade dâ publicação acesse https;//www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diâriooficiavlS34
Ed,ção no n'192025
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, tOlO9l2O25
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De ordem da excelentíssima prefeita encaÍniúa-se ao setoÍ de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteÍamos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes -trrt", l0 a" )tfrmlgqrA de202§

Lyanara chelle Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL
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Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Setor de Compras
Assunto: Encaminhamento processo administrativo referente ao procedimento
licitatório com objeto: Contratação de empresa especializada para a construçâo de
unidades habitacionais em áreas urbanas.

Dataz 10/0912025

Prezados(as),

Conforme orientação intema e no cumprimento das etapas previstas no processo
licitatório, encamiúamos, para apreciação e providências necessárias o processo
administrativo referente ao procedimento licitatório com objeto contratação de
empresa especializada para a construção de unidades habitacionais em áreas
urbanas, referente ao pÍocesso administrativo n'2207/2025 da Sec. Municipal de
Assistência Social, Juventude e Trabalho.

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias, conforme normas vigentes.
Caso necessitem de informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para
contribuir com o processo.

Atenciosamente,

ür^tt^, /tt*rw
Paulla Thays{q J

Chefe do Departamento de Compras
PORTARIA N' 037/2025 - GPSAL
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Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor(a),

Encamiúamos o Processo Administrativo n' 2207 12025 refercnte a abertura do processo
licitatório para a contratação de empresa especializada para a construção de unidades
habitacionais em áreas urbanas do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA, para
indicação da dotação orçamentiíria necessária.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 10 de setembro de 2025.

] t: '
j8##tJbMé*sX*à*
' Equipe de Apoio

Portaria 05212025
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPr: 06.1 72.72010001-10

SEoRETARTA MUNTCTpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO

A CCL (Comissão de contÍatação de ticitação) do municÍpio de Sânto Antonio dos
Lopes -MA

Obieto: Abertura de procedimento ticitatório t€ndo por objeto a contratação
de empresa especiatizada paÍa a construçáo de unidades habitacionais êm
áreas urbanas do Munlcípio de Santo Antonio dos Lopês - MA.

0901 Sec. Mun. deAssit. Social Juv. Trabalho

08 244 0137 4.249 Manut E funcionamento do Programa Minha Casa Digna

4.4.90.51 .00 Obras e instalações

4.4.90.51.99 Outras Obras e instalações

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA 10 de Setembro de2025.
Jo RG E H E N Rl ou EÊ#§#,fr{^B!fà'!d$::: -

DE FIG U EREDO êH"'Sf ü.:iã11çriiiF?i""1',.

FERNANDES :2683 I..:#Y..:,1":TJã.T,*"*,"

0129850 #F^:';:.';.eu;s,
JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES

cRc - MA N' 013884-0
PORTARTA DE NOiltEÂçÃO N' 068/202s

r lé:
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DECLÂRAçÃO DE ADEQUAçÃO ONçAUEITÁRIA E FINANCEIRA

AUTORTZAÇÃO

Objeto: AbeÉura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de
empresa especializada para a construção de unidades em áreas urbanas
do Município de Santo Antonio dos Lopes-MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e Íinanceira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilizeçáo de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Setembro de2025

J;ru I .,tit . Q**, &uosffi
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
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PORTARIA No 052/2025 de í0 de janeiro de 2A25

DESIGNA SERVIDORES PARA, SEM

PREJU|zo DAS ATRTBUTÇôES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LoTAÇÃo, ATUAREM coMo AGENTES

DE coNTRATAÇÃo E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO 14j3312021 .

A ExcELENTisstua pREFETTA uuNtcrpAL DE sANTo nurônto oos
LOPES, no uso das atribuiçôes legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 60, bem como no
artigo 8o, daLei 14.13312021;

CONSIDERÂNDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, que

estabeleceu as normas de aplicaçáo da Lei 14. 1 33/202'l , no âmbito deste
M unicípio;

CONSIDERANDO que o agente de contrataçáo é a pessoa designada
por ato específico da autoÍidade competente, entre sêrvidores efetivos
do quadro permanente da Administração PúbLca, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologaÇão;

CONSIDERANDO que a comissão de contrataçâo é o conjunto de

agentes públicos indicados pela Administração, em caÍáter permanente

ou especial, com a funçáo de Íeceber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuiÇÕes
laborais em suas respectivas unrdades de lotação, atuarem como

íNP,ji :)6, Í 7 2. /?0/0001 "10
ri,! t:,r ii :.t !. í,t:i,. r31.11e VA t_qeS l'l' .i:iri i I ei:tr a
Santc Ái:tôrrÚ dos Lopes / CEP; Ê§.730-000I

) ffil
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Agentes de Contratação nos procedimentos licitátorios regidos pela
no 14.13312021:

Edimilson Lima Salazar, matrÍcula funcional 295-1

Parágrafo único. Os agentes de contratação desrgnados serão
responsáveis, entre outras atribuiçÕes, pela operacionalização,

condução e julgamento dos processos de contratação direta.

Art. 2" Designar os Agentes de Contratação acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5o da Lei
14.133t21 .

Art. 30 Designar como membros da equipe de apoio ãos Agentes de
Contrataçáo:

Romilla de Sousa Silva;

ru, Jair Calvacante Lima Junior;

nr' Jaiane de Sousa Silva

ArL 40 As designações em epígrafe teráo caráter permanente, alé que outro
ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 1O

de janeiro de 2025.

P-i'O&.-n-rrr^ WYq:eiw.c vy",--6*'c+ d'* *8*
CIBELLE TRABULS! NÁPOLEÃO MENDONçA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

O-I
CNPJ: C6 17 2.720loo$1-1o
Aye,i. :í -i ,(:rielrte VaraAS Ij á.ai ílertro
Sanlo Ai)tônio dos Lopes I CEP:65.730-000ea
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PR.EFETIA MUNICIPAL

Diário Oficia] Eletrónico Edição t' 712025 Púlicação: 1010112025

DECRETO MUNICIPAL NO OO7/2025, DE

JANETRO DE 202s.
DISPÔE SOBRE A COBRANÇA DE TARIFA PELõ-
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUNICIPAI DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuições
IEgAiS, E O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar proüsoriamente o funcionamento do
matadouro público municipal, úsando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,
inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. 1e - Fica instituída, a título provisório, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 2a - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestaÇão pelo uso do serviço
disponüilizado pelo matadouro público.
Art. 3q - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutenção, operaçáo,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 4s - A cobrança será realizada pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
I. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a

descúção do serviço prestado e o valor pago.

Art. 50 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Alastecimento será responsável pela fiscalização do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestação do serviço no matadouro público.
Art. 60 - Este regulamento tem caráter proüsório e
ügorará até a aprovação de leÍ municipal específica
regulamentando a cobrança de taxa pelo

Prefeitura Muricipal de Santo AntoÍrio dos Lopes - MA, Av. PresideDte Vargas, 446, CeDtro, Prcfeita Cüelle TÉbulsi Napoleão
MeÂdonça Da Silva

Para consultôr a veracidade da púlicação acesse https:/^trwvJ.stoantoÂiodoslopes.ma.gov.br/drariooflciav1822
Edição no n'72025
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PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N" 220712025

À

ASSESSORTA runÍOrCe DA COMTSSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LrCrrAÇÃO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Senhoria, abertura de processo licitatório
tendo por objeto, contratação de empresa especializada para a construção de unidades
habitacionais em iíreas urbanas do Município de Santo Antonio dos Lopes-MA, para
análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, Íeiteramos votos de estima.

SaÍrto Antônio dos Lopes - MA, 25 de Setembro de 2025

Edimilson ima Salazar
Agêntê de Contratação

,f..,.,1,t§.
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CONCORRENCIA
XXX/XXXX

CONTRATANTE
Secretaria t\4unicipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho - Prefeitura
Ívlunicipal de Santo Antônio dos Lopes - Maranhão

OBJETO
Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para a construção
de unidades habitacionais em áreas urbanas do Município de Santo Antônio dos Lopes -
MA, de acordo com edital e seus anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PÚBLIGA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
[menor preço] [global]

MODO DE DISPUTA:
ABERTO e FECHADO

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
xxxxxx
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coNcoRRÊNclA No......,20...

(Processo Administrativo n'...........)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPESTMA, por intermédio da
COMISSÃO DE CONTRATAçÃO DE LICITAÇÃO - CCL, doravante denominada COMISSÃO, designada
pela Portaria no 

-, 
de 

- 
d e _ de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados, OUE FARÁ

REALIZAR NO DIA _ de _ de 2025, ÀS _ XOnAS, LTCTTACÃO NA MODALTDADE
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔN|CA, na forma de execuÇâo, sob regime de empreitada por PREÇO
GLOBAL, do tipo menor preço, devidamente autorizada em despacho do Secretária Municipal de Assistêncie
Social, Juventude e TÍebalho , regida pela Lei no 14.133 de 2021 com Decreto municipal n. 00412025, de 02
de janeiro de 2025 e demais legislaçâo aplicável e, ainda, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste
Edital.

.I. DO OBJETO

1.1. O objeto desta licitaÇâo a contrataÇão de empresa especializada para a construção de unidades
habitacionais em áreas urbanas do Municlpio de Santo Antônio dos Lopes -MA, de acordo com edital e seus
anexos.

1.2. A licitação será rcalizada em único item (preço global).

2. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

2.1. Poderáo participar deste Pregão interessados cujo Íamo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitaÇáo, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuedas êm seu nome,
assume @mo firmes e verdadeiras suas propostias e seus lances, inclusive os atos praticâdos diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou entidade
promotora de licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se toÍnem desatualizados.

2.4. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçâo no momento da

habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte

previstos dê Lei Comolementar no 123, de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015

"*..if'§
,:lll
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2.6. Náo poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projêto executivo, pessoa fÍsica ou jurÍdica,
quando a licitâção versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do pÍoieto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seja dirigente, gerente, controledor, acionista
ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito e voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a liciteÉo verser sobre serviços ou Íornecimento de bens e ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se êncontre, ao tempo da licitaÇão, impossibilitada de participar
da licitação em decorrêncie de sançáo que lhe foi imposte;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de naluteza técnica, comerciel, econômica, financeira,
trebalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
funçáo na licitaÇão ou atue na flscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos de Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenhe sido
condenada ,udicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. pessoas jurldicas reunidas em consórcio;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉo;

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou de execução do contrato agente
público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam configurar
conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaÉo que
disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da Lei n' 14.133. de 2021

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado eo licitante que atue em substituiÇão
a outra pessoa, flsica ou jurÍdic€, com o intuito de burlar a efetividade de sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidâmente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade iurÍdica do licitante.

2.8. A critério da AdministraÇão e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participer no apoio das atividades de planejamento da contrataçáo,

de execução da licitaÉo ou de gestâo do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públtcos

do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do prqeto as emprêsas integrantes do mesmo grupo econÔmico.
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2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitaçáo ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contretado a elaboraçáo do proJeto básico e do projeto executivo, nas contrataçôes integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitaçÕes e contrataçÕes realizadas no âmbito de pro,etos e programas parcialmente financiedos
por agência oficial de cooperaçáo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, náo poderá participar pessoa fÍsicá ou jurídicâ que integre o rol
de pessoas sancionadas por êssas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14.133t2021.

2.12. A vedaÇão de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução de contratação na
qualidede de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou repÍesentante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de
julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharáo, exclusivamentê por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o peÍcentual de desconto, conÍorme o critéÍio de julgamento adotado neste Edital, até a date e o horário
estebelecidos para abertura da sessáo pública.

3.3. Ceso a fase de habilitaÇão anteceda as fases de apresentaÉo de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterio[, simulteneamente os documentos de
habilitaÉo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1 e 7.15.1
deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inrcial, o licitante declerará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1 . está ciente e concorda com as condiÇões contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na ConstituiÇão Federal, nes leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções
coletivas de trabelho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo deÍinidos no instrumento convocatório;

3.4.2. nâo emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 enos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos do artioo 7'.
XXX|ll, da Constituicáo;

3.4.3. nâo possui empregados executando trebalho degradante ou forçedo, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 de Constituicáo Federâl

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitiado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo l6 da Lei no 14.133, de 2021
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3.7 . O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociêdade cooperativa
deverá declerar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artioo 3' da Lei ComplementaÍ n' 123. de 2006, estando apto e usufruir do tretamento favorêcido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o dispos to nos §§ 1o ao 3o do art.40, da Lei n.'14.133, de 2021

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empreses de pequeno porte, a
assinalação do câmpo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.7.2. nos itens em que a participaçáo não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinaleçâo do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o licitante nâo ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar no 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.8. A falsidade da declaÍaÉo de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanÇÕes previstas
na Lei no 14.133 de 2021 e neste Edital

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir e proposte ou, na hipótêse de a fase de habilitaçáo anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitâçâo anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.10. Não haverá ordem de classificaÇáo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitaÇão pelo llcitante, o que ocorrerá somente após os procedimenlos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

3.í1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual dê desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes íegras:

3.12.1. a aplicaçáo do intervalo mlnimo de diferenÇa de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.13. O valor flnal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alteÍado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.13.1 . valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

iulgamento por menor preÇo; e

3.13.2. percentual de desconto inferior a lance iá registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o cÍitério de julgamento por maior desconto.

3.14. O valor final mínimo ou o percentuâl de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.12

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de conlrole elderno e interno.
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3.í5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobserváncia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imedieto bloqueio de acesso.

4. OO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediantê o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1 .1 . Valor total - global

4.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.1. Será exigido garantia de pÍoposta de 1Yo do valor estimado da proposta apresentadâ
pelo licitante no ato da sua respectiva apresentação que deverá constar no sistema em
anexo, nos termos do Art. 58. § 1, em culminância ao § 40 A garantia de proposta poderá
ser prestada nas modalidades de que trata o § 1'do art. 96 da lei 14.133121.

4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabelhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

4.3. Os preços ofeÍedos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro,
omissão ou quelquer outro pretexto.

4.4. Se o reglme tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação edequáda será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

4.5. lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.6. Na presente licitaçáo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte não poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os sêrvlços seráo presÍados com disponibilização de
trabalhadores em dedicaçâo exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins
tibutáios, conforme aft. 17, inciso Xll, da Lei Complomentar no 1232006.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conÍormidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de Íomecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execuçáo contratual, pÍomovendo, quando requerido, sua substituição

4.8. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.
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4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaÇões públicas;

4.9.1. Caso o critério de julgamento se,a o de maior desconto, o preÇo já decorrente da aplicaçáo
do desconto ofertado deverá respeitar os preÇos máximos previstos no item 4.9.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilizaÇão pelo Tribunal dê Contas da Uniáo e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatuÍade gtazo pa,a a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituicão; ou condenaçâo dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificeda a ocorrência de
superfiaturamento por sobrepreço na execuçâo do contreto.

5. DAABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á automaticamente em sessâo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
Grso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertuÍa da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para tÍoca de mensagens entre o Agente de
ContrataÉo/Comissáo e os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitentes deverão enceminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente podefá oferecer lance de valor inferior ou superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relaÉo aos lances intermediários quanto em relaÉo à proposta que cobrir a melhor oÍerta deveÉ seÍ de 100.

(cEM REATS).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oÍertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apÓs isso, será

prorrogada eutomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duraçáo da sessão pública.
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5.11.2. A prorrogeção eutomática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perlodo de prorrogaçâo,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Náo havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

enceÍrar-se-á automaticâmente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificaçâo.

5.11.4. DeÍinida a melhor proposta, se a difeÍenÇa em relaÇão à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contrataçáo/Comissão, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitiro reinício da disputa aberta, para a definiçáo das demais colocaçÕes.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitaçào o modo de disputa "aberto e fechado", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duragáo inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perlodo de
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrade a recepÉo
de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo pÍevisto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1Oo/o (dez por cênto) superiores àquêle
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prezo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etape aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos tÍês ofertas nas condiçóes definidas neste item, poderâo os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaÇão, até o máximo de três, ofeÍecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgârá
os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fechado e aberto", poderáo
participar da etapa eberta somente os licitantes que apÍesentarem a proposta de menor p[eço/ maior
percentual de desconto e os das propostas até í00lo (dez poÍ cento) superiores/inÍeriores àquela, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessáo e eventuais prorrogações.

5.13.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão

os licitantes que apÍesentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos

lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçâo de dêz minutos e, aPÓs isso, será

prorrogada automaticâmente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois minutos do

perÍodo de duraçáo da sessáo pública.
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5.13.3. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que tÍata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública

encenar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem Íinel de
classificaÉo.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferenÇa em ÍelaÇáo à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Cont[ataçáo/Comissáo, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, pare a definição das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os lrcitentes serâo convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Após o término dos pÍazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificâÉo do licitante.

5.17. No caso de desconexâo com o Agente de Contrataçáo/Comissão, no decorrer da etapa competitiva
de licitaçâo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvêl aos licitantes pâra a recepção dos lances.

5.18. Quando e desconexão do sistema eletrônico para o Agente de ContrataÉo/Comissão persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro hores da comunicaçâo do fato pelo Agente de Contratação/Comissâo aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relaçâo a itens não exclusivos para participaÇão de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada e etapa de lances, será efetivada a veriÍicação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidede empreserial. O sistêma identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à compareção com os valores da primeira colocade, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aI§
44 e 45 da Lei Comolementiar no 123. de 2006, regulementada pelo Decreto n" 8.538. de 2015.

5.20.1. Nessas condiÇões, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na Íaixa de até 1Oo/o (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhoÍ lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classiÍic€da nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigâtoriamente em valor inferior eo da p[imêira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sisteme, contados âpÓs a comunicâção automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍcada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10o/o (dez por cento), na ordem de classificaçáo,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, seÍá realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no ad. 6! da Lei no 14.133, de 2021 , nesta ordem

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatiados poderáo apresentar nove proposta em
ato contínuo à classiÍicação;

5.21.1.2. avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitentes, para a qual deveráo
preferencialmente ser utilizados registros cadastÍais para efeito de etesto dê cumprimento de
obrigaçÕes previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de aÇÕes de equidade entÍe homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÕes dos órgáos
de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgâo ou
entidade de MunicÍpio, no território do Estado em que este se localize;

5.21.2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals;

5.21.2.4. em$esas que comprovem a prática de mitigaÇão, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009

5.22. Encenada a etapa de envio de lances da sessâo pública, na hipótese da proposte do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente
de ContrataÉo/Comissão poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após deÍinido o resultado do
julgamento.

5.22.1. Não será admitida a previsão de pÍeços diferentes em rezão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualqueÍ outro motivo.

5.22.2. A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estebelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclasslficado em

razão de sua proposta permanecer acima do preÇo máximo definido pela Administração.



A9â.o-
r PROC

:! il toÚ.1-a-! !
cêndo, R...irüfiiPref eilura de

SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S
oÉsÍÀo oE vEio^or. ÊuÍuRo oE PÊosPEPro^oÍ

5.22.3.
licitantes

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

5.22.4. O resultado da negociação seÍá divulgedo a todos os licitantes e enexado aos autos do
processo licitatório.

5.22.5. O Agente de ContrateÇão/Comissáo solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo
de 2 (duas) hoÍas, envie e proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçâo Êalizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.6. É facultado ao Agente de Contrataçâo/Comissão prorÍogaÍ o ptazo estabelecido, a partir de
solicitaÇão fundamenteda feita no chat pelo licitante, ântes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preÇo, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitaçâo e
julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1 . Encerrada e etapa de negociação, o Agente de contrataÉo/Comissáo verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participaçáo no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n" 14.133/2021, legislaçáo correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataÇão, mediante a consulta
aos seguintes cadestros:

6.1.1, SICAF;

6.1.2. Cadestro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União Itrans rencta ov.br/sancoes/ceis ;e
6.1 .3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(httos://www. Dortaltransoarencia. oov. br/sancoes/cneo).

6.2. A consulta aos cadastros será realizade em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por forçe da vedaçáo de que trata o artiqo 12 da l-.ei n' 8.429, de 1992

6.3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o Agente de Contrataçáo/Comissáo . diligenciaÉ peÍa verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018. aÍt.29. capuÍ)

6.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1").

6.3.2. O licitante será convocado para manifestaÉo previamente a uma eventual desclassificâçào.
(lN no 3/2018. art. 29. §2o).

6.3.3. Constateda a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

de participaçáo.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitaÉo e.lulgamento, caso etendidas as condiçÕes de
participaÉo, será iniciado o procêdimento de habilitaÉo.
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPS, o Agente de Contratação/Comissão verificará se Íaz jus ao benefício, em
conformidade com os itens Erol Fonte de reÍerência não encontrada. e 3.7 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participaçáo e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação eo objeto e

à competibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para contrataÉo neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificade a proposta vencedora que:

6.7.1 . contiver vÍcios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificaçôes técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deflnido para a
contrataçáoi

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstreda, quando exigido pele AdministraÇão;

6,7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove:

6.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificaÍ o vulto da oferta.

6.9.3 a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovações através de notas fiscais ou
contratos/atas de registu'o de preço com entes públicos (que estejam no intervalo máximo de 360
dias anteriores a aberturê do certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme
termo de referência, correspondendo ao preÇo unitário do lance final e as suas respectivas
marcas ofertedas no eto do cadestramento da proposta.

6.10. Em contrataçâo de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de exequibilidade
e sobrepreço considerará o seguintei

6.í0.1. Nos regimes de execuÇáo por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caÍacteÍizaçáo do sobrepreÇo se dará pela supereçâo do valor global

estimado;

6.10.2. Serão consideradas inexequíveis as propostes cujos valores forem inferiores e 75% (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

6.10.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cu,a proposta Íor inferior a 85% (oitenta

ê cinco por cento) do valor orÇado pela AdministraÇáo, equivalente à diferença entre este último e o velor

da proposta, sem prejuÍzo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei
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6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de pÍeço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a emprese comprove a
exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo globel estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio dê Planilha de Custos e Formaçáo de Preços elaborada pela Administreção, o licitante

classificâdo em primeiro lugar será convocado pára êpresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaÉo da proposta.

6.12.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as
planilhas com indicaçâo dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administraçáo, bem como com detalhamento das BoniÍicações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor Íinal da proposta vencedore, admitida a
utilizaÉo dos preços unitários, no caso de empreitada por preÇo global, empreitada integrel, contratação
semi-integrada e contrataÇão integrada, exclusivamente para eventuais adequaçÕes indispensáveis no
cronograme físico-financeiro e para balizar excepcionel aditamento poslerior do contrato.

6.12.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostias Comerciais, como partes integrantes das
mesmas, os anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional do
engenheiro que os elaborou, e o número da Certeira do CREA OU ORGÃO COMPETENTE desse
profissional

6.13. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificâção da proposta. A
planilha poderá ser aiustade pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haia majoraÉo
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contrataçáo;

6.13.1. O aiuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da plânilha passível de correçáo a indicaçáo de
recolhimento de impostos e contribuiÇÕes na forme do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento des especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviÇo ou da área especializada no objeto.

DA FASE DE HABILITAçÃO

7.1 Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidede do licitante de realizar o
objeto da liciiaÉo, serão exigidos para fins de habiliteçáo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n"

14.133, de 2021.

7.2 PeÍa fins de habilitaçáo, deverá o interessado comprover os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureze juridice:

7.3 Habilitaçáo jurÍdica

7.3.1 Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

7
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7.3.2 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação flcará condicionada à verificação de autenticidade no sítio
https://www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.3.3 Sociedade empÍesária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identificada como
empresa individuel de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçâo do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda rêspectiva
sede, acompanhada de documento comprobatôrio de seus administradoresi

7.3.4 Sociedade empresária estÍangeira: portarie dê autoÍizaçâo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Uniáo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstruÇão Normativa DREI/ME n." 77 , de '18 de março de 2020.

7.3.5 Os documentos apresentados deve[ão estar acompanhados de todas as alteraçÕês ou da
consolidaçáo respectiva.

7.3.6 Certidáo simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos de emprese. (inscrição, enquadramento, alteração de dados
etc.).

7.4 HabilitaÇão Íiscal, social e trabâlhista

7.4.1 Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

7.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÇão de certidão
expedide coniuntamente pela Secretarie da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da PortaÍia Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Gerentia do Tempo de Serviço (FGTS)i

7.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
epresenteção de certidáo negativa ou positiva com efeito de negetlve, nos termos do TÍtulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,

7.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou

sede do foÍnecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se

houver;

7.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

a apresentação da;

7 .4.7 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

7.4.8 Certidáo Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

7.4.g Prove de Regularidade com a Fazende Municipel do domicílio ou sede da licitante, mediante

a apresentação da;

f§§
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7.4.10 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

7.4.1 I Certidão Negativa de lnscriçâo de Débitos na Dívida Ativa.

7.4.12 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretende auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.5 Qualificaçâo Econômico-Financêira

7 .5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133,
de 2021 , eÍt. 69, caput, inciso ll),

7 .5.2 9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperaçâo judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
eprêsentar a comprovaÉo de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.o 1 'l .'101 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaÇão, devendo,
einde, comprovar todos os demais requisitos de habilitação

7.5.3 9.10.3. Balanço pátrimonial, demonstraÇão de resultado de exercício e demais
demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo
representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente registrado na

Junta Comerciel ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem e boa situaçâo
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

7.5.4 9.10.4. A comprovaÉo da situaçáo financeira da empresa será constatada mediante
obtenÉo de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

7.5.5 As empresas criadas no exercício financêiro da contrataçáo direta deveráo atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abêrtura.

7.5.6 Os documentos referidos acima limiter-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constitulde há menos de 2 (dois) anos;

7 .5.7 Os documentos referidos acima deveÍáo ser exigidos com base no limite definido pela Recelta
Federal do Brasil para transmissáo da Escrituraçáo Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.5.8 Ceso e emprese interessada apÍesente Íesultado inferior ou igual a 'l (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para flns
de habilitaçáo capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de l0% ldez porcentos] do valor total

estimado da contrataÉo;

7.5.9 As empresas criades no exeÍcÍcio flnanceiro da contrataçáo deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

(Lei no 14.133, de 2021, art.65, §1o).

7.5.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaraçáo assineda por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

7.6 Qualificação Técnica
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7.6.1 Prova de inscriçáo ou registro da LICITANTE e do ENGENHEIRO indicado como responsável
técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA OU
oRGÃO COMPETENTE ), da localidade da sede da PROPONENTE.

7.6.2 QualificaÉo Técnico-Operacional - ApresentaÇáo de no mínimo 01 (um) Atestado de
Capacidade Técnicâ Operâcional, com planilha de quantitativos, acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) certidão(oes) de Acervo Técnico - CAT expedida pelo CREA OU ORGÂO

COMPETENTE , que comprove(m) que o licitante tenha executado para órgáo ou entidade da
edministraçáo pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
ainda, pare empresas privadas serviços semelhantes/compatÍveis ao objeto licitado.

7.6.3 QualificaÇão Técnico-Profissionel - Comprovação de a licitante possuir em seu corpo técnico,
na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s)
pelo CREA OU ORGÃO COMPETENTE , detento(es) de atestado(s) de responsabilidade
técnica, devidamente registrado(s) no CREA OU ORGÃO COMPETENTE da região onde os
seÍviÇos foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) cedidáo(oes) de Acervo
Técnico - CAT, com planilha de quantitativos expedida(s) por este(s) Conselho(s), que
comprove(m) ter o(s) proÍssional(is) executado para órgão ou entidade da administraçâo
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresa privada, serviços relativos ao objeto licitado.

7.6.4 No caso de o profissional de nível superior nâo constar da relação de responsáveis técnicos
junto ao CREA OU ORGÃO COMPETENTE da empresa, o acervo do prolissional será aceito,
desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa através de um
dos seguintes documentos:

7.6.4.1 Entende-se para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: O empregado
comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Íicha ou livro de registro de
empregados" ou cópiâ da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

7.6.4.2 ComprovaÉo da participaÇão sociêtária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato
Social.

7.6.5 Considerando que nâ presente contrataÇão a avaliação prévia do local de execuçáo é
imprescindível pare o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitaÇão, que conhece o local e as
condiçóes de realizaçáo do serviço, assegurado a ele o diÍeito de realizaçâo de vistoria prévia.

7.6.5.1 O licitante que optar por realizar vistoriê prévia terá disponibilizado pela Administração deta

e horário exclusivos, a ser agendedo pelo e-mail.
(secretariadeobrashabitacaoeurb@gmail.com), de modo que seu agendamento não

coincida com o agendamento de outros licitantes.

7.6.5.2 Câso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no

presente item por declareÉo formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do

conhecimento pleno das condiÇôes e peculiaridades da contrataçáo

7.7 A documentaÉo exigida para fins de habilitaçao jurÍdica, fiscal, social e trabelhista e econÔmico-financeira,

poderá ser substituÍda pelo registro câdastral no SICAF desde que esse esteja atualizado.
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7.8 Será permitida a participaçâo de emp[esas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivelentes, inicielmentê âpresentados em tradução
livre.

7.8.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinetura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçáo

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no

8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embeixades.

7.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastÍal
emitido pelo órgâo Íealizador do certame ou pelo SICAF, desde que o registro tenha sido feito em obediêncie
eo disposto na Lei no 14j3312021 e esteja atualizado.

7.10 Será verificado se o licitante apresentou declaraÇão de que atende aos requisitos de habilitaçáo, e o
declarante responderá pela veracidade das infoÍmaÇões prestadas, na forma da lei (art. 63. L da Lei no

14.133t2021\.

7.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de lnabilitaçáo, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiêncla e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras no[mas especÍflcas.

7.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificeção, decleraÉo dê que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas essegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrelêgeis, nas convençÕes coletivas de trabalho
e nos termos de ajustemento de conduta vigentes na deta de entrega das propostas.

7.13 A habilitação sêrá verificada por meio do Sical nos documentos por ele abrangidos.

7.13.1 Somente haverá e necessidade de comprovaÇáo do preenchimento de requisitos mediante
epresenteção dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relaÇão à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir lN no 3/201 ad,,.4" e art. 6o

7 .14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçáo
ou à alteração dos registros táo logo identifique incon'eçâo ou aqueles se tornem desatualizados. (lN no

3n018. afi. 7'. caput).

7.14.1 A não observància do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçâo no momento
da habilitaÉo. (lN no 3/2018. art. 7'. oaráorafo único).

7.15 A verificaçào pelo Agente de ContrataÇão/Comissáo, em sítios eletrônicos oÍciais de órgãos e
entidades emissores de certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaÉo.

7.15.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em Íormato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período,

contado da solicitaÉo do Agente de Contrataçáo/Comissão.

7.15.2 Na hipótese de a fase de habilitaçâo anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitaçâo e a

I
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proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § ío do art. 36 e no § 10 do
art. 39 da lnstruçáo Normativa SEGES n" 73, de 30 de setembro de 2022.

7.16 A verificaçáo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele nâo contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

7.16.1 Os documentos relativos à regularidade Íiscal que constem do Projeto Básico/Têrmo de
Referência somente seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.16.2 Respeitada a exceçáo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a Íase de
habilitaÇão anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificaÇão ou
exigência do presente subitêm oco[rerá em relação a todos os licitantes.

7.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, nâo será permitida e substituiçáo ou a apresenteçáo
de novos documentos, salvo em sede de diligência, paÍa (Lei 14.133121. an.64, e lN 7312022. art. 39, §4"):

7.17.1 complementaÇão de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.17.2 atualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostasi

7.18 Na análisê dos documentos de habilitaçáo, a comissão de contrataÉo poderá saner erros ou falhas,
que náo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atriburndo-lhes eficácia para fins de habilitaÉo e classificação.

7.19 Na hipótese de o licitante nâo atender às exigências para habilitação, o Agente de
ContrataÇáo/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamentê, na ordem de
classificação, até a apuraÇâo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem 7.15.1.

7.20 Somente serâo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda eo editel dê licitaÇâo, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.21 A comprovaçâo de regularidade Ílscal e trabalhistia das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contrataçâo, e não como condição para particapaçáo na licitaçâo
(art. 4' do Decreto no 8.538/2015).

7.22 Quando a Íase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, nâo caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em @záo de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento.

8

8.1

DOS RECURSOS

A interposição de rêcurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçáo de

licitantes, à anulaçáo ou revogaÇão da licitaçáo, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de 2021

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da dáta de intimaçâo ou de lavratura da ata.

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaÇâo ou

inabilitaçáo do licitante:

r '?*
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8.3.1 a intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

&12 , .. o. pÍaZo para a mahifês.taçáo de intenÉo de reconer nâo sêrá' inbrior a 10 (dez) .minutc.

8.3.3 o prazo pera epresentaÉo das razôes recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de
lavratura da ata de habilitaçáo ou inebilitaçáoi

8.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei n" 14.133, de
2021, o prazo para apresentaÉo das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

8.4 Os recursos deverão ser enceminhados em campo próprio do sistema.

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o eto ou proferido a decisâo recon ida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a eutoridade superior, a qual deveÍá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7 O prazo para apresentaçáo de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimaçáo pessoalou da divulgaçâo da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inteÍesses.

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou de decisão recorrida atê
que sobrevenha decisão Íinal de autoridade competente.

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10 Os autos do processo permaneceráo com visla franqueada aos interessados no sÍtio eletrônico
https://wwriv. portaldecompraspublicas.com. br/processos

9 DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E sANçÔEs

9.1 Comete infraÉo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1 deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame ou não entregar qualquêr
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissáo durante o certame;

9.1 .2 Salvo em decorrêncla de Íato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

9.1.2.1 nâo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaÉo;

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1 .2.4 deixat de apresentar amostra; ou

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicações do edital;

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exlgida pere a contÍetaçào, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

{
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9.1.3.1 recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4 apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida para o cerlame ou prestar declaraÉo
falsa durante a llcitaÉo

9.1 .5 fraudar a licitação

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza, em especial
quando:

9.'l .6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.2 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas e frustrar os objetivos da licitação

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no Art 50 da Lei n.o 12.846, de 2013

9.2 Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021, a Administreçáo poderá, garantide a prêvia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuizo das responsabilidedes civil e criminal:

9.2,1 advertênciai

9.2.2 multa;

9.2.3 impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4 declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÉo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

9.3 Na aplicação das sançóes serão considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4 os danos que dela provierem para a AdministraÇáo Pública;

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos órgãos de controle.

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,570 a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de í0 (dêz) dias úteis, a contar da comunicâÉo oficial.

9.4.1 Para as infraçÕes previstas nos itens 9.1 . 1 , 9.'1 .2 e 9.1 .3, a multa será de 0,5% a 15% do valor

do contrato licitado.

9.4.2 Para as infraçÕes previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15o/o a

300/0 do valor do contrato licitado.

9.5 As sençÕes de advertência, impedimento de licitaÍ e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contretar poderão ser aplicadas, cumulâtivamente ou não, à penalidade de multa.

"i ffi,, ,a
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9.6 Na aplicaçâo da sanÉo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo dê 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÇão.

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrêncie das
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposiçào de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contretar no âmbito da Administração Pública
diretiâ e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidede, pelo prezo máximo de 3 (três) anos.

9.8 Poderá ser aplicede eo responsável a sançáo de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas
infreções admlnistrativas previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposiÉo de penalidade
mais grave que a sanÉo de impedimento dê licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no

art. 156. §5o. da Lei n.o 14.13312021.

9.9 A recusa iniustificâde do ediudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumênto equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgâo ou entidade promotora da licitaçào, nos termos do art. 45, §4" da
lN SEGES/ME n.o 73. de 2022

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contralar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatárlo para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

9.1í Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e
impedimento de licitiar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à autoÍidade que tiver
proferido a decisâo recorrida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

912 Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicaçáo da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13 O recurso e o pedido de reconsideraçáo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competentê.

9.14 A aplicaçáo das sençÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese elguma, a obrigaçâo de

reparaÇão integral dos danos causados.

io DA tMpuGNAçÃo Ao ED|TAL E Do pEDtDo DE ESCLAREC|MENTo

í0.1 Oualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaÇáo da Lei no

14.133 de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertuÍa do certame.
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10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderâo ser realizados por forma eletrônica, pero
seg u i nte meio: https://www. portaldecompraspu bl icas. com. br/processos

10.4 As impugneções e pedidos de esclarecimentos nào suspendem os prazos previstos no certame.

í0.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contrataÉo, nos autos do processo de licitação.

10.6 Acolhida a impugnaçáo, será deÍlnida e publicada nova data para a realizaçâo do certame

't1 DAS D|SPOS|çOES GERATS

11.1 Será divulgêda ate da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realizacfio do
cêrteme na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo haja comunicação em contrário, pelo Agente
de Contrateção/ Comissão.

1í.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicá observarão o horáÍio
de Brasília - DF.

11.4 A homologação do resultado desta licitaçáo náo implicará direito à contretaçáo.

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da amplieÉo da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçâo, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contrataÉo.

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentaçáo de suas propostas e a
Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo
ou do resultado do processo licitatório.

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias dê expediênte na Administraçáo.

1í.8 O desatendimento de exigências formais náo essenciais nâo importará o aÍastamento do licitente,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do interesse
público.

11.9 Em ceso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demeis peças que

compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de ContÍataçÕes Públicas

(PNCP) e endeÍeço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com. brlprocessos e ainda no

https:/^/vww.stoantoniodoslopes. ma. gov. br/licttacoes.

í 1.1 I lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1 ANEXO I - Prqeto Básico/Termo de Referência

11.1 1.1.1Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminer

11 .11 .2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato
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Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Secretaria municipal
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ANEXO I - Projeto Básico/TeÍmo do Roferência
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ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

CONTRATO No «NUiIERO CONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA/OBRA No «NUMERO-DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME-COMPLETO-EMPR», POR
INTERMÉDIO DO (A) «UNID-GEST» E A EMPRESA
«EMPRESA CONTRATADA»

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) «UNID_GEST»,
CNPJ-MF, N" «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste
ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado
«EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF «CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na
«ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado
pelo(a) s(a).«NoME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», têm
justo e contratado o seguinte:

í. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», que será prestado nas @ndições
estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital do
processo na modalidade «MODALIDADE», de númêro «NO_LICITACAO», que deu origem a este
instrumento contrêtuâ1.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do processo acima descrito e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

í.3. ltens Contratados

«ITENS CONTRATO»

2. DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL

2.í. Este contrato fundamenta-se na Lei n" 14.133, de 1'de abril de 2021, e suas alteraÇÕes, bem como
na licitação na modalidadê «MODALIDADE», no «NO-LICITACAO».

3. DAS OBRIGAçÓES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
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3.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas previstas no PÍojeto Básico,
anexo do Edital.

4. DA vtcÊNcn

4.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em
«DATA_FINAL_VIGENCIA_LICIT», podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n"
14.13312021, desde que heja autorizaÉo formal da eutoridade competente e obseÍvados os seguintes
requisitos:

l- Estejâ formalmente demonstredo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

ll - Seja juntedo relatório que discorra sobre a execuçáo do contrato, com informaçÕes de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - SeJa juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vant4oso para a
Administraçáo;

V - Haja maniÍestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogaÇáo;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém es condiçÕes iniciais de habilitação

5. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

5.í. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE de comprovante
de presteÉo de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, mediânte a
opÇâo por uma das seguintes modalidades:

a) Cauçâo em dinheiro ou em tÍtulos da dÍvida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus velores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-garantia;

§ ío. Optando pelo seguro{arantia, o CONTRATADO teÍá prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados da data de homologaçáo da liciteÉo e anterio[ à assinatura do contrato, para apresentar
a garantia, como condição para a assinatura do contrato.

§ 2o. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio

nas datas convencionadas.

§ 30. Em caso de inadimplemento pela CONTRATADA, a seguradora deverá assumir a execuÇão e

conclurr o objeto do contrato.

§ 40. caso a seguradora execute e conclua o obieto do contrato, estará isenta da obrigaçâo de pagar

e importância segurada indicada na apólice.

-§;,*
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§ 5o. Caso a seguradora não assume e execuÉo do contrato, pegará a integralidade da importâncie
segurada indicada na apôlice.

c) Fiançe bencária emitida por banco ou instituiÇão financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil.

l- Na hipótese de suspensáo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a
CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela AdministraÇão.

ll - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execuÉo do contrato
ou após a sua extinção por culpa exclusiva de Administração e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, conforme disposto no art. 100 da Lei no 14.133 de 1o de abril de 2021.

lll - Cumprindo o disposto no § 5'do art. 59 da Lei 14.13312021, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta Íor inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diÍerençe entre estê último e o valor da proposta, sem prejuÍzo das demais
garantias exigíveis.

5.2. A validadê da garantia, qualquer que seja a modalidêde escolhida, devêrá abranger um período de
mais 3 (três) meses após o término da vigênciâ contrâtual.

5.3. A garantia assegurará, qualquer que seJa a modalidade escolhida, o pagamento de

| - PrejuÍzos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

ll - PrejuÍzos diretos causados à AdministraÉo de correntes de culpa ou dolo durante a execuÉo do
contrato;

lll - Multas moratórias e punitivas aplicadas pele Administraçáo à CONTRATADA; e

lV - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
CONTRATADA, quando couber.

pela

5.4. A modalidede seguro€arantia somente será aceite se contemplar todos os eventos indicedos no item
anterior.

5.5. A garantia em dinheiro deverá seÍ efetueda em favor da CONTRATANTE, em conta especlflca
indicada pela Administraçáo, com correÇáo monetária.

5.6. No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovadâ nas mesmas condiçÕes.

5.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposiÉo.

5.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislaçáo que rege a matéria.

5.9. Será considerada eíinta a garantia

Í .:t.í
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l- Com a devolução da apólice, carta Íiança ou autorizaçáo para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a tltulo de garantia, acompanhada de declaraçáo da CONTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contratoi

ll - No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso e CONTRATANTE náo comunique a
ocorrência de sinistros.

6. DAS INFRAçÔES E SANçÓES ADMINISTRATIVAS

6.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado quei

| - Der câusa à inexecuÉo parcial do contrato;

ll - Der ceuse à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecuçáo total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a p[oposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado;

Vl - Náo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratiaÉo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o reterdamênto da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justificado;

Vll - Apresentar declaraçáo ou documentação false exigida para o certame ou prestar declaraÉo falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

Vlll - Fraudar a contrataÉo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

lX - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de quelquer natureza;

X - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇâo;

Xl - PraticaÍ ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍraçôes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der ceusa à inexecuçáo parcial do contrato, semprê que não

se justificar a imposição de penalidade mais greve (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 6.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4o, da Lei);

f:§§§
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lll - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 6.í deste Edital, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justiÍiquem a imposiÇâo de penalidade mais grave (art
156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 300/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

6.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇào de
reparaÉo integral do dano causado ao CONTRATANTE (ârt. í56, §9o).

6.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
1s6, §7").

I - Antes da apliceÉo da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias
úteis, contiado da data de sua intimaçáo (art. í57).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestade ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').

6.5. A aplicâçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, paÍe as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

6.6. Na aplicaçáo das sanÇÕes serão considerados (art. 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da rnÍraçáo cometida;

ll - As peculiaridades do câso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantesi

lV - Os danos que dela provierem pare o CONTRATANTE;

V - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienteçÕes
dos órgãos de controle.

6.7. Os atos previstos como infraçÕes administretivas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍlcados como atos lesivos na Lei no

12.9Ã6, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).
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6.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsideÍada sempre que utilizada com
abuso do direito para facrlitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administÍaÇão, à pessoa

jurídica sucessora ou à emp[esa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçâo ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contreditório, a ample dêfesa e a
obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160)

6.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado de data de aplicaÇão da
sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela eplicadas, pare fins de
publicidade no Cadastro Nacional dê Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no CadastÍo Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

6.í0. As sanÇÕes de impedimento de licitar e contratiar e decleraÉo de inidoneldade para licitar ou
contrater são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.13312021.

7. DO VALOR E DO PAGAiIENTO

7.1. O valor total da presente avenÇa é de R$ «VALOR_CONTRATADO»
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

7.2. No valor acima estàio incluídas todas es despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários eo cumprimento integral
do objeto da contrataçáo.

7.3. O pagamento será êfetuedo no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o(a) «UNID_GEST» atestar a
execução do objeto do contrato.

7.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não dêcorre de eto ou feto atribuÍvel à CONTRATADA,
aplicar-se-á o indice do INCC, a título de compensaçâo financeira, que será o produto resultante da
multiplicaçâo desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operaçáo a ceda mês de etraso.

7.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contÍatação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

7.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

7.8. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicaÍ se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessáíios e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do Órgão contratante;

Íf PROC
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d) O período respectivo de execuçáo do contratol
e) O velor a pagar; e
0 Eventual destaque do velor de retençóes tributárias câbÍveis

7.9. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficârá sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas seneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização de situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

7.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da reguleridade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oÍiciais ou à documentaÇáo mencionada no art.68 da
Lei no 14.13312021.

7.íí. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo deverá reelizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenÇão das condiçóes de habilitaçâo exigidas no editali
b) identificar possível razão que impeça a participaçâo em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.í2. Constatando-se a situaçáo de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificaÉo,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorÍogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

8.'13. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÇâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a seÍ efetuado, para que seiam acionados
os meios pertinentes e necessários pera garantir o recebimento de seus créditos.

7.í4. Persistindo e irreguleridade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administretivo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.í5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atê que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

7.í6. Quando do pagemento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7í7, A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lel Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenÇáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagâmento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus eo tratiamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçâmento estimado - « DATA-DA-COTACAO».
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8.3. Nos reajustes subsequentes eo primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgaçâo do INCC, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença correspondente tálo logo se,a
divulgado o Índice definitivo.

8.5. Caso o INCC venha a ser extinto) ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será(áo)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislaÇáo entáo em vigor.

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerâo novo indice oÍcial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.í. As despeses contratuais con'eráo por conta da verba do orçamento do(a) «UNID_GEST», na dotaçáo
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA», ficando o saldo pertinente aos demais exercÍcios a ser
empenhado oportunamenle, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

í0. DA EXT|NÇÃO CONTRATUAL

í0.í. O contrato se elitingue quando cumpridas as obrigaÇÕes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

í0,2. Se as obrigaÇÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigêncla ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma
físico-financeiro.

10.3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixedo, sem ônus para o Contretante, quendo esta
nâo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidede ou quando entender que o contrato nâo
mais lhe oferece vantagem.

í0.4, A eíinçâo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que ha,a a
notificaÉo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
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8.2. Após o interrêgno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
seráo reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional da Construçáo Civil -
INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

'10.5. Caso a notificaçáo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaÉo.

í0.6. O contrato também poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do pÍazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de

2021, bem como amigavelmente, asseguredos o contraditÓrio e a ampla defesa.

f'lê§lr
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l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lei

10.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos evêntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçÕes e multas.

í1. DOS CASOS OMTSSOS

íí.í. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.078, de Í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

í2. DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS

í2.í. Eventuais elterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021 .

í2.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í2.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebrâçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

í3. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í3.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execuÇáo deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaÇâo, conforme art. 92, §1'da Lei no

14.133t21.

13,2, Pata fitmeza e como prova de haverem as pertes, entre si, aiustado e contratado, é lavrado o
pÍesente termo, em 02 (duas) vies de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF-MUNICIPIO», «DATA-DO-CONTRATO»

« NOME-DA-CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ-DA-CONTRATANTE»

CONTRATANTE
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« EMPRESA-CONTRATADA»
«CPF_CNPJ-CONTRATADO»

CONTRATADO(A)
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PARECER JURÍDICO 1361 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2207 12025

ASSUNTO: Licitação pela modalidade Concorrência Eletónica- Lei l4.l33l202l.

OBJETO: A contratação de empresa especializada para a construção de unidades

habitacionais em áreas urbanas do Município de Santo Antônio dos LopesMA.

RELATÓRIO

A presente consulta tem poÍ objetivo a análise jurídica da Licitação pela

modalidade de Concorrência, destinada à contratagão de empresa especializada para a

construção de unidades habitacionais em áreas urbanas do Município de Santo Antônio

dos lopeVMA, conforme previsão dal*i n 14.13312021.

Eis o breve relatório.

I.DA ANÁLISE JURÍDICA

Antes de adentrar no mérito em questão, se faz necessário ressaltar que esse

Juridico se atéÍr\ tão somente, a questões relativas à legalidade do processo licitatório, a

fim de verificar a observância às legislações pertinentes ao caso, não cabendo neúuma

consideração acerca da discricionariedade e conveniência da presente contratação.

O presente pÍocesso licitatório n"2207 /2025 se realiza na modalidade de

Concorrência eletrônica, conceituado pela Lei 14.133/2021em seu artigo 6", XXXVIII:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

t..l

)OOryIII - concorrênçia: modalidade de licitação para contratação de bens e

serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engeúaria,

cujo criterio dejulgamento poderá ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou cmteúdo artistico;

c) tecnica e preço;
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d) maior retomo econômico;

e) maior desconto;

t..1

Da mesma Lei, do artigo 29, extrai-se que a modalidade de Concorrência seguirá

o rito procedimental do aÍtigo l7 . Nesse sentido, Marçal Justen Filho em seu

Comentários à Nova Lei de Licitaçôes e Contrâtações Administrativas: Lei

14.13312021 (2021. p.440\, ensina que:

"A concorrência destina-se a pÍomover a contratação de compras, locaçôes,

sewiços (inclusive de engenharia) e obras. No tocante às compras e serviços,

é cabíyel a concorrêlcia quando não se caracteriza um objeto comum".

No Processo Licitatório n"220712025, a modalidade de concorrência é aplicável

haja vista se tÍatar de contratação de empresa especializada para a construção de

unidades habitacionais em áreas urbanas. Obedecendo, assiÍr, o que ordena a Lei

14.133/202t.

O presente Processo LicitatóÍio prevê em seu Edital o cÍitério de julgamento

pelo MENOR PREÇO global, obedecendo ao artigo 33, I da Nova Lei.

Nesse critério deve-se consideraÍ o menoÍ dispêndio para a Administração,

atendidos os paÍâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação, na estrita

observância do artigo 34 daLei n. 14.133/2021.

Nesse sentido, MarçalJusten Filho assim ensina:

A licitaçào sernprc úsa obter a melhor proposta pelo menor custo possível.

Esse fator (menoÍ custo possível) é ponto comum nas licitaçõbs de menor

preço, de maior desconto e de tecnica e preço. As exigências quanto à

qualidade, pÍazo e outÍas, podem variar caso a caso. Porém, isso não ocorrerá

no tocante ao preço. A Administração Pública tern o dever de buscar o meno

desembolso de recursos, a fazq-se nas melhores condições possiveis.

Qualquer outra soluçâo ofenderia aos princípios mais basilares da gestão da

coisa públicâ. (ComenulLrios à Lei de Licitaçõ€s e ContÍatações

Adminiseativas; Lei 14.133/2021. - São Paulo; Thomson Reuters Brasil,

2021, p.473).

Como a modalidade de licitagão é a de concorrência eletrônica, o critério

selecionado está de acordo a norÍna regente. No mais, deverão os interessados observaÍ
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os prazos para a apresentação de propostas e os lances previstos no Edital e no artigo 55

daLei 14.13312O21.

Considerando o Objeto, a Justificativa do ETP, a Planilha Orçamentária e o

Memorial Descritivo anexados ao Edital, verifica-se a necessidade do presente Processo

Licitatório para viabilizar a contratação dos serviços, diante da alta demanda e das

condições expostas. O Edital apresenta os recursos orçamentários disponíveis, define as

condições de participação e fomece os esclarecimentos operacionais necessá,rios para

gaÍantir a isonomia do certame.

2.CoNCLUSÃO
Diante do exposto, conclui-se que a Concorrência para contÍatação de empresa

especializada para a construção de unidades habitacionais em áreas urbanas está em

conformidade com a legislação vigente.

Verificadas a formalidade, legalidade e adequação do feito, recomenda-se, após a

devida instrução, que a autoridade competente pÍomova a divulgação do edital, conforme

os pÍitzos e moldes dos artigos 53, § 3', 54 e 55 da Lei Federal n" 14.133/2021.

Opina-se pelo prosseguimento do processo licitatório, observando os princípios da

legalidade e demais normas aplicáveis, ressaltando que a decisão final cabe à

Administração, conforme critéÍios de oportunidade e conveniência.

Santo Antôniodo Lopes, 25cde setembro de 2025
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